
W R  N.' 129, DE 201 2 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 27112012 
Aviso 51 01201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 20 de 
junho de 2012, que renova a concessão outorgada a TV Record de Franca Ltda para 
explorar , pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, no município de Franca, Estado de São Paulo. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Mensagem n" 2 7 1 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, os atos constantes dos Decretos 
de 20 de junho de 2012, publicados no Diário Oficial da União do dia 21 de junho de 2012, 
que renovam concessões outorgadas as entidades abaixo relacionadas para explorarem, sem 
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão de sons e imagens: 

1 - TV Cabrália Ltda., no município de Itabuna - BA; 
2 - Televisão Goyá Ltda., no município de Goiânia - GO; 
3 - Rádio e Televisão Marajoara Ltda., no município de Beléin - PA; 
4--Empresa Portoalegrense de Comunicação Ltda., no município de Porto Alegre 

5 - Rede Mulher de Televisão Ltda., no município de Araraquara - SP; e 
6 - TV Record de Franca S.A., no município de Franca - SP. 

--- - 

e junho I 
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DECRETODE 20 DE JUNHO DE 2012. 

Renova a concessão outorgada a TV Record de 
Franca S.A., para explorar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens no Município de Franca, Estado de 
São Paulo . 

A PRESIDENTA DA RIEPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84, 
caput, e 223 da Constituição, tendo ein vista o disposto no art. 6 V a  Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 
1972, e de acordo com o que consta do Processo Adininistrativo n~3000.040257/2005, 

DECRETA: 

Ast. I" Fica renovada, de acordo coin o ast. 33, 3" da Lei no 4.1 17, de 27 de agosto de 
1962, por quinze anos, a partir de 16 de janeiro de 2006, a concessão outorgada originalmente a TV 
Imperador Ltda., confonne Decreto nV6.584, de 10 de noveinbro de 1975, cuja denominação passou a 
ser TV Record de Franca Ltda., consoante Portaria n" 564, de 13 de inaio de 1981, e posteriorinente TV 
Record de Franca S.A., de acordo com a Portaria n" 1.529, de 17 de setembro de 1985, renovada pelo 
Decreto de I5 de agosto de 1994, publicado no Diário Oficial da União de 16 de agosto de 1994, e 
aprovada pelo Decreto Legislativo n" 135, de 18 de inaio de 2001, para explorar, sein direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e unagens, no Município de Franca, Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pelo Código Brasileiro de 
Telecoinunicações, leis subsequentes, regula~nentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos temos do 3 3" do art. 223 da Constituição. 

Art. 3"ste Decreto entra ein vigor na data de sua publicação. 
I 

Brasília, 2 0 de j unho de 201 2; 191 O da Independência e 124" da República. 1 
I 

D-EM 848 MC- RECOIID DE FRANCA (L2) 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, L' 
1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o o incluso projeto de decreto, pelo qual fica 
renovada a concessão outorgada à TV RECORD DE FRANCA LTDA. para explorar, seni direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Franca, Estado de 
Sáo Paulo. 

2. A concessão, ora ern apreço, foi outorgada originalmente à TV Iinperador Ltda., por 
meio do Decreto nQ 75.584, de 10 de novembro de 1975, publicado no Diário Oficial da União de 
11 de novembro de 1975, cuja denominação passou a ser TV Record de Franca Ltda., pela Portaria 
n"64, de 13 de maio de 1981, e posteriormente, TV Record de Franca S/A, pela Portaria 11" 1.529, 
de 17 de setembro de 1985. 

3. A ultima renovação da outorga foi deferida por meio do Decreto de 15 de agosto de 

1994 e aprovada pelo Decreto Legislativo nQ 135, de 2001, publicado no Diário Oficial da União de 
21 de maio de 2001. 

4. Pretende a requerente a renovação de sua concessão por igual período, ou seja, de 
quinze anos, a partir de 16 de janeiro de 2006. 

5. Observo que a renovaçáo das concessões outorgadas para exp1orac;áo dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamentou. 

6. Cumpre ressaltar que os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério 
~nanifestarain-se sobre o pedido, considerando-o de acordo com a legislação aplicável e 
demonstrando possuir a entidade as qualificações necessárias à renovação da concessão, o que ine 
levou a deferir o requerimento de renovação. 

7. Nessa conformidade e em observância aos termos do $3" do art. 223 da Constituição da 
República esclareço que o ato de renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acoinparihado do Processo 
Administrativo nQ 53000.040257/2005, que lhe deu origem. 

Respeitosamente, 



Assittcrck, eletroniccrutierrte por: Pcltrlo Beruiclrclo Silvei 



Aviso nG 5 1 0 - C. Civil. 

Em 21 de junho de 2012. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssiina Senhora Presidenta da 
República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos constantes dos Decretos 
de 20 de junho de 2012, publicados no Diário Oficial da União do dia 21 de junho de 2012, 
que renovam concessões outorgadas para exploração, sem direito de exclusividade, de serviças 
de radiodifusão de sons e imagens. 4 

E !  
Atenciosamente, 

5 
-- -- r* 

do Chefe da Casa Civil 

De o i d e i ~ ,  aci Senhor Secretárii i 1 r' 



AS MOVIMENTAÇ~ES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 



1 ASSUNTO: 

I AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 



Referencia.: Doc. No 53000.04@57Q005 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documen@@o anem, 
entidade TV RECORD DE FRANCA SlA solicita, na ci 
no sentido de que seja providenciada a abertura 
administrativo, conforme o solicitado. 

Brasílía, 25 de agosto do 2005. 

Estagiário de direito 

De acordo. Proceda-s 



< - 

Ao 
Exmo. S. Ministro de Estado das Comu 
Ministério das Comuniea~ões 
Brasílial DF 

C 

Ref.: Renovq~ão de Outorga 

A N RECORD DE FIRANGA SIA, concessioná de 
radiodifusão em sons e imagens na cidade de Franca, om 
sede social na Rua José Maria Medeiros n.O 5.120 - Vila Santa Terezinha, na 
cidade de Franca, Estado de São Paulo inscrita no CNPJIMF sob n.O 
46.721.14810001-16, representada legalmente por seus Diretores infra assinados, 
vem requer a V. Exa. se digne apreciar e submeter a decisão da autoridade 
competente, o present r novo período, da concessão 
que lhe foi outorgada, de I O de novembro de 1975, 
posteriormente renovada pelo Decreto de I 5  de agosto de 1994, para explorar o 
Serviço de Radiodifusão em Sons e Imagens n 
São Paulo. 

Para tal, apresenta em anexo os seg 
instrução do presente pedido: 

Laudo de Ensaio do transmissor princip 
A.R.T - Anotação de Responsabilidade Téc 
Cópia da RAIS - ano-base 2004, entregue e 
Certidão do Sindicato do Empregador: SET Sindicato das Empresas 
de Rádio e Televisão no Estado de São Paulo ; 
Certidões dos Sindicatos dos Emprega 
Profissionais no Estado de São Paulo; Sindicato dos Trabalhadores em 
Empresas de Radiodifusão e Televisão no Estado de São Paulo (matriz e 
filial) e Sindicato dos Publicitários, dos Agenciadores de Propaganda e dos 
Trabalhadores em Empresas de Prop a do Estado de São Paulo 

(matriz e filial); 
Certidão de regularidade junto à Fazend a1 (Prefeitura Municipal de 

Franca e Prefeitura Municipal de Ribeirão 





Certidão de regularidade junto Fazenda Estadual - Governo do Estado de 
São Paulo; 
Certidão de regularidade junto a Fazenda Federal - Receita Federal; 
Prova de regularidade junto a Fazenda Federal - Dívida Ativa da União - 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 
Certidão de regularidade relativa a Seguridade Social - INSS; 
Certidão de regularidade relativa ao F.G.T.S (matriz e filial); 
Declaração da entidade que não infringe as vedações do 5 5* do Art. 220 
da Constituição Federal; 
Declaração da entidade nos termos do Decreto n.* 88.066183; 
Documentação societária atualizada da emissora: AGOIAGE de 
27.1 0.1996, AGE de 28.04.1999, AGE de 06.08.1 999, AGE de 09.12.1 999, 
AGE de 04.05.2000, AGE de 1 I .01.2001, AGE de 28.12.2001, AGE de 
28.10.2002, AGE de 17.06.2003 e AGO de 22.03.2005. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

Franca, 26 de julho de 2005 





Para atendimento da Portaria n006 de 20101/03, publicada no Diário Oficial da 
União de 2110112003, que definiu critérios de exatidão das coordenadas 
geográficas frente aos novos métodos de medições disponíveis, A TV RECORD 
DE FRANCA S.A. solicitou ao Ministério das Comunicações, através do 
documento protocolizado sob no 53000.02328912005 de 1610512005, a correção 
das coordenadas geográficas de sua geradora localizada em FrancalSP. 

Através do documen to protocolizado sob no 53000.03694312005 de 25107105, a 
TV RECORD DE FRANCA S.A. solicitou a alteração da marca e modelo de seus 
transmissores principal e auxiliar, em decorrência de melhorias na estação 
geradora. 

Seguem anexos os protocolos aqui mencionados. 



A 'IV Weceord da? P r f ~ c a  S.A., C O ~ W S S . ~ ~ D E ~ ~ ^ L ~ ? ~  do Sesvtço de 
Rdiodifiisb de Sons t: Jrnsiigans .na cidade de Frmca, Estado da S b  Paulo, em 
cumphento ao determinado pelas Poriarias no 006, de 20/ de jmunelro de 2003 e 
nOOO1 dc 05 de jmùo de 2005, e rendo em vista o requehento protocolado 
nesse 6rg6a em 24/02/05 sob no ~81'13 $ presença de 
V,Sâ. paestw hforriiaNes abaixo discrimhadas referentes As cosrderaadas 
gesggficas de sustos estações. 



r l . ; ~ ~ l S i ~ ~ t ~ ! ; 2  d . 0 ~  G":x?~$?G~~os  de l b ~ ~ m @ 8  42 BS e~ ! ' i â&~  em ~tgnliip$byilat~ 
detelm-b~.ado nas Pamn~m nt' 006 61'2003 e 89" OOLJ2004, s tb  oesadtafita & 
precisão do ~~;~ui~~~iczae~;ktt~ de mediçRni utilizado. 

$80 P ~ u ~ o ,  13  d.e maio de 2005, 



OUTORGANTE: TV RECORD DE FIPANCA S/A, empresa executante do serviço de 
radiodifusão em sons e imagens, com sede na cidade de Franca, Estado 
de São Paulo, na Rua José Maria Medeiros no 5.120 - Vila Santa 

Terezinha, inscrita no CNPJIMF sob no 46.721.148/0001-16, legalmente 
representada por seus Diretores, o Sr. Clodomir dos Santos Matos, RG 
no 08.531.823-6 IFP/RJ e CPF/MF no 004.629.757-03 e Sr. Darlan de 
Ávila Lima, RG no 33.120.675-4 SSP/SP e CPF/MF no 025.372.257-83; 

OUTORGADOS: AILDO RODRIGUES FERREIRA, brasileiro, casado, jornalista, portador 
da Cédula de Identidade sob o no. 1.328.936 SSP/GO, inscrito no 
CPFIMF sob o no. 487.396.186-68, residente e domiciliado na cidade de 
São Paulo - SP, na Alameda Jaú, 740 - apto. 92 - Bairro Cerqueira 
César; 

PODERES: 

IUIARCELO DE L IMA BRASIL, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 
OAB/RI no 82.641 e no CPFIMF sob no 000.267.297-92, com escritório 
na Rua dos Missionarios, 139 - Santo Amaro, São Paulo, SP; 

ELIANE APARECIDA LEME OLNEIRA, brasileira, casada, advogada, 
inscrita na OABISP no 173.616 e no CPF/MF sob no 779.041.099-72, 

com escritório na Alameda Ministro Rocha Azevedo, 395 - Cerqueira 
César, São Paulo, SP; 

Específicos para representarem a Outorgante, em conjunto ou 
isoladamente, perante o Ministério das Comunicações e ANATEL, 
podendo assinar projetos técnicos, requerer e cumprir exigências, retirar 
quaisquer documentos, apresentar defesas, pedidos de reconsideração, 
recursos e fazer tudo o que necessário for para o bom andamento dos 
processos da Outorgante, exceto assinar contratos e distratos, iunto aos 
mencionados óraãos. Fica vedado o seu substabelecirnento. 

VALIDADE: 01  (um) ano a contar desta data. 

Franca, 31  de maio de 2005. 
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LAUDO DE ENSAIO DE "FNSIVIIISSOR DE TV I  RTV 
(de acordo com ítem 4.3.2 da NGT 004191- SNC e Resolução no 284 de 0711 2101) - s i % q  ': 

1.1. Nome: TV REWRD DE FRANW AIA. 
1.2. Logradouro: Rua Jo-6 Ma-ia Medeiros no 51 20 
1.3. Bairro: Jardim Redentor 
1.4. Cidade: Franca-SP 
1.5. CEP: 14409-258 
1.6. Telefone: "1-33133 8396 
1.7. Fax: 0 ~ x 1 6  3703 0400 

2.1. Na instalação da estação ( ). 
2.2. Reinstalação ( ) 
2.3. Renovação de outorga ( X  ) 
2.4. Após alterações técnicas do equipamento ( ) 
2.5. Quando solicitado pela ANATEL ( ) 

3.1. Logradouro: Rua 4s" Maria Medeiros n" 51 20 
3.2. Bairro: Jardim Redentor 
3.3. CidadelUF: Franca-SP 
3.4. País: Brasil. 

4. DATA 

4.1. Data da realização do ensaio: 2&031"085.- 

5.1. Nome: Linear 
5.2. Modelo do Equipamento: LD51 KO 
5.3. Número de Série: KN 073 
5.4. Ano de Fabricação: 2003 
5.5. Código Homologação: 08"a-82-0%52 
5.6. Procedência: Brasil. 

6, "BESCRIÇAO DQ EQUIPAMENTO 

6.1. Função do Equipamento: ( X ) Principal ( ) Reserva 
6.2. Sinal de entrada: ( )F I  ( X ) Áudio e Vídeo 
6.3. Sinal de saída: ( X ) Combinado ( ) Áudio e Vídeo Separados 
6.3. Canal de Operação: 4 ((gu&o sem decaiagem) 
6.4. Faixa de Frequência do canal: 66 a 72 MHz 
6.5. Potência Nominal (de operação): "i00 W - 1 ,"8Y$ (Pico de Sincronismo) 
6.6. Potência Mínima: 180 W - 0,Z kW (Pico de Sincronismo) 
6.7. Alimentação: E20 Vac 60 Wz {&if&sico~ 



7, HESULTADBWG EhEiAi0 

7.1. ESTABILIDADE DE FREQUÊNCIA 

7.1 .l. OSCILADOR LOCAL 

Sintetizado a PLL ( X ) a Cristal ( ) 

7.1.2. POR VARIAÇÃO DE TEMPO DE FUNCIONAMENTO 

7.1.2.1. DAS PORTADORAS (p/ transmissor) 

Duração (minutos): 

Obs: Desvio máximo permitido das portadoras de áudio e vídeo I 500 Hz 

7.1.2.2. DO OSClbABOR LOCAL (p/ retransmissor) 

Vídeo 
Áudio 

Duração (minutos): 

7.1.3. PORVARIAÇÃO DE TENSO DE ALIMENTAÇÃO 
(a uma temperatura de 25°C e após duas horas de aquecimento) 

Desvio (Hz) 
O 

Freq. Nominal (Hz) 
67.250.000 
71.750.000 

Oscilador 

7.1.3.1. DAS POflTADORAS (p/ Transmissor) 

Freq. Medida (Hz) 
67.250.000 
71.750.000 

Freq. Medida (Hz) 
----- 

Freq. Nominal (Hz) 
----- 

Obs. Como as fontedo transmissor 
hudlú e video, 0s valores p 

Desvio (Hz) 

7.1.3.2. DO OSCIMDOR LOCAL (p/ Retwnsmissor) 

11s SB aplica 



7.1.4. POR VARIAC~O DE TENIPERBWM AMBIENTE 

7.1 -4.1. DAS PORTADORAS (p/ Transmissor) 

Esta medida deverá ser executada com tensão de alimentação nominal constante e após período de 
aquecimento mínimo de duas horas. 

Essas medidas foram realizadas quando do ensaio feito em fábrica. 

7.1.4.2. DO OSCILADOR LOCAL (p/ Retransmissor) 
NIo se aplica 

7.2. ATENUAÇ~O DE EMISSÕES FORA DA FAIXA E DE ESPÚRIOS 
Essas medidas deverão ser realizadas aplicando-se ao equipamento um sinal padrão de vídeo composto de 
sincronismo, apagamento, rampa e sub-portadora de cor. 
A sub-portadora de cor deverá ter um valor de pico a pico de 40 UNV e o sinal composto deverá modular o 
transmissor em 100% no pico do branco, o que equivale a um índice de 12,5% do pico de sincronismo. 

7.2.1. DE HARM~NICOS (com relação à potência de pico de vídeo) 

60dB p/ P>100W 

Limitada a: I mW p/ VHF e 12 mW p/ UHF 

7.2.2. DE EMISSÕES FORA DA FAIXA E ESPÚRIOS 

- 4,25 60dB p/ P>100W 

- 3,58 
- 1,25 
+ 4.75 
+ 7,75 

à. 40 
> AQ 
> 30 
> 60 

Limitada a: 1 mW p/ VHF e 12 mW p/ UHF 
42 
20 
20 
[40 + log P(W)] dB p/ P 5 100 W 

60dB p/ P>100W 
Limitada a: 1 mW p/ VHF e 12 mW p/ UHF 



7.3. POT"NCIA DE SAIDA 

Potência Visual (no pico de sincronismo) = Pmédia x 1,68 

Potência Nominal (KW) Potência Medida (KW) Tolerância (W) 
Visual (Pv) = 2,O ‘/,O &2%xPn 

Aural (Pa) = 0,2 0,f 0,10 a 0,12 da Pv 

7.4. COMPRESSÃO DE SINCRONISMO 

7.5. CONTROLE AUTOMÁTICO DE GANHO ( FI p/ retransmissor) 

Potência (KW) 
Nominal (PN) = 2,O 

de Operação (Pop.) 2,O 
(2%) 1 ,O2 x Pot. Nominal 

(2%) 1,02 x Pot. de Operação 

Variação do Sinal de Entrada: O dB a - 50 dB 
Variação do Sinal de Saída: + 0,5 dB 
Variação de Linearidade: dB (tolerância + 1 dB) 

Obs: N lo  se aplica, pois o sinal de entrada do &ansmiâsor A em Autaro e Vide0 

Compressão 
1,0 UNV 
1,0 UNV 
1,O UNV 
1,0 UNV 

7.6. PRODUTOS DE INTERMODULAÇÃO (p/ transmissor e retransmissor) 

Tolerância 
2 UNV 
2 UNV 
2 UNV 
2 UNV 

Estas medidas deverão ser realizadas aplicando-se ao equipamento um sinal padrão de vídeo composto de 
sincronismo, apagamento, rampa e sub-portadora de cor. 
A sub-portadora de cor deverá ter um valor de pico a pico de 40 UNV e o sinal composto deverá modular o 
transmissor em 100% no pico do branco, o que equivale um índice de 12,5% do pico de sincronismo. 

Obs: Com relação a Potência de Pico de Vídeo. 

------ 
Fora do canal: Fora do canal: 

r 5 2 d B  p/ P<100W 252dB p/ P5100W 

ubs* F6i ~t i~izado Red Fieid par 



7.7. RELAÇAO SIR DE ~ D E O  - Peribdico I Valor Medido 

7.8. OBSERVAÇÕES VISUAIS 

7.8.1. A estrutura do transmissor e metálica e com interligação à terra. 

Sim, eskutura meMlica com interligcmc;-o a terra, 

7.8.2. Possui interlock nas portas e tampas onde existem tensões acima de 350 V. 

N ~ o ,  pois o kansmisssr é kansistorizads, na possuindo tenske- superiores a 2220 Vek 

7.8.3. Venficada a existência de tomadas externas para medição das freqüências 

7.9. CONTROLE AUTOMÁTICO DE SILENCIAMENTO 

Equipamento Transmissor 
Video ( X )  
Áudio ( )o 
Oscilador ( X ) 

O equipamento desliga-se após 3 a 5 minutos da ausência de sinal de entrada (Vídeo ou FI). 

( X )  sim ( )não 

Equipamento Retransmissor 
Oscilador ( ) 

i 

7.10. LEITURAS E MEDIÇÕES NO PAINEL DO EQUIPAMENTO 

7.10.1. Indicação de "lock" quando se tratar de oscilador sintetizado. 

( X ) sim ( )não 

7.1 0.2. No estágio de saída, medição de potência visual, TOE (taxa de onda estacionána) 

( X )  sim ( )não 

7.10.3. Os equipamentos com estágio de saída à válvula, apresentam medidores de tensão, corrente 
de placa e hon'metro . 

( )sim ( )não 



I 
7.10.4. Para os circuitos de proteção, tais esmo sobrecarga, sobretensão, temperatura e TO 

indicadores de operação são sinalizados através de indicação luminosa destacada. 

( X )  sim ( ) não 

7.1 1. MEDICOES ADICIONAIS PARA TRANSMISSOR OU RETRANSMISSOR COM POTÊNCIA 2 100 W I 

I 

7.1 1.2. CAMCTER~STICAS DE RETARDO DE GRUPO 
(em anexo curva de pré- correção de retardo de grupo para transmissor) 

7.1 1.3. CARACTER~STICAS DE AMPLITUDE DAS FAIXAS LATERAIS DE VíDEO 
(em anexo curva de Resposta de Amplitude de Vídeo para transmissor) 

(") para transmissor com áudio e vídeo separados 



I .  I I .L). b ~ w b  I ~ n ~ a  I t b ~ 3  n~arwa IH uc nvvlu 

(em anexo curva de resposta de áudio - pr6-enfase de 75ps) 

2.000 
hsnforme Runra 

anexa - 0,2 + 2,8 
5.000 + 5,l + 8,l 
7.500 + 8,2 +11,4 
10.000 + 9,9 + 13,6 
15.000 + 12,2 +17,0 

7.11.5. DISTORÇÃO DE ÁUDIO FREQUÊNCIA PAIIA UM DESVIO NOMINAL DE * 25 KHz. 

r Medido na saída do transmissor, na faixa de 50 a 15.000 Hz, correspondente a 100% de modulação da 
portadora por um sinal senoidal de 400 Hz. 

FreqBência (Hz) 
50 
1 O0 

1 .o00 
2.000 
5.000 
7.500 
10.000 
15.000 

Medido na saída do transmissor, na faixa de 50 a 15.000 Hz, correspondente a 100% de modulação da 
portadora. 

Distorção (5%) 
B,%A 
0,24 
0,20 
0,15 
0,15 
0,17 
6,25 
0,25 

Valor Medido (dB) 
50 

Requisito (%) 

Requisito ( dB) 
5 53 

Valor Medido (dB) 
45 

Requisito ( dB) 
1 50 



8. REU"O DO INSTRUMENTAL UTl l l lUD8 

9. DE-BLAWMÃ D"OEWOHSAVEL T~CNICO 
Vide anexo. 

Equipamento 
Analisador de espectro c1 resposta de freq. 
Mínima de 2 GHz e resolução de 3 MHz 
Atenuador variável c1 entrada 50 Ohms, steps 
de 20,10,5 e 1 dB 
Vectorscope PAL-M 
Wattímetro de RF 
Demodulador 
Gerador de Áudio 
Carga Resistiva 
Gerador de Varredura 
Frequencímetro 

. Gerador de Padrão de Vídeo 
Modulador Padrão de Áudio e Vídeo 
Monitor colorido 
Analisador de Distorção harmônica p l  áudio 
Detetor de RF 
Osciloscópio duplo traço de 40 MHz 
Alicate Amperímetro 
Gerador de tres tons 
Medidor de características de vídeo 
Outros 

10. DE"LAM@O "i INTERESSADO 
Vide anexo. 

19. FOTOS (para fins de renova-a de outorga) 

Fabricante 
Tekbonix 

HP 
HP 
Tekkonix 
Bird 
Tekkonix 
Tekbonix 
Bird 
JBM 
HP 
Tecap-oaix 
---- 

CCE 
---- 
---- 
Te klro w ix 
ICEL 
LINEAR 
Tectronix 
-*-- 

11 .I. Vista frontal do equipamento 
11.2.a. Vista da saída de RF do equipamento 
11.2.b. Vista do quadro elétrico com as interligações 
11.3. Vista do equipamento mostrando a saída de RF e do ar quente. 
1 1.4. Plaqueta de identificação do equipamento. 
Vide anexo 

12.1. Curva de Resposta de Amplitude de Vídeo (pl transmissor) 
12.2. Pré- Correção de Retardo de Grupo (pl transmissor) 
12.3. Resposta de Áudio (curva de pré-enfase de 75ps) 

Modelo 
271 2 

840348 
8496B 
WFW90 
4431 
8%1 000 
TSG 95 
8251 
1 O50 
531816.8 
"[AG 95 
-"-- 
$\d-P55 
---e 

-a-= 

TAS455 
ADMOO 
GTVW01"" 
WnOA 
---e 

NUmero Série 
B022217 

S""BA32494 
3308MMO"r 
B"M7 
18976 
GBI"i4 6 
E302321 5 
12,668 
S!b4 
3548A01474 
18976 
---- 
41 895 

-. - - 
803 647 
3N 
"14 
SIN 

,.* 



Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente no equipamento transmissor, 
modelo LD51K0, de fabricação Linear Equipamentos Eletrônicos SIA, o qual 
atendeu a todos os itens e requisitos, exigidos pela regulamentação técnica 
aplicável . 
O presente Laudo consta de 8 folhas numeradas e rubricadas com a rúbrica 
de que faço uso. 

São Paulo, 27 de julho de 2005. 



DECLARAÇAO DO INTERESSADO 

Na qualidade de representantes legais da TV Record de Franca S.A., 
DECLARAMOS que o engenheiro Olimpio Fagundes de Resende esteve no 
endereço: Rua José Maria Medeiros, no 51 20 - Jardim Redentor - FrancalSP, no dia 
26 de julho de 2005, ensaiando o equipamento transmissor de televisão, fabricado 
pela Linear Equipamentos Eletrônicos Ltda, modelo LD51 MO, com potência nominal 
de operação de I ,O kW. 

Franca, 27 de iulho de 2005. 

~elma&drade Macedo 
Diretor superinfendenfe 





Transmissor Principal - Vista Frontal 



Transmissor Principal - Plaqueta de Identificação 



Transmissor Principal - Saída de RF e de ar 



Quadro Geral 





C A SPOSTA DE AMPLIT 
V ~ E O  







TMNSMISSOR PRINCIPAL- ErlncalSIS" canal 4 





CURVA DE PRÉ-ÊNFASE PABAÃO DE 75yseg ( Linha Contínua) 
RESPOSTA DE FREQUENGIA LIMITADA ENTRE AS LINHAS AONT~MUA E TMGEJADA 



T SMIS SOR AUXILIAR 





Pág 118 

LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR DE TV I RTV 
(de acordo com item 4.3.2 da NGT 004191- SNC e Resolução no 284 de 0711210 

1 = EMWDABE 

I .I. Nome: T\B REOORD DE FWNCA S/A. 
1.2. Logradouro: Rua Jose Maria Medeiros no 51 20 
1.3. Bairro: Jxrellm Redentor 
1.4. Cidade: Franca-SP 
1.5. CEP: 14409-258 
1.6. Telefone: 16-3783 O396 
1.7. Fax: 0 ~ x 1 6  3703 0408 

2.1. Na instalação da estação ( ). 
2.2. Reinstalação ( ) 

: 2.3. Renovação de outorga ( X ) 
2.4. Após alterações técnicas do equipamento ( ) 
2.5. Quando solicitado pela ANATEL ( ) 

3.1. Logradouro: Rua Jose Maria Medeiros n" 51 20 
3.2. Bairro: Jardim Redentor 
3.3. CidadelUF: Franca-SP 
3.4. País: Brasil. 

4, DATA 

4.1. Data da realização do ensaio: 251Q7/bOOQ5i 

5.1. Nome: LYS Eletronic 
5.2. Modelo do Equipamento: 250-V 
5.3. Número de Série: 6801 392 
5.4. Ano de Fabricação: 1983 
5.5. Código Homologação: 0209/83 
5.6. Procedência: Brasil. 

6. DES"G"W DO EQUIPAMEHTO 

6.1. Função do Equipamento: ( ) Principal ( ". Auxiliar 
6.2. Sinal de entrada: ( ( ) Áudio e Video 
6.3. Sinal de saída: ( X ) Combinado ( ) Áudio e Vídeo Separados 
6.3. Canal de Operação: 4 (quatro sem decalagm~) 
6.4. Faixa de Freqüência do canal: 66 a 72 MMz 
6.5. Potencia Nominal (de operação): 250 W - O 21 ir (Pico de Sincronismo) 
6.6. Potência Mínima: 80 vi Z= 0.M k"W (Pico de Sincronismo) 
6.7. Alimentação: "18 '4iX i 60 (M&skaj 



10, DE"LAW@WO "s OIWEERESSABO 
Vide anexo. 

11 FOTOS (para fins de renovagb de outorga) 

Número Série 
B022217 

PXOA324M 
AN08A2M02 
884W7 
I 8976 
a1@-16 
BO232l5 
t2M8 
$&i 
%48A0$41"4 
1 8976 
*--- 

41 895 
=,--* 

---- 
fXl2f 647 

014 
SRd 
ma-- 

11 .I. Vista frontal do equipamento 
11 -2.a. Vista da saída de RF do equipamento 
1 1.2. b. Vista do quadro elétrico com as interligações 
11.3. Vista do equipamento mostrando a saída de RF e do ar quente. 
11.4. Plaqueta de identificação do equipamento. 
Vnle anexo 

Modelo 
271 A 

84941" 
8496B 
WFWSQ 
4431 
DSI OOB 
TSG 95 
8251 
1050 
%J"181A 
TSG 95 
---- 
N-P55 
---- 
--=- 

TAS465 
ADMW 
G n I m 2  
VMmA 
--e- 

Equipamento 
Analisador de espectro c1 resposta de freq. 
Mínima de 2 GHz e resolução de 3 MHz 
Atenuador variável c1 entrada 50 Ohms, steps 
de 20,10,5 e 1 dB 
Vectorscope PAL-M 
Wattímetro de RF 
Demodulador 
Gerador de Áudio 
Carga Resistiva 
Gerador de Varredura 
Frequencímetro 
Gerador de Padrão de Vídeo 
Modulador Padrão de Áudio e Vídeo 
Monitor colorido 
Analisador de Distorção harmônica p/ áudio 
Detetor de RF 
Osciloscópio duplo traço de 40 MHz 
Alicate Amperímetro 
Gerador de tres tons 
Medidor de características de vídeo 
Outros 

12.1. Curva de Resposta de Amplitude de Vídeo (p/ transmissor) 
12.2. Pré- Correção de Retardo de Grupo (p/ transmissor) 
12.3. Resposta de Áudio (curva de pré-enfase de 75ps) 

Fabricante 
Tekkonix 

HP 
H64 
Tekkoi-rix 
Bird 
Tekkonix 
Tekkonix 
Bird 
JBM 
HP 
Tecbonix 
---- 
WCE 
---- 
---- 
Tekkonix 
ICEh 
LINEAR 
Teclronix 
---- 



Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente no equipamento transmissor, 
modelo 250-V, de fabricação LYZ Electronic Ltda., o qual atendeu a todos os itens e 
requisitos, exigidos pela regulamentação técnica aplicável . 
O presente Laudo consta de 8 folhas numeradas e rubricadas com a rúbrica 
de que faço uso. 

São Paulo, 27 de julho de 2005. 



DECLAMÇAO DO INTERESSADO 

Na qualidade de representantes legais da TV RECORD DE FRANCA SIA, 
DECLARAMOS que o engenheiro Olímpio Fagundes de Resende esteve no 
endereço: Rua José Maria Medeiros, no 51 20 - Jardim Redentor - Franca-SP, no dia 
26 de julho de 2005, ensaiando o equipamento transmissor de televisão, fabricado 
pela LYS Electronic Ltda., modelo, com potência nominal de operação de 0,250 
kW. 

Franca, 27 de julho de 2005. 

Clodomir dos ~ e l m M n d r a d e  Macedo 
Diretor superintendente 

\ 



T SMISSOR AUXILIAR 



Transmissor Auxiliar - Vista Frontal 



Transmissor Auxiliar - Saída de W e ar 



Transmissor Auxiliar - Plaqueta de Identificaçáo 



Quadro Geral 





C A SPOSTA DE A LITUDE DE 
VíDEo 







CURVA DE REWR"J-8 DE GRUPO 



CURVA DE PRL-IÊNFASE PADRÃo DE 75gseg ( Linha Contínua) 
I ~ 

R E S P O S ~  DE FREQU~NGIA LIMITADA ENTRE AS LINHAS CONT~NUA E TMCEJADA 



CURVA SPOSTA DE 



S E R T E S P  

Declaramos, para os devidos fins, que TV RECORD DE FRANCA 

SIA - TV, concessionária de serviço de radiodifusão sonora, com 

sede a Rua José Maria de Medeiros, no 5120, Município de 

Franca, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ. sob no 

46.721 .I 4810001 -1 6, recolheu regularmente as Contribuições 

Sindicais dos exercícios de 2001 1 2002 I 2003 I 2004 e 2005, 

conforme xerox do er deste Sindicato.-.-.-.- 

São Paulo,l8 de Julho de 2005. 



Sindicato dos Jornalistas 
Profissionais no 

Estado de São Paulo 

Sede SBo Paulo 
Rua Rego Freitas, 530- sobreloja TV RECORD DE FRANCA SIAS 
CEP 01220-010 - Sao Paulo-SP 

Tel,: (11) 3217-6299 GNPJ: 46.724 a1 4810001 -1 6 

Regional Bauru 
Rua Primeiro de Agosto, 4-47, 

sala 604 E 
CEP 17010-OH, Bauru-SP 

Telefax: (14) 3222-4194 

Regional Campinas 
!ua Dr Quinno, 1 319 - Q0 andar 
CEP 13015-082, Campinas-SP 

Telefax (1 9) 3231 -1 638 

N C .  Depto Pessoal 

Regional Ribeirão Preto 
Rua Dr. Americo Brasiliense, 405 

sala 404 
CEP 14015050 Ribeirão PretoSP 

Telefax: (16) 610-3740 

Declaramos, para os devidos fins de direito, que consta de nossos 
Regional Santos 

Rua Martin Afonso, 101 - 60 andar 
arquivos o recolhimento da Contribuição Sindical dos anos de 2004 e 2005 

~ ~ ~ 1 1 0 1 0 - 0 6 1 , ~ ~ ~ t ~ ~ - ~ ~  e da Contribuição Assistencial referente ao ano12004 e dos meses de 
Te1.:(i3)3219-2546 janeiro12005 a maio12005 dos jornalistas da empresa em epígrafe. 
Fax: (13) 321 94359 

Regional Piracicaba 
Rua Alferes JosB Caetano, 834 

CEP 13400-120 
TelJFax: (19) 3403-6550 

e 3403-6500 

:gional Vale do Paraiba, 
Litoral Norte e Mantiqueira 

Cel (12) 9135-1795 

Regional Sao Jose do Rio Preto 
Rua Saldanha Marinho 4237 

Cep- 15014-300 
Te1.(17) 3011-3592 

Regional Sorocaba 
Tel: (15) 9706-8744 

Enc. dhddrança 



Fuiidado e111 10.03.45 e Reestmturedo eiti 23.10.62 
Filindo h Federoq5o Interestediial dos Trnbnlltedores eiti Radiodiftisiío e Televisiío - FITBRT 

Filiado h Ceilti.ai c~ i~ ica  dos Tr;ibnlliadores - CLT 

A 
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática da Câmara dos Deputados. 

, I Congresso NacionalIEsplanada dos Ministérios 
Brasília - DF 

Senhores Membros da Comissão, 

Para atender o disposto na Resolução no 01/90, artigo 2O, inciso I, letra b, 

declaramos que a concessionária/permissionária TV RECORD DE FRANCA SIA, Rua José 

Maria Medeiros, 5120 - VI Santa Terezinha - Franca - SP, CGC no 46.721.148/0001-16, 

recolheu as Contribuições Sindicais regularmente perante o Sindicato dos Trabalhadores 

em Empresas de Radiodifusão e Televisã do de São Paulo, nos termos da 

legislação em vigor. 

Para maior clareza, firmamos a presente. 



Fiiiidndo etil 10.03.45 e Reesti~itiirado e111 23.10.62 
Filindo B Federnçao iiiterestndiial dos Trnbnlliadores eiii Radiodifiis5o e Televisao - FITERT 

Filiodo i Celitrnl <riiicn dos Trabnlllndores - CUT 

A 
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática da Câmara dos Deputados. 
Congresso NacionalIEsplanada dos Ministérios 
Brasília - DF 

Senhores Membros da Comissão, 

Para atender o disposto na Resolução no 01/90, artigo 2O, inciso I, letra b, 

declaramos que a concessionária/permissionária TV RECORD DE FWNCA SIA, Rua 

Itapetininga, 1201 - Sumarezinks - R I B E I I ~ O  PRETO - SE CGC no 46.721.148/0004-69, 

recolheu as Contribuições Sindicais regularmente perante o Sindicato dos Trabalhadores 

em Empresas de Radiodifusão e Televisão no Estado de São Paulo, nos termos da 

São Paulo, 06 de julho de 2005. 



Certificamos para os devidos fins que a empresa: 

TV RIGCORD DE FRANCA SIA, - MATRIZ, - (01872166), 

CNPJ 46.721.14810001-16; Endereço: Rua José Maria de Medeiros, 5120- 

Franca - SP , encontra-se quites com este Órgão de Classe, o Sindicato 

dos Riblicitários, no tocante as Contribiiições Sindicais dos seus funcionários 

publicitários relativas ao exercício de 2005 (dois mil e cinco), e anteriores. 

Outrossim que, recolheu a Contribuiçiio Assistencial dos mesmos 

funcionários publicitários no exercício de 2005 (dois mil e cinco) e anteriores. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

São Paulo, 5 de Julho de 2005. 

- 
Chefe de Secrétaria 

Sindicato dos Publicitários, dos Agenciadores de Propaganda e dos Trabalhadores 
Sede Própria: Rua Apeninos, 1.025 - CEP 04104-020 - Paraíso - São Paulo - SP - Fones: 5571-103 
Site: sindicatopublicitanossp.com.br - E-mail: diretoria - spaptep@uol.com.br - E-mail: Jurldico - jur' 



Certificamos para os devidos fins que a empresa: 

TV RECORD DE F U N G A  S/A. -FILIAL , - (04559/66), 

CNPJ 46.72 1.148/0004-69; Endereço: Rua José Maria de Medeiros, 5 120- 

Franca - SP , encontra-se quites com este Órgão de Classe, o Sindicato 

dos Riblicitários, no tocante as Contribuições Sindicais dos seus funcionários 

publicitários relativas ao exercício de 2005 (dois mil e cinco), e anteriores. 

Outrossim que, recolheu a Contribiiiç80 Assistencial dos mesmos 

funcionários publicitários no exercício de 2005 (dois mil e cinco) e anteriores. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

São Paulo, 5 de Julho de 2005. 

/ Chefe de Secretaria 

I 

Sindicato dos Publicitários, dos  Agenciadores de  Propaganda e dos  Trabalhador 
Sede Propria: Rua Apeninos, 1 025 - CEP 04104-020 - Paraíso - São Paulo. SP - Fones 5571-1 
Site sindicalopublicitanossp com br - E-ma11 diretona - spaptep@uol com br - E-mail Juridico - jur I 

I 



PREFEITURA -ab-NICIPAL DE FRANCA 

A secretaria de Planejamento e Gestão Econômica da 
Prefeitura Municipal de Franca - SP, através do Serviço de 
Tributação e arrecadação, usando de suas atribuições legais e, 
atendendo ao pedido protocolado sob no 2005018255. 

Certifica que o contribuinte abaixo identificado, 
encontra-se inscrito no CADASTRO MOBILIÁRIO e esta em dia com suas 
obrigações tributárias, até a presente data. 

Contribuinte: TV RECORD DE FRANCA s/A 
Inscrição no: 017607-1 - Inscrição Antiga: 03001029900561 
Endereço : RUA JOSE MARIA MEDEIROS, 5120 

JARDIM REDENTOR 
Atividade: SERVICO DE W I O  DIFUSAO 
Data Constituição: 17/10/1981 
Início Atividade: 17/10/1981 Processo: 38374/98 
Situação Atual: 1 - Normal 

A presente certidão foi solicitada por: 

Nome : TV RECORD DE FRANCA S/A 
Endereço : RUA JOSE MARIA MEDEIROS, 5120 

JARDIM REDENTOR FRANCA SP 
CPF : 
RG : 
Finalidade: CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Obs.: Certidão com validade por 90 

Fica Ressalvado à Pre o direito de cobrar 
créditos tributários eventualmente ntes em exercícios 
anteriores. 

O Referido é verdade e dá fé. 

""";?"r 15 de Junho de 2005. 
IA GERA SILVA do CADASTRO 

COMERCIAL, imprimi a presente 

Pagina: 1 



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto 
Estado de São Paulo 

Secretaria da Fazenda 

Ceitidão nO1 839 I2005 1 
CERTIDÃO NEGATIVA DE D É B ~ O S  

Antonio Natal Tibúrcio de Oliveira Pilho, chefe da Divisão de 
Certidões, Microfilmagem e Cobrança do Depaitamento da Contadoria Geral da Secretaria 
Municipal da Fazenda certifica que, consultando as informações fomecidas pela Divisão de 
Expediente e Cobrança do ISS, não consta débito constituído em relação aos Tributos 
Mobiliáiios - ISS, Taxa de Funcionamento e Taxa de Publicidade. Quanto a Tributos 
Imobiliáiios - IPTU, não consta débito, de titularidade do requerente ou compromissados ao 
mesmo, até a presente data. Esta certidão se refere a todos os tipos de tiibutos municipais. 

Protocolo n04769 105 
Nome: TV RECORD DE FRANCA SIA 
Inscsição n0.090671/01 
Endereço: RUA ITAPETININGA, 1 20 1 

Cei-tidão válida por 180 dias. 
A presente ceitidão fica concedida sob condição 
fisco - Parágrafo 1" Artigo 150 da Lei 5172 de 2511 

O refeiido é verdade 

Ribeirão Preto, 07 de julho de 

VISTO 

CND4769 
Emolumentos a pagar: R$6,72 
Lei Complementar n01428, artigo 26 1 de 27 
Digitado por: Marlic 
Conferido por: 

,JjICalrai adn ln l r t .<+ ' "J  r r L 

*8,v,,iiaa $ i , i  z,+'":,iit 9 l J 1 l ~ * . ~ f i ' r ~ \ ~ ~ ~ *  
Oobrsnau ' 

3856111i5 

11 212 

Ri; 



-- - -- - - -- -. -- - 

I 
I GOVERNO DO ESTADO DE SÃ 

/ SIL;,('RIirI'IZIIIA I>E ESTADO DOS NEGÓCIOS DA PAZEN 

C O O R ~ I K N ~ \ ~ Ã O  DA ADT\IIINISTRAÇÃO TRIBUTÁRI 

DIRETORIA DE ARRECADACÃO 

CONTRIBUINTE: TV KECORD DE FRANCA SIA 

ENDEREÇO: Rua José Maria Medeiros, no 5120 

BAIRRO: Santa Terezínha 

I.E.: 310.125.810.1 18 

CNPJ: 46721 14810001 -16 

MUNIC~PIO: FRANCAISP. 

CEP.14.409-258 

CNAE: 9222-3101 

INESISTEM D ~ R I T O S  FISCAIS RELATIVO AO ICMS INSCRITOS NA DIVIDA ATIVA ATÉ A 
DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO. 
* * : I ; : I ; * : [ : * : / : : ç . : I : : I ; * * * * * * : I ; * : / : * * * * * *  . . . . . . . . .  , . . . . . , . . . . , . . , . .  

*. 
*. 

T 

:i: 

+ a + , > : : . +  :/: I $ 4  + g * + + + $ * $ * :/: .X + * 4: :/: 8 $ 
< . . < . . . . . , . < . . < < . . . . . I  

FINALI1)AI)TI: P/ FINS DE ALIDITORIA INTERNA. 

1 - A PRESENTE CERTIDÃO SÓ É VÁLIDA EM RELAÇÃO AO INTERESSADO E DEMAIS 
DADOS INDICADOS. 

2 - FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA DO ESTADO DE EXIGIR, A QUALQUER I 1 TEMPO, CR~'%ITOS TRIBUTARIOS QUE VENHAM A SER APURADOS. I 

3 - A TAXA DE FISCALIZAÇÃO E SERVIÇOS DEVIDA FOI RECOLHIDA NOS TERMOS DA 1 LEGISLAÇAO VIGENTE. 



Certidão Negativa 

m 

Clique aqui para ualtar à Página Inicial. 

Ministério da ~ a z e n d à -  
Secretaria da Receita Federal 

Certidão Positiva de Débitos de Tributos e Contribuições 
Federais, com efeitos de Negativa 

Nome: TV RECORD DE FRANCA SIA 
CNPJ: 46.721.14810001-16 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte 
acima que vierem a ser apuradas, é certificado que constam, até esta data, somente débitos relativos aos 
tributos e contribuiç0es federais administrados pela Secretaria da Receita Federal, com a exigibilidade 
suspensa, nos termos do art 151 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). 
Conforme disposto no art.206 do referido código, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa expedida de acordo com o art. 205. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta Secretaria da Receita 
Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, adn~inistrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Certidão expedida com base na INISRF n" 93, de 23 de novembro de 2001. 

itida as 10:26:54 do dia 05/07/2005 (hora e data de Brasílía). 
ida até 05/01/2006. 

Código de controle da certidão: 1FE6.6F44.966D.OA84 

A autenticidade desta certidão deverá ser confir 
Internet, no endereço http://www.receita.fazenda.gov.br. 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusiva 

expedida gratuitamente. 

at n"37, de 09/05/2003. 

http://www.receita .fazei~da.gov.br/Aplicacoes/ATSF 



MINISTERTO DA FMENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - §AO PAULO 
PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL - 

CERTIDÃO QUANTO À D%VIDA ATIVA DA 

POSITIVA COM EFEITO DE NEGATI 

CNP J 
46.721.148/0001-16 

Nome Completo 
TV RECORD DE FRANCA S/A 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as 
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, 
que, mandando rever os registros da Dívida Ativa da União, 
verificou-se a EXISTENCIA de 0006 (SEIS) INSCRIÇÕES ATIVAS em nome do 
contribuinte acima identificado. E, para constar, determinei fosse 
extraída esta certidão POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA, que vai 
assinada por mim, Procurador da Fazenda Nacional. 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 180 
dias (Art. 3O do Decreto no 84.702 de 13 de maio de 1980), não 
prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei no 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os 
casos em que a lei exigir a apresentação de provas de quitação de 
tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, dentre aquelas, a 
certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional competente." 

Emissão às 08:22:10 do dia 20/06/2005 
Código de Controle da Certidão: 68C6.DC04.73FF.2002 
Matricula do Servidor: 000266448 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutençã 
devedor poderá ser verificada na seguinte p 
http://www.pgfn.fazenda.gov.br 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 



- Certidao Negativa de Debito 

DADOS DO SUmITO PASSIVO: 

CNPJ: 46.721.148/0001-16 
NOME: TV RECORD DE FRANCA s/A 
ENDERECO: RUA JOSE MARIA MEDEIROS, 5120 
BAIRRO OU DISTRITO: V. SANTA TERESINHA 
MUNICIPIO: FRANCA 
ESTADO: SP 
CEP: 14409-258 

REGISTRO OU ARQUIVAMENT0,NO ORGAO PROPRIO, DE ATO RELATIVO A REDUCAO DE CAPITAL 
SOCIAL E A TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA E A CISAO PARCIAL OU A TRANSFORMACAO DE ENTIDADE OU DE SOCIEDADE 
COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI NO 8.212/91 E ALTERACOES E NO 
CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL, LEI 5.172/66, QUE, EM NOME DO SUJEITO PASSIVO 
ACIMA IDENTIFICADO, CONSTA A EXISTENCIA DOS DEBITOS A SEGUIR RELACIONADOS, 
CUJA EXIGIBILIDADE ENCONTRA-SE SUSPENSA, NA0 SENDO IMPEDITIVOS A EMISSAO DESTA 
CERTIDAO, PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA: 

OS DEBITOS DESTA EMPRESA ESTA0 INCLUIDOS NO REFIS 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA PREVIDENCIA 
SCYIAL . 
DL JRA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 

EMITIDA EM, 19 DE JULHO DE 2005. 
COM VALIDADE ATE 17/10/2005 . 
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 



Certidao Negativa de Debito 

DADOS DO SUmITO PASSTVO: 

CNPJ: 46.721.148/0001-16 
NOME: TV RECORD DE FRANCA S/A 
ENDERECO: RUA JOSE MARIA MEDEIROS, 5120 
BAIRRO OU DISTRITO: V. SANTA TERESINHA 
MUNICIPIO: FRANCA 
ESTADO: SP 
CEP: 14409-258 

FINALIDADE DA CE AO: 

QUAISQUER DAS FINALIDADES PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES E NO 
CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL, LEI 5.172/66, QUE, EM NOME DO SUJEITO PASSIVO 
ACIMA IDENTIFICADO, CONSTA A EXISTENCIA DOS DEBITOS A SEGUIR RELACIONADOS, 
CUJA EXIGIBILIDADE ENCONTRA-SE SUSPENSA, NA0 SENDO IMPEDITIVOS A EMISSAO DESTA 
CERTIDAO, PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA: 

VFT,IDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA PREVIDENCIA 
SOCIAL. 
DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 

EMITIDA EM, 05 DE JULHO DE 2005. 
COM VALIDADE ATE 03/10/2005 . 
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

P R E ~ Ê N C I A  SOCIAL. A SEGURADORA DO OR B EIRO . 

http ://wwwO 10. dataprev.gov.br/C~S/B]~~/cws~mv2.asp?C~MS~Bnú/S~~Contexto=CND/SIWTra. . . 25/7/2005 



Certificado de Regularidade do FGTS - G W  

Inscrição: 46721148/0001-16 

R a z b  Social: TV RECORD DE FRANCA SA 

Nome Fanlasia:W IMPERADOR 
Endereço: R JOSE MARIA MEDEIROS 5120 / JARDIM REDENTOR / FRANCA / SP / 

14409-258 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

I Validade: 12/08/2005 a 10/09/2005 

Certificação Número: 2005081213200166807374 

Informação obtida em 12/08/2005, as 13:20:01. 

I A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à I 



A TV RECORD DE FRANCA SIA, empresa com sede social na cidade de Franca, 
Estado de São Paulo, na Rua José Maria Medeiros n.O 5.120 - Vila Santa 
Terezinha, inscrita no CNPJIMF sob n.O 46.721.14810001-16, representada 
legalmente por seu Diretor Presidente, Sr. Clodomir dos Santos Matos, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG n.O 
08.531.823-6 IFPIRJ e inscrito no CPFIMF n.O 004.629.757-03, com endereço na 
cidade de Belo Horizonte, MG, na Avenida Olegário Maciel, 1206 - Bairro Lourdes 
e por seu Diretor Superintendente, Sr. Belmar Andrade Macedo, brasileiro, 
casado, empresário, portador da cédula de identidade RG n.O 02.703.596-3 
IFPIRJ e inscrito no CPFIMF n.O 320.906.687-68, com endereço na cidade de São 
Paulo, SP, na Rua da Várzea, 240 - Barra Funda, DECLARA para os fins do 
disposto no parágrafo 5O do artigo 220 da Constituição Federal de 1988, que a 
mesma não é objeto direta ou indiretamente, de qualquer tipo de monopólio ou 
oligopólio. 

Franca, 27 de julho de 2005 



A TV RECORD DE FMNCA SIA, empresa com sede social na cidade de Franca, 
Estado de São Paulo, na Rua José Maria Medeiros n.O 5.120 - Vila Santa 
Terezinha, inscrita no CNPJIMF sob n.O 46.721 .148/0001-16, representada 
legalmente por seu Diretor Presidente, Sr. CIodomN &o; Santos Matos, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG n.O 
08.531.823-6 IFPIRJ e inscrito no CPFIMF n.O 004,629.757-03, com endereço na 
cidade de Belo Horizonte, MG, na Avenida Olegário Maciel, I206 - Bairro Lourdes 
e por seu Diretor Superintendente, Sr. BeImar An6daade Macedo, brasileiro, 
casado, empresário, portador da cédula de identidade RG n.O 02.703.596-3 
IFPIRJ e inscrito no CPFIMF n.O 320.906.687-68, com endereço na cidade de São 
Paulo, SP, na Rua da Várzea, 240 - Barra Funda, DECLARA, outrossim, 
conhecer e aderir as cláusulas do Decreto n.O 88.066, de 25 de janeiro de 1983, 
que passarão a regular suas relações com o Poder Concedente no novo período 
de exploração do serviço, caso o pedido de renovação seja atendido, achando-as, 
pois, conforme seus interesses. 

Franca, 27 de julho de 2005 



JUCESP PROT 

'FV RELOED DE FRANi 
CGC rio 46.721.1 4810001 -1 6' 

Ata da Assembléia Geral 
Ordinária e Extraordinária, 
em 27 de Outubro de 1996. 

Aos vinte e sete dias do mês de outubro de 1996, as nove horas, reuniram-se na 
sede da TV RECORD DE FRANCA SIA, em Franca, na Rua Jose Maria Medeiros, 
5.120, Vila Santa Terezinha, os acionistas representando a totalidade do capital 
social, como se constata por suas assinaturas no livro de presença. Assumiu a 
presidência o senhor Dermeval Gonçalves, que convidou a mim Rodolpho Mário 
Carvalho Lopes, para secretariar os trabalhos, constituindo-se a mesa. Instalada a 
assembléia geral extraordinária, independentemente de convocação, nos termos 
do parágrafo 4O, do artigo 124, da Lei no 6.404176, o presidente propôs: 

a) aprovar as demonstrações financeiras relativas ao exercício findo em 31 de 
dezembro de 1995, publicadas no Diário Oficial do Estado, e no jornal "O 
Estado de São Paulo", edições de 27 de julho de 1996; 

b) elevar o capital social de R$ 133.250,OO para R$ 163.1 80,OO cujo aumento 
de R$ 29.930,OO é realizado, neste ato, com parte da reserva de capital; 

c) conservar o mesmo número de 16.500 
valor nominal, pertencentes a pessoas fí 

d) reformar o estatuto social, ampliando 
administração; 



ESTATU"1 SOCIAL DA 

TV RECORD DE FRANCA S/A 

Arit. 1' - A TV RECORD DE FRANCA SIA, constituída em 1983, rege-se por 
este estatuto e pelas disposições legais aplicáveis. 

Art. 2' - Sua sede, administração e foro e em Franca, na Rua José Maria 
Medeiros no 5.120, Vila Santa Terezinha, e filial em Ribeirão Preto 
(SP) na Rua Visconde de Inhaúma no 580, 5' andar, sala 505, Centro, 
podendo criar ou extinguir filiais e outras dependências em qualquer 
localidade do território nacional. 

Arit. 3O - A sociedade tem por objeto: 

a) execução de serviços de televisão, com finalidade educacional, 
cultural, informativa, cívica e patriótica e serviços especiais de 
telecomunicações, de qualquer natureza, mediante 
autorizações, permissões ou concessões. 

b) exploração dos serviços por televisão a cabo, por assinatura, 
DTH, MMDS ou outros meios quaisquer de distribuição de sinal 
de televisão aberta ou codificada; e 

c )  

único - 

participação 
acionista, até 

Na execução 
comercial, a 
Exterior, de 
gravações e impo 

ideterminado é o prazo de 



A ~ .  5 O  - 3 capital social % de R$ 163.180,OO (cento e sessenta e três mil, 
cento e oitenta reais), integralizados e divididos em 16.500 ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal, pertencentes a pessoas 
físicas, brasileiras, sendo incaucionáveis a estrangeiros ou pessoas 
jurídicas e inalienáveis a estrangeiros. 

Art. 6' - As ações são indivisíveis em relação a sociedade, emitidas em 
certificados de múltiplos que as representem, sempre assinados por 
dois diretores. 

Art. 7' - As ações ordinárias têm direito de voto nas assembléias dos 
acionista. 

Art. 8' - O agrupamento ou deslocamento de certificados é assegurado contra 
pagamento do respectivo custo. 

Art. 9 O  - A sociedade poderá criar ações preferenciais que serão nominativas, 
sem direito a voto, podendo ser subscritas por sociedades cujo capital 
pertença exclusiva e nominalmente a brasileiros, até o limite de trinta 
por cento do capital social. 

Art. 10 - A sociedade tem um composto de três 

5 2 O  - O mandato dos con 



5 3 O  - Conipeta ac Conselho Coordenador traçar as diretrizes gerais 
dos negócios sociais & convocar a assembléia quando for da 
conveniência da sociedade. 

A .  ' i  - A sociedade é administrada por uma Diretoria de três membros, 
acionistas ou não, brasileiro natos, ou naturalizados há mais de dez 
anos, residentes no Brasil, com mandato de três anos, com as 
designações de Diretor Presidente, Diretor Vice-presidente e Diretor 
Superintendente. 

g ' i 0  - A sua investidura nos respectivos cargos somente poderá 
ocorrer depois de terem sido aprovados pelo Ministério das 
Comunicações. 

g 2' - Os Diretores, após a expiração dos respectivos mandatos, 
permanecerão no exercício de seus cargos enquanto os 
novos Diretores não forem empossados. 

" O  - A Assembléia Geral Ordinária fixará a remuneração dos 
administradores, em montante global ou individual. 

Art. 12 - Compete a Diretoria: a) representar a sociedade, ativa e 
passivamente, em juízo ou fora dele, e em suas relações com 
terceiros; b) zelar pela observância da lei, deste estatuto e pelo 
cumprimento das deliberações tomadas nas assembléias dos 
acionistas e pelo Conselho Coordenador; c) fixar normas gerais de 
administração e supe s sociais, tomando as 
deliberações que se fiz 
anual e as demonstr em lei; e) distribuir, 
entre os diretores, as f 

Ad. "1 - Compete em especial ao 

I - Presidente: 



a) substituir o Diretor Presidente em suas 
ausências ou impedimentos; e b) coordenar 
os trabalhos desenvolvidos pelos 
administradores. 

I I I  - Superintendente: a) superintender os trabalhos de natureza 
técnica; e b) substituir o Diretor Vice- 
Presidente em suas ausências ou 
impedimentos. 

Art. 14 - A representação ativa e passiva da sociedade em atos que envolvam 
responsabilidade ou desonerem de obrigações, e nos atos judiciais ou 
extrajudiciais incumbe: a dois diretores, ou um diretor e um 
procurador. 

"único - A constituição de ônus reais, aquisição e alienação de 
bens imóveis, dependerá da prévia decisão da 
Assembléia Geral Extraordinária. 

Art. 15 - A sociedade poderá ser representada singularmente por diretor e 
procurador, no saque de títulos, endossos para cobrança, caução e 
depósito bancário, contratação e dispensa de empregados e 
profissionais autônomos. 

Art. 16 - A sociedade por seu Diretor Presidente, em conjunto com outro 
Diretor, poderá constituir procuradores para a prática de atos e 
operações que forem especificados nos instrumentos. 

Art. 17 - E vedada a prática de atos estranhos ao obieto social. aue envolvam 

Assembléia 

Ar(. 18 - 



Art. 19 - A sucind-nde tein uln Conselho Fiscal composto de três membros 
efctivoc o sup1en:es 2m igual número, o qual será instalado nos 
exercícios em que seu funcionamento for solicitado por acionistas, na 
forma prevista em lei. 

Exercício social 

Art. 20 - O exercício social coincide com o ano civil, ao fim do qual será 
levantado balanço patrimonial. 

Art. 21 - O lucro líquido terá a seguinte destinação. 

a) cinco por cento serão aplicados na constituição de reserva legal, que 
não excederá de vinte por cento do capital social; 

b) cinco por cento, no mínimo, do lucro Iíquido serão destinados ao 
pagamento de dividendos aos acionistas; 

c) o saldo terá a destinação que lhe for dada pela assembléia de 
acionistas. 

5 único - Observados os limites e condições do artigo 152 da Lei das 
Sociedades por Ações, poderá a assembléia dos acionistas 

Afl. 22 - A so 

Art. 23 - Alteração ou 



Art. 24 - Nos cas~ls (le dissi6ência previstos em lei, o acionista tem o direito ao 
reembolso de suas açaes, com base no valor do patrimonio líquido 
contábil. 

Art. 25 - A sociedade será dissolvida e entrará em liquidação nos casos 
previstos em lei. 

A assembléia de acionistas deliberou: 

a) eleger os administradores, para o mandato 199611 999, resultando eleitos: 

CONSELHO COORDENADOR 

Presidente MARCELO BEZERRA CRIVELLA, 

Mem brs 

0-3 SSPISP e CIC no 463.923.197-00, 
o, pastor evangélico, com endereço em 
ameda Ministro Rocha Azevedo, no 395; 

SILVA NETO, 

756-5 IFPIRJ e CIC no 507.241.777-87, 
ado, empresário, residente no Rio de 
a Rua Desenhista Luiz Guimarães no 260, 

Membro 

C no 462.903.037-91, 

DIRETORIA 



Diretor Vice Pre~idente .ALFREDO PAULO FILHO, 

RG no 29.886.310-8 SSPISP e C16 002.201.587- 
E?, brasileiro, casado, empresário, residente em 
Belo Horizonte (MG), na Av. Olegário Maciel no 
1.206 

Diretor Superintendente DERMEVAL GQNÇALVES, 

RG no 1.010.492 SSPISP e C16 no 031.746.978- 
92, brasileiro, casado, economista, residente em 
São Paulo, na Avenida Nova Cantareira no 2.740 

b) fixar os honorários globais e anuais de R$ 720.000,OO para a administração, a 
serem distribuídos, mensalmente, na forma que deliberar o Conselho Coordenador. 

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata, aprovada e assinada por todos os 
presentes. Presidente da Assembléia: Dermeval Gonçalves; Secretário: Rodolpho 
Mário Carvalho Lopes; ezerra Crivella, Sylvia Jane Hodge 
Crivella, representados Ramos da Silva. 
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CCC no 46.721.148/0001-16 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL E X Y ~ ~ R D J N ~ G A  &:28 *m ABRIL DE 1999 
* . . * e .. 0 .  . . . . . . . 0 .  . . . . . * . . . . 

Aos vinte e oito dias do mês de abril de inil novecentos e noventa e nove, ás onze horas, eiii 
sua sede localizada a Rua José Maria Medeiros no 5.120 - Vila Santa Terezinlia, na cidade 
de Franca, Estado de São Paulo, reuniram-se os acionistas representando a totalidade do 
capital social, como se consta por suas assinaturas no livro de presença. Para presidir os 
trabalhos assumiu a mesa o Sr. Derrneval Gonçalves, que convidou a mim, Marcus Migliel 
Gonies Aragão, para secretariar os trabalhos, fícaiido assiin formada a inesa. Iristalada a 
Assembléia Geral Extraordinária, independenteinente de convocação, 110s terilios do 
parágrafo 4" do art. 124 da Lei no 6404176. 
Ordem do Dia: O Presidente da Mesa coinunicou que encontrava-se sobre sua iilesa Liiila 
carta assinada pelo Sr. Manoel Francisco da  Silva Neto, renunciando os cargos de Membro 
do Conselho Coordenador e de Diretor Presidente da empresa. Colocado~ein votação, o 
pedido foi aceito, tendo o Presidente da Mesa agradecido a colaboração e os ser\/iços 
prestados a empresa. Ein seguida o Presidente da Mesa informou que em razão dessas vagas. 
é indicado para assumir o cargo de Diretor Presidente, o Sr. Alfredo Paulo Fillio, já 
qualificado, ocupaiido atualmente o cargo de Diretor Vice Presidente, sendo iiidicado o Sr. 
Vitor Paulo Araújo dos Santos, brasileiro, casado, com eiidereço na cidade de São Paulo. 
SP, lia Rua da Várzea, 240 - Barra Funda, portador da Cédula de Identidade RG 11" 
35.43 1.167-0 SSPISP e inscrito no CPFIMF 11" 720.654.607-25, para ocupar este cargo de 
Diretor Vice Presi Ilio Coordeiiador. Posto e111 votação, a 
proposta foi aceita, 

Diretor Presidente 
Diretor Vice Presidente 
Diretor Superintendente 

Francisco da Silva Neto, D Presidente: A Paulo Fillio, Diretor 

Franca, 28 de abril de 1999. 



TV RECORID DE FRANCA SIA 
@@C @lb 46.721,I4810001-16 

Aos seis dias do mQs de agosto de mil novecentos e noven 
horas, em sua sede social localizada ai Rua Jose M 
Vila Santa Terezinha, na cidade de Franca, Estado de São Paulo, reuhiram-se 
os acionistas representando a totalidade do capital social, corno se verifica por 
suas assinaturas no livro de das acionistas. Para presidi1 os 
trabalhos assumiu a Presidência semk3téia o Sr. Vitot Paulo AfaSijo dos 
Swhtos, que convidou a mim eval Gonçalves para secretariar os 
trabalhos, ficando assim forma esa. Instalada a Assetnbleia Geral 
Extraotdinátia, ihdepehdehteme nvocação, nos termos do parágrafo 

do art. 124 da Lei ho 6404176. 

O Presidente da mesa informou que havia sobre a mesa 
W-nw do Estatuto Social no sentido de: a) extinguir o Conselho 

Sociedade, uma ve a finalidade. Em 
Idtecèu que o artigo pelo Conselho 

vista no final da letra "b" ressão "na forma 
onselha Coordenador" tra "b" do artigo 
liminados do Estatuto S a atual diretotiai 

Posta em vota940 e propoetd foi aprovada por unanl 
atribuiç8es do Conselho Coordenador para a Assem 



EST/lTU70 SOCIAL DA 
TV RECORD DE FRANCA SIA 

A I - A TV RECORD DE FRANCA ÇIA, c 
por este estatuto e pelas disposições 

Arlt. 2" - Sua sede, admihistração e foro é em Franca, 
Medeiros h0 5.120, Vila Santa Terezinha e fili 
(Se) na Rua Visconde de Inhaúma no 580, 5 
centro, podendo criar ou extinguir filiais e outras dependências 
em qualquer localidade do território nacional. 

AH. 3" A sociedade tem por objeto: 

a) execução de serv €xX-t-l findidade 
educaciohdl, cultura a e patrlbtica e 
sewiçoç especiais es, de qualquer 
iiatureza, mediant permissões ou 
coticessões. 

b) exploração dos setViços p 
assinatura, DTH, MMDS ou 
distribuição de sinal de televis 



Parhgrah Qnlica - Na execUçCía dos cgewigo, EI sociedade explorará 
íi ptepaga-nda comercial, a produção e a 
coi~~i$ialinsçáo, no Brasil e no Exterior, de 
programas, filmes cinematogtáficos e outras 
gravaçgies e importação. 

AirQ, do - Indeterminado 4 o prazo de sua duraç%o. 

C 

A ~ .  Cio h O capital social 6 de R$ i63.l8oIoo (ce 
cento e oitenta reais), Integrallzados e d 
ordinhrias nominativas, sem valor 
pessoas tísicas, brasileiras, sendo inc 
OU pessoa$ jurtdicas e inalienáveis a e 

Art. e0 As apões si40 Ihdivislveis em relapao 6 sociedade, emitidas em 
certificados de m0ltiplos que as representem, sempre assinados 
por dois diretores. 

ArQ, 7@ - As aqigss ordln&rlaai t8m dl voto nas assemb16ias dos 
acionista. 

AirC. - O acjrupahehto OU des s 6 assegurado 
contra pagamento do te 



A ~ .  10d - A sociedade 6 acimi~iistrãdà por uma Diretorià de três membros, 
acionistas OU não, brasileiro natos, ou haturalizados há mais de 
dez anos, residehtes no Brasil, com mandato de três ahos, com 
as designcições de Diretor Presidehte, Diretor Vice-Presiderite e 
Diretor S~perihtendehte. 

!$ +i6 - A sua investidura nos tespectivos cargos somente 
poder& ocorrer depois de terem 
Ministério das Comuhicações. 

8 tskO - Oe Dlretoree, ap68 ai expi 
mandatos, permanecerao no e 
enquarito os riovos Diretores não for 

5 3" - A Assembl4ia Geral Ordihdria fixará a 
admihlstradores, em mohtahte global ou 

A .  4 - Compete à Diretoria: a) representar a sociedade, ativa e 

acionistas; (2) fl 
superintendêricia dos 

tdria ainual e as 

diretores, as fun~6es 

AiiQ, ?Zg i Compete em especial aos diretores. 

a) convocàr e ptesidir às as~embléias 
O s )  presidir as 

reuhiães da diretotià; e e )  supeivisionar 
as atividades das empresas coligadas. 



II - vlcca Puc;r@ids~ts: a) Substituir o bitetol- presidehte em 
SUE!$ ausências OU impedimentos; e b) 
eooidenar os trabalhos deserivolvidos 
pe(bS admihistradores. 

IIII - Supcltiriterideuite: ai) superintender os trabalhos de 
natureza técnica; e b) substituir o 
Diretor Vice-presidente em suas 
ausências ou impedimentos. 

A .  3 - A teprewtltaçâo ativa e passiva da so 
envolvam respons%bilidade ou desoherem 
atos judiciais ou extrajudiciais incumbe: a 
diretor e um procurador. 

ParAgrafo Oniee - A  cotlstittiição de onus reais, aquisição e alienação 
de bet-is imbveis, dependeri da previa decisão da 
AssemblBia Geral Éxtt-aotdinaria, 

Arlt. 14" A sociedade poderA ser representada singularmehte por diretor e 

spensa de empregados e 



.. 
AH. i%* - Anualmetite, nos quairo piimtliros meses seguintes ao t8trnino do 

exerctcio social, a Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á para as 
finalidade previstas em lei. A Assembléia Geral Extraordihária 
reúne-se sempre que o interesse da sociedade assim exigit. 

A&.lt, - A sociedade tem cim Conselho Fiscal compo 
efetivos 8 suplentes em igual riumero, o qua 
@xercIcIo$ em que seu bunclonamenta 
acionistas, na Iòtmài prevista eM lei. 

Airiti 19* - O exerclcio social coincide com o ah0 civil, ao fim do qual serai 
levahtado bdlariço patrimoniai. 

quldo tsrâ a aeguinte dsatinação. 

cinco pot cehta serão aplicados 

i- dada pela assembléia 

,"i. Q. 





blretar Vlco Piesidente VITOR PAULO ARAUJO DOS SANTOS, 
R 6  H6 35.4~31,154-0 SÇPISP e CIC hV20.654.607- 
25, biasileiro casado, com endereço na cidade de 
Sáo Paulo (SP), na Rua da Várzea no 240 - Barra 
Funda, 

biretar Buperintendente bERMkVAL GONÇALVEÇ, 
RG n6 1.010.492 SSPISP e CIC no 031.746.978-92, 
brasileiro, casado, economista, residente na cidade 
de São Paulo (SP), na Avenida Nova Cantareira no 
2.740, Tucuruvi. 

b) fixar os hanot8rlos globais e anuais de R$ 720.000,00 para s 
administraçao, a serem distribuídos, mensalmente, na forma que deliberar 
a Assembléia Geral dos Acionistas. 

ENGERRAMkNf o: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se 
vai assifiada pelos presentes: Aclohi9tas: Marcelo Bezerr 
Jane Hodge Crivella, Diretares: Altredo Paulo Filho, Vitor 
Bànf~$ e Derrrieval Oançalves. 

danfere com 0 origitial. 

A 
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TV REGORD DE FRANCA SIA. 
CNPJ(MF) n.' 46.721.14810001 -1 6 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA EM 09 DE DEZEMBRO DE 1999 

Aos nove dias do mês de dezembro de mil novecentos e noventa e nove, as 10:OO horas, em sua 
sede social localizada à Rua José Maria Medeiros n.O 5.120 - Vila Santa Terezinha, na cidade de 
Franca, Estado de São Paulo, reuniram-se os acionistas representando a totalidade do capital 
social, como se verifica por suas assinaturas no livro de presença dos acionistas. Para presidir os 
trabalhos assumiu a Presidência da Assembléia o Sr. Vítor Paulo Araújo dos Santos, que convidou 
a mim Dermeval Gonçalves para secretariar os trabalhos, ficando assim formada a mesa. Instalada 
a Assembléia Geral dentemente de convocação, nos termos do parágrafo 
4' do art. 124 da te propôs alterar o endereço da filial da cidade de 
Ribeirão Preto, Estado de Visconde de Inhaúma, 580 - 5O andar, Centro, para 

a Rua Conde Afo Ribeirão Preto, Estado de São Paulo. Nada mais 
havendo a tratar e c do dia, lavrou-se a presente ata que lida e aprovada pelos 
diretores e acionistas etor Vice Presidente: Vítor Paulo Araújo dos Santos; Diretor 
Superintendente: nistas: Marcelo Bezerra Crivella e Sylvia Jane 

Hodge Crivella. 
Franca, 09 de dezembro de 1999 
Confere com o original. 

" ~i 

Vitor ~ a u p r ~ ú j o  dos Santos u e r m e v a l  Gonçalves 

~r&idente da Mesa Secretário 



ATA DE ASSEMBLÉIA GEFSAL EXTMORDINÁRIA EM 04 DE MAIO DE 2000 

Aos quatro dias do mês de maio de dois mil, as dez horas, em sua sede localizada a 
Rua José Maria Medeiros no 5.120, Vila Santa Terezinha, na cidade de Franca, 
Estado de São Paulo, reuniram-se os acionistas representando a totalidade do capital 
social. Assumiu a presidência da assembléia o Sr. Dermeval Gonçalves e como 
secretário o Sr. Vítor Paulo Araújo dos Santos. Instalada a Assembléia Geral 
Extraordinária, independentemente de convocação, nos termos do parágrafo 4O do 
art. 124 da Lei no 6404176. Ordem do Dia: O presidente comunicou que encontrava- 
se sobre sua mesa duas cartas assinadas pelos Srs. Alfredo Paulo Filho e Vítor 
Paulo Araújo dos Santos, renunciando aos cargos de Diretor Presidente e de Diretor 
Vice Presidente, respectivamente. Após análise e votação, os pedidos foram aceitos. 
Em seguida o Presidente informou que em razão dessas vagas são indicados para 
assumir o cargo de Diretor Presidente, o Sr. Clodomir dos Santos Matos, brasileiro, 
casado, empresário, com endereço na cidade de São Paulo, SP, na Alameda Ministro 
Rocha Azevedo, 395, 13O andar, Cerqueira César, portador da cédula de identidade 
RG no 08.531.823-6 IFP/RJ e CPFIMF sob no 004.629.757-03 e para o cargo de 
Diretor Vice Presidente o Sr. Adilson Higino da Silva, brasileiro, casado, empresário, 
com endereço na cidade de São P P, na Avenida Celso Garcia no 499, Brás, 

Superintendente: Dermeval 
r, lavrou-se esta ata que lida, 
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ATA DE ASSEMBLÉIA G E M L  EXTRAORDINÁRIA EM 11 DE JANEIRO DE 2001 

Data, Hora e Local: aos onze dias do mês de janeiro de dois mil e um, as quatorze horas, em sua 
sede localizada a Rua José Maria Medeiros no 5.120, Vila Santa Terezinha, na cidade de Franca, 

Estado de São Paulo; : reuniram-se os acionistas representando a totalidade do capital 

social; Mesa: Preside domir dos Santos Matos e Secretário: Sr. Dermeval Gonçalves; 
Instalação: é instalada a Assembléia Geral Extraordinária, independentemente de convocação, 
nos termos do parágrafo 4O do art. 124 da Lei no 6404176; Deliberações: I ) - o Diretor Vice 

Presidente, Sr. ADILSON HIGINO DA SILVA, declara sua intenção de deixar o cargo de Diretor 

Vice Presidente, o qual ocupa atualmente na empresa. Tendo em vista que suas razões são 

unicamente particulares, prontifica-se a permanecer no cargo até a posse do novo diretor, o qual 
deverá submeter-se a prévia aprovação do Ministério das Comunicações; II ) - é indicado pela 
diretoria o Sr. DARLAN DE AVILA LIMA, brasileiro, casado, empresário, com endereço na cidade 
de São Paulo, SP, na Alameda Ministro Rocha Azevedo, no 395, Cerqueira César, portador da 

cédula de identidade RG no 33.120.675-4 SSPISP e inscrito no CPFIMF no 025.372.257-83, para 

acionistas por unanimidade aprovara 

IMA e Diretor Superintendente: DERMEVAL 

Ordinária de 200 ndato dos demais diretores, os quais 

ais havendo a tratar, lavrou-se esta ata 

acionistas: Marcelo Bezerra Crivella e 
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f v  RECORD DE FRANCA S.A. 
NIRE 35.300.109.201 

CNPJIMF 46.721.148/0001-16 

1. DATA, HORA e LOCAL - 28 de dezembro de 2001, as 10:OO horas, sede social 
estabelecida na Cidade de Franca, Estado de São Paulo, na Rua José Maria Medeiros, n." 
5.120, Vila Santa Terezinha. 

t 

2. CONVOCAÇÃO - Dispensada na forma do parágrafo 4", do art. 124, da Lei das 
Sociedades por Ações. 

3. PRESENÇA - Acionistas representando a totalidade do capital social, confornle 
assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas desta companhia. 

4. MESA - Presidente: Sr. Clodomir dos Santos Matos; e Secretário: Sr. Dermeval 
Gonçalves. 

sobre o aumento do capital social desta Companhia, e 
5'. do Estatuto Social. 

midade de votos, am tomadas as seguintes deliberações 

artigo 222, parágrafo 2" da Constituição da República 
1988, que estabelece o limite de 30 % (trinta por cento) na 
as no capital social das empresas de radiodifusão; aprovou- 

9' do Estatuto Social, a emissão de 7.071 novas ações, J 

s, sem direito a voto e sem valor nominal, pelo preço totjd 



aumento do capital social; e b) o valor residual do preço de emissão, correspondente a R$ 
10.904.399,85 será atribuído a reserva de capital, nos termos previstos nos artigos 14, 
parágrafo único e 182, parágrafo 1°, alínea "a", da Lei das Sociedades por Ações. A 
formação da reserva de capital retro referida justifica-se pela limitação imposta pela 
Constituição da República Federativa do Brasil, permitindo, adicionalmente, que esta 
Companhia sane suas dificuldades financeiras, melhorando a gestão das suas atividades, e 
conseqüentemente possibilitando a geração de lucros futuros. 

11. As novas ações representativas do capital desta Sociedade foram subscritas pela acionista 
RADIO E TELEVISÃO RECORD S.A., pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a 
forma de sociedade anônima, estabelecida na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua da Várzea, n. 240, Barra Funda, inscrita no CNPJ/MF sob n." 60.628.369/0001-75, 
com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o 
NIRE 35.300.01 1.767, conforme demonstra o Boletim de Subscrição que integra a 
presente na forma do Anexo I .  

111. A integralização das ações subscritas neste ato, se efetivará pela quitação do crédito detido 
pela RADIO E TELEVISÃO RECORD S.A. perante esta Sociedade oriundo do mútuo 
celebrado entre as partes, devidamente avaliado pela Ernst & Young Serviços Tributários 
S/C Lth . ,  estabelecida na Capital do Estado de São Paulo, na Av. Presidente Juscelino 
Kubistchek, 1830 - Torre I, 7" andar, inscrita no C.N.P.J. MF sob no 38.887.584/0001-31, 
conforme Laudo de Avaliação que encontra-se anexo a presente na forma de Anexo 11. 

IV. Os demais acionistas renunciaram ao direito de preferência na subscrição das novas ações, 
conforme preceitua artigo 172 da Lei das Sociedades por Ações. 

V. Em virtude das deliberações acima, aprovou-se, a alteração do artigo 5." do Estatuto Social. 
referente ao capital social, cuja redação passa a vigorar conforme segue: 

"Artigo 5" - O ca de R$ 233.1 14,OO (duzentos e trinta e três mil, cento e 
divididos em 23.571 (vinte e três mil, quinhentas e setenta 
valor nominal, sendo 16.500 (dezesseis mil e quinhentas) 
a pessoas físicas, brasileiras, sendo incaucionáveis a 

s e inalienáveis a estrangeiros e 7.071 (sete mil e setenta e 



VI. Ratificam-se os demais artigos do Estatuto Social e suas posteriores alterações, que não 
tenham sido modificados pelo presente instrumento. 

7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a assembléia, lavrando-se a 
presente ata que lida e achada conforme segue assinada por todos os presentes. aa) Mesa: 
Presidente, Sr. Clodomir dos Santos Matos; Secretário, Sr, Dermeval Gonçalves. 
Acionistas: Marcelo Bezerra Crivella e Sylvia Jane Hodge Crivella. Os acionistas são neste 
ato representados por seu procurador Sr. Dermeval Gonçalves, portador do RG no 
1 .O1 0.492 SSPISP e inscrito no CPFIMF sob no 03 1.746.978-9 1. Franca, 28 de dezembro de 
200 1. CertiJicamos que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 

Franca, 28 de dezembro de 2001 

presiderir; da Mesa 
~ r y 6 v a l  Gonçalves 

Secretário 



ANEXO I 

BOLETIM DE SUBSCRICÃO 

~ C O R D  DE FRANCA S.A. 
NIRE 35.300.109.201 

C N P J W  46.721.148/0001-16 

71 (sete mil e setenta e uma) ações preferenciais nominativas sem valor nominal, mediante integralimcão total, 
e nacional, do valor de R$ 69.934,OO (Sessenta e nove mil, novecentos e trinta e quatro reais), nos teryoz da 
ral Extraordinária da Sociedade, realizada em 28 de dezembro de 200 1. 

s termos do artigo 182, parágrafo I", da Lei n." 6.404176, fica constituída na Sociedade uma reserva de capital no montante de R$10.904.399,85. 

São Paulo, 28 de dezembro de 2001. 

Pelo Subscritor: Pela emissora: 



a ERNST & YOUNC Condomínio Sao Luir  Tel.: 1551 1)  31G5 
Av. Pres. jciscelino Kcibitschek. 1830 Fax: (551 1 )  3078-1 
04543-900 - Szo Paulo, SP, Bi-asil Fax: (551 1) 3078-684 
hoi?e?.ige: www.ey.corn.br Fax: (551 1) 3165-5499 - ód 

Fax: (551 1)  31 68-7017 - 7" 

Anexo II 

1. DA QUALIFICAÇÃO DOS PERITOS 

Ernst & Young Serviços Tributários S/C Ltda., estabelecida na Capital do Estado de 
São Paulo, na Av. Presidente Juscelino Kubistchek, 1830 - Torre I, 7" andar, inscrita no 
C.N.P.J. MF sob no 38.887.58410001-31, a qual se encontra representada, neste ato, por seu 
sócio Dárcio Torelli, brasileiro, casado, contador, inscrito no Conselho Regional de 
Contabilidade - SP sob o no 1SP 065.43410-9, portador da Cédula de Identidade RG no 
4.1 15.054-5 - SSP/SP e CPFMF no 189.713.938-15, residente e domiciliado na Capital do 
Estado de São Paulo, estabelecido comercialmente na Capital do Estado de São Paulo, na Av. 
Presidente Juscelino Kubitschek, 1830 - Torre I, 7" andar, na qualidade de perito devidamente 
nomeado pela administração da RÁDro E TELEVISÃO RECORD S/A com sede na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, localizada à Rua da Várzea, 240 - Barra Funda, inscrita no 
CNPJ/IvíF sob o n." 60.628.369/0001-75, com seus atos constitutivos arquivados na Junta 
Comercial sob o NIRE n." 35.300.01 1.767, doravante denominada SUBSCRITORA e, da TV 
RECORD DE FRANCA §/A com sede na Cidade de Franca, Estado de São Paulo, localizada a 
Rua José Maria Medeiros No. 5.120 - Vila Santa Terezinha, inscrita no CNPJMF sob o n." 
46,721.14810001-16, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial sob o NLRE 
35.300.109.201, doravante denominada SUBSCRITA, para avaliar o ativo (mútuo) oferecido 
como aporte de capital pela SUBSCRITORA, em virtude do aumento de capital da SUBSCRITA, 
apresentam, neste ato, o relatório e suas conclusões, nos seguintes tennos e condições: 

2. OBJETIVO 

representada por contratos 



3. METODOLOGIA APLICADA 

A avaliação foi feita aplicando-se a metodologia contábil, ou seja, com base nos valores 
dispostos em registros contábeis e segundos dados constantes no Livro Diário, Balancetes, 
Fichas de Razão e demais elementos próprios da contabilidade, na data-base de 24 de 
dezembro de 2001. 

O art. 7" da Lei n." 6.404176, estipula que o capital social poderá ser formado com 
contribuições em dinheiro ou em qualquer espécie de bens suscetíveis de avaliação em 
dinheiro. Tratando de bens, determina o artigo 8" que os mesmos sejam avaliados por três 
peritos ou por empresa especializada. 

5. PROCEDIMENTOS ADOTADOS 

5.1. A perita se fundamenta nos artigos 7" e 8", combinados com o artigo 183, todos da Lei 
no 6404176, para avaliar o acervo objeto deste laudo. 

5.2. A empresa possui sistemas adequados e confiáveis de controle e registro das operações 
contábeis. 



E, por estar a perita, de acordo com os dados informados e apurados neste LAUDO DE 
AVALIAÇÃO, pelo método de "valor contábil" obtidos nos livros fiscais, contábeis e 
societários, firma o presente para todos os efeitos legais. 

I 
o a 10,2 de dezembro de 200 1. r 

P/ Erns 4 & Youizg 4i-5P S wiçosTributarios S/C Ltda. 
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... 4EC.ORD DE FRANCA SlA. 
e *  . ." : : "NP~($~F)*~.O 46.721.14810001-16 

e . e  e a .  

DATA, HORA E LOCAL: Aos vinte e oito dias do mês de agosto de dois mil e 
dois, as quatorze horas, em sua sede social localizada a Rua José Maria 
Medeiros n.O 5.120 - Vila Santa Terezinha, na cidade de Franca, Estado de 
São Paulo; 

PRESENÇA: reuniram-se os acionistas representando a totalidade do capital 
social, como consta por suas assinaturas no livro de presença dos acionistas; 

COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Clodomir dos Santos Matos e 
Secretário: Dermeval Gonçalves; 

INSTALAÇÃO: a Assembléia Geral Extraordinária é instalada 
independentemente de publicação do edita1 de convocação e do aviso aos 
acionistas nos termos do parágrafo 4' do artigo 124 da Lei no 6.404176; 

DELIBERAÇÕES: a) Em cumprimento ao Ofício CONJUR n.O 61 112002 de 17 
de outubro de 2002 do Ministério das Comunicações - Consultoria Jurídica, 
Consolida o Esta cial contendo as alterações realizadas na Assembléia 

da em 28 de dezembro de 2001, conforme quadro 
anexo); b) Tendo em vista a consolidação do 

sa e a necessidade de eleição da diretoria, conforme 
de janeiro de 2001, delibera a reeleição da atual 

002 12004, encerando-se o mandato da diretoria com a 
Geral Ordinária de 2005, sendo reeleitos: Diretor 

ir dos Santos Matos, Diretor Vice Presidente - Darlan de 
Superintendente - Dermeval Gonçalves; c )  Aprovar o novo 

as modificações acima apresentadas; 
,+* --- / 

/- \\ 

APROVAÇÓES: Após apreciação e exame dos acioni h s ,  as delibk ações 
foram aprovadas por unanimidade de votos, passando ? G v o  Estatuto So h ia1 a 
vigorar com o texto seguinte: 



"F VECORE) DE FRANCA SIA 

Art. l0 - A TV RECORD DE FFPANCA SIA, constituída em 1983, rege-se 
por este estatuto e pelas disposições legais aplicáveis. 

Art. 2 O  - Sua sede, administração e foro é na cidade de Franca, Estado de 
São Paulo, na Rua José Maria Medeiros no 5.120, Vila Santa 
Terezinha e filial na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São 
Paulo, na Rua Conde Afonso Celso, 279, Sumaré, Ribeirão Preto, 
Estado de São Paulo, podendo criar ou extinguir filiais e outras 
dependências em qualquer localidade do território nacional. 

Art. 3 O  - A sociedade tem por objeto: 

a) execução de serviços de televisão, com finalidade 
educacional, cultural, informativa, cívica e patriótica e 

unicações, de qualquer 
rizações, permissões ou 

televisão a cabo, por 
outros meios quaisquer de 

ão aberta ou codificada; e 

articipação em outras sociedades, como sócia quotista ou 
acionista, até o limite de 30% do capital social. 

cução dos serviço, a sociedade explorará 
a propaganda comercial, a produção e a 
comercialização, no Brasil e no Exterior, de 

as, filmes cinematográficos e outras 



Art. 4 O  - Indeterminado é o prazo de sua duração. 

Art. 5 O  - O capital social é de R$ 233.1 14,OO (duzentos e trinta e três mil, 
cento e quatorze reais), integralizados e divididos em 23.571 
(vinte e três mil, quinhentas e setenta e uma) ações nominativas 
sem valor nominal, sendo 16.500 (dezesseis mil e quinhentas) 
ações ordinárias pertencentes a pessoas físicas, brasileiras, 
sendo incaucionáveis a estrangeiros ou pessoas jurídicas e 
inalienáveis a estrangeiros. 

Art. 6' - As ações são indivisíveis em relação a sociedade, emitidas em 
certificados de múltiplos que as representem, sempre assinados 
por dois diretores. 

Art. 7 O  - As ações ordinárias têm direito de voto nas assembléias dos 
acionista. 

Art. 8 O  - O agrupamento ou deslocamento de certificados é assegurado 
contra pagamento do respectivo custo. 

e poderá criar ações preferenciais que serão 
, sem direito a voto, podendo ser subscrita por 

e cujo capital pertença exclusiva e nominalmente a 
cento do capital social. 

a Diretoria de três membros, 
ou naturalizados há mais de 

o Brasil, com mandato de três anos, com 
nte, Diretor Vice-presidente e 



Diretor Presidente GLODOMIR DOS SAN"TOS MATOS 

RG no 08.531.823-6 IFPIRJ e CPFIMF no 
004.629.757-03, brasileiro, casado, com endereço 
na cidade de São Paulo (SP), na Rua dos 
Missionários no 139 - Santo Amaro, 

Diretor Vice Presidente DARLAN DE ÁVILA LIMA 

RG no 33.120.675-4 SSPISP e CPFIMF no 
025.372.257-83, brasileiro, casado, com endereço 
na cidade de São Paulo (SP), na Avenida João Dias 
no 1.800 - Santo Amaro, 

Diretor Superintendente DERMEVAL GONÇALVES, 

RG no 1.010.492 SSPISP e CPFIMF no 
031.746.978-92, brasileiro, casado, economista, 
residente na cidade de São Paulo (SP), na Avenida 
Nova Cantareira no 2.740, Tucuruvi. 

A Administração eleita para o triênio 200212004, com mandato encerrando-se 
com a realização da Assembléia Geral Ordinária de 2005, receberá honorários 
globais e anuais de R$ 720.000,00, a serem distribuídos, mensalmente, na 
forma que deliberar a Assembléia Geral dos Acionistas. 

O - A sua investidura nos respectivos cargos somente 
poderá ocorrer depois de terem sido aprovados pelo 
Ministério das Comunicações. 

Os Diretores, após a expiração dos respectivos 
mandatos, permanecerão no exercício de seus cargos 

não forem empossados. 

al Ordinária fixará a remuneração dos 
montante global ou individual. 



A .  I - Compete a Diretoria: a) representar a sociedade, ativa e 
pass;va.riente, em juizo ou fora dele, e em suas relações com 
terceiros; b) zelar pera observância da lei, deste estatuto e pelo 
cumprimento das deliberações tomadas nas assembléias dos 
acionistas; c) fixar normas gerais de administração e 
superintendência dos negócios sociais, tomando as deliberações 
que se fizerem necessárias; d) apresentar o relatório anual e as 
demonstrações financeiras previstas em lei; e) distribuir, entre os 
diretores, as funções de administração da sociedade. 

Art. 12' - Compete em especial aos diretores: 

I - Presidente: a) convocar e presidir as assembléias 
de acionistas; b) presidir as 
reuniões da diretoria; e C) 

supervisionar as atividades das 
empresas coligadas. 

II - Vice Presidente: a) Substituir o Diretor Presidente em 
suas ausências ou impedimentos; e b) 
coordenar os trabalhos desenvolvidos 
pelos administradores. 

a) superintender os trabalhos de 
natureza técnica; e b) substituir o 
Diretor Vice-presidente em suas 
ausências ou impedimentos. 

iva e passiva da sociedade em atos que 
responsabilidade ou desonerem de obrigações, e nos 

iais ou extrajudiciais incumbe: a dois diretores, ou um 
iptor  e um procurador. 

uição de ônus reais, aquisição e alienação 
imóveis, dependerá da prévia decisão da 



Art. 14" - A soi:iedade podelá ser representada singularmente por diretor 
ou procuraaor, no saque de títulos, endossos para cobrança, 
caução e depósito bancário, contratação e dispensa de 
e m ~ r e ~ a d c s  e arofissionais autônomos. 

Art. 15O - A sociedade por seu Diretor Presidente, em conjunto com outro 
Diretor, poderá constituir procuradores para a prática de atos e 
operações que forem especificados nos instrumentos. 

Art. 16O - É vedada a prática de atos estranhos ao objeto social, que 
envolvam responsabilidades, especialmente em 'avais, fianças e 
outras garantias. 

Assembléia dos Acionistas 

Art. 17' - Anualmente, nos quatro primeiros meses seguintes ao término do 
exercício social, a Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á para as 
finalidade previstas em lei. A Assembléia Geral Extraordinária 
reúne-se sempre que o interesse da sociedade assim exigir. 

Conselho Fiscal composto de três membros 
em igual número, o qual será instalado nos 

e seu funcionamento for solicitado por 

cial coincide com o ano civil, ao fim do qual será 



Art. 20' - O lucro líquido terá a seguinte destinação. 

) ciqcc ro r  cento serão aplicados na constituição de reserva 
legal, que não excederá de vinte por cento do capital 
social; 

b) cinco por cento, no mínimo, do lucro liquido serão 
destinados ao pagamento de dividendos aos acionistas; 

c) o saldo terá a destinação que lhe for dada pela assembléia 
de acionistas. 

Parágrafo único - Observados os limites e condições do artigo 152 da 
Lei das Sociedades por Ações, poderá a assembléia 
das acionistas atribuir uma gratificação 21 diretoria de --- 
até dez por cento do lucro líquido do exercício. 

Art. 21° - A sociedade poderá levantar balanços semestrais ou de períodos 
eclarar, por deliberação da diretoria "ad referendum" 
ia dos acionistas, dividendos a conta de lucros 

sses balanços, observadas as prescrições legais. 

dificação deste estatuto depende de autorização 
Ministério das comunicações. 

idência previstos em lei, o acionista tem o 
base no valor do 



Art. 24O - A sociedade será dissolvida e entrará em liquidação nos casos 
previçtos em lei. 

ENCERRAMENTO: Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata, a qual foi lida, 
aprovada e assinada pelos presentes. Diretores: Clodomir dos Santos Matos, 
Darlan de Ávila Lima e Dermeval Gonçalves; Acionistas: Marcelo Bezerra 
Crivella e Sylvia Jane Hodge Crivella, representados por seu procurador, Sr. 
Dermeval Gonçalves, RG no 1.010.492 SSPISP e CPFIMF no 031.746.978-91. 
Franca, 28 de outubro de 2002 
Confere com o original. 

/I 

Presidente 
M'rmeval Gonçalves 

- '/Secretario 



n/ RECORD DE FRANCA S/A 
CNPJIMF no 46.721.148/0001-16 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE OUTUBRO DE 2002 

sem valor nominal 

ceio Bezerra Crivella 

no 29.000.300-3 SSPISP sem valor nominal 

ia Jabe Hodge Crivella 

sem valor nominal 

Clodomir dokdantos Matos 
Diretor Presidente 

h ~ A e c o r d  de Franca S/A 
Cbérrnevai Gonçalves 

Diretor Superintendente 



TV REC~RD DE FRANCA SOA. 

1. DATA, HORA e LOCAL - 17 de junho de 2003, as 10:OO horas, sede social 
estabelecida na Cidade de Franca, Estado de São Paulo, na Rua José Maria Medeiros, 
5 120 - Vila Santa Terezinha; 

2. CONVOCAÇÃO - Dispensada na forma do parágrafo 4", do art. 124, da Lei das 
Sociedades por Ações; 

3. PRESENÇAS - Acionistas representando a totalidade do capital social, conforme 
assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas desta Companhia; 

4. MESA - Presidente: Clodomir dos Santos Matos; Secretario: Darlan de Ávila Liina; 

5.  ORDEM DO DIA - Eleger novo Diretor Superintendente, em substituição ao Sr. 
Dermeval Gonçalves, sendo indicado o Sr. Delmar Andrade Macedo, brasileiro, casado, 
empresário, RG. n.' 02703596-3 I F P M  e C P F M  n." 320.906.687-68, com endereço na 
Rua da Várzea n." 240 - Barra Funda, cidade de São Paulo, SP, CEP.: 01 140-080; 

ção foi votada e aprovada pela unanimidade dos acionistas 
mente impedidos, ficando assim constituída a Diretoria da 

MIR DOS SANTOS MATOS 
08 531 823-6 I F P M  e C P F M  n o  004 629 757-03. 

asado, empresário, com endereço em São Paulo (SP), na 
ssionários n O 139 - Santo Arnaro, CEP 04729-000 

RLAN DE ÁVILA 
n " 33 120 675-4 P e CPF/MF n " 025 372 257-83. 

ileiro, casado, empresário, com endereço em São Paulo (SP), na 
nida João Dias n 800 Sà to Arnaro, CEP 04724-002 7 > \  

Diretor Superintendente 
, n." 320.906.687-68, 
em São Paulo (SP), na 



MENTO: Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a assembléia, lavrando-se 
a presente ata que lida e ach?.da conforme segue asskada por todos os presentes. Franca, 
17 de junho de 2003. aa) Prrsidevtn CAa Meia  Sr. Clodomir dos Santos Matos. 
Secretário: Sr. Darlan de Xvila Lima. Acionistas: Marcelo Bezerra Crivella (p.p. Eliane 
Aparecida Leme Oliveira), Sylvia Jane Hodge Crivella (p.p. Eliane Aparecida Leme 
Oliveira) e Rádio e Televisão Record S/A. (representada por seus diretores: Dennis 
Benaglia Munhoz e Dermeval Gonçalves). 

Certrfrcan~os que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio 

I I 
Presidente d a ' ~ e s a  



@ e.. 
. b .  * " e  "'a\r~~& 3;5~300.109.201 

e 0  * e  e 
a . * . e  C 

1. DATA, HORA e LOCAL - 09 de junho de 2003, as 14:OO horas, sede social 
estabelecida na Cidade de Franca, Estado de São Paulo, na Rua José Maria 
Medeiros, 5 120 - Vila Santa Terezinha; 

2. CONVOCAÇÃO - Dispensada na forma do parágrafo 4", do art. 124, da Lei das 
Sociedades por Ações; 

3. PRESENÇAS - Acionistas representando a totalidade do capital social, conforme 
assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas desta Companhia; 

4. MESA - Presidente: Sr. Darlan de Ávila Lima e Secrefcírio: Sr. Dermeval 
Gonçalves; 

5.  ORDEM DO DIA: 1) alterar o endereço da filial localizada na cidade de Ribeirão 
Preto, SP, inscrita no CNPJíMF sob ri." 46.721.14810004-69; 2) encerrar a filial 
localizada na cidade de São Paulo, SP, inscrita no CNPJ/MF sob n." 
46.721.14810002-05; 3) encerrar a filial localizada na cidade de Ribeirão Preto. SP. 
inscrita no CNPJ/MF sob n." 46,721.14810003-88; 

6. DELIBERAÇOES - As deliberações foram votadas e aprovadas pela unanimidade 
dos acionistas' presentes, ressalvados os legalmente impedidos, determinando: 

elso n." 279 - Sumaré, CEP.: 14.025-040, inscrita no 

calizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
da Várzea n." 240 - Barra inscrita no CNPJ/MF sob n." 
46,721,14810002-05, NIRE Estadual 1 12446.0641 10; 

eto, Estado de São Paulo. na 
Rua Cerqueira Césa ro, CEP.: 1401 0-1 30, inscrita 

02.843.4-9 e Inscrição Estadual. 



NIENTO: Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a assembléia, 
lavrando-se a pr?sente ata yiie lida t; dchada conforme segue assinada por todos os 
presentes. Frdncs, 139 ~ l e  juiiho de 2003. aa) Presidente da Mesa: Sr. Darlan de Ávila 
Lima; Secretário: Sr. Dermeval Gonçalves; Acionistas: Marcelo Bezerra Crivella 
(p. p. Eliane Aparecida Leme Oliveira), Sylvia Jane Hodge Crivella (p.p. Eliane 
Aparecida Leme Oliveira) e Rádio e Televisão Record SIA. (representada por seus 
diretores: Dennis Benaglia Munhoz e Dermeval Gonçalves). 

CertiJlcamos que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 



8 * .  . e.. , O  e .  

i f q h c 6 ~  BE FRANCA S.A. e * . O  . . e  
e CNPYIMFN." 46.721.148/0001-16 

NIRE 35.300.109.201 
e . .a  . . . o  . .e* 

e o O . .  . . e  . o .  . . e .  . . . i  

e .  e . .  e . e  .. 
i r e .  . . * e  (., 

ATA DE ~~~~~~~~~~GE~L O R D I N A R ~  REALIZADA EM 22 DE MARÇO DE 2005 

1. DATA, HORA e LOCAL - 22 de março de 2005, as 16:OO horas, na sede social 
estabelecida na Cidade de Franca, Estado de São Paulo, na Rua José Maria Medeiros, 
5 120 - Vila Santa Terezinha; 

2. CONVOCAÇÃO - Dispensada na forma do parágrafo 4", do ar-. 124, da Lei das 
Sociedades por Ações; 

3. PRESENÇAS - Acionistas representando a totalidade do capital social, conforme 
assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas desta companhia; 

4. MESA - Presidente: Sr. Clodomir dos Santos Matos; Secretário: Sr. Darlan de Ávila 
Lima; 

5. DELIBERAÇÃO - a) aprecjação e exame do Balanço Patrimonial e demais 
Demonstrações Financeiras do exercício social encerrado em 3 1 de dezembro de 2004 
(documentos em anexo), sendo dispensada sua publicação conforme previsto nos 
artigos 176 tj 6" e 294, inciso I1 da Lei n." 6,404176; b) reeleição da atual Diretoria, 
eleita para novo triênio 200512007, com mandato encerrando-se com a realização da 
Assembléia Geral Ordinária de 2008; c) a Diretoria reeleita receberá honorários 
globais e anuais de R$ 720,000,00 (setecentos e vinte mil reais), a serem distribuídos 
mensalmente aos ~iretoreesendo:  

Iliretor Presidente: DOS SANTOS MATOS 
1.823-6 IFPIRJ e C P F M  n." 004.629.757-03, 
do, empresário, com endereço em Belo Horizonte 
nida Olegário Maciel n." 1206 - Bairro Lourdes, 

Diretor Vice Presi AN DE ÁVILA LIMA 
no 33.120.675-4 SSPISP e C P F M  n." 025.372.257-83, 
leiro, casado, empresário, com endereço em Porto Alegre 
, na Avenida Júlio de Castilho n." 607 - 3" andar, Centro, 

CEP: 90030-1 3 1 ; 

D~retor Superrntendente DELMAR.4NDRADE IMACEDO 
RG O 02703596-3 I F P M  e CPF/MF n O 320 906 687-68, 
br gileiro, casado, mpresário, com endereço em São Paulo (SP), 'h nJvp da Várzea n Y40, Barra Funda, CEP 01 140-080 

ela unanimidade dos acionistas, 



MENTO: Nada mais bavendo a tratar, encerrou-se a assembléia, 
lavrando-se a presente ata que lida e achada conforme segue assinada por todos os 
presentes. Franca, 22 de março de 2005. aa) Presidente: Clodomir dos Santos Matos; 
Secretário: Darlan de 4vih Lima, Acionistas: Marcelo Bezerra Crivella (p.p. Eliane 
Ap. Leme Gliveira), Sylaa Janc Ilodga Crivella (p.p. Eliane Ap. Leme Oliveira) e 
Rádio e Televisão Record SIA., representada por seus diretores: Sr. Alexandre Faria 
Raposo e Marcos Antonio Pereira. Confere com o original. 

Franca, 22 de março de 2005 



TV RECjOFLD DE FRANCA SIA - CNPJ 46.721.14810001-16 
Relatãirio da Diretoria ('Valores ern R$) 

Demonstração do Resultado do 
Exercício Findo em 31 de dezembro de 2004 

4.766.257,06 
4.765.257,06 

Outros Crédito (243.660,63) 
(173.178,13) 
(70.482,50) 

4.52'1.596,43 

Custo dos Serviços Prestados (1.726.825,34) 
(1.726.825.34) 

asing a pagar 2.794.771 ,O9 

Despesas Operacionais (4.504.367,22) 
Despesas de Vendas (2.063.132,26) 
Despesas Administrativas e Gerais (1.566.268.30) 
Despesas Tributarias (78.068,39) 
Despesas Financeiras Liquidas (796.898.27) 

Lucro (prejuízo) Operacional (1.709.596,13) 

Resultado Náo-Operacional (1 00.994,03) 
Despesas não-operacionais (139.703,lO) 
Receitas 1120-operacionais 38.709.07 
Lucro (Prejuízo) do Exercício (1.810.590,16 

Demonstração da Variação do CCL EM 2004 
461.922,l O 

Ativo Circulante 942.280,28 
4811.358.18 

(548.236,93) 
646.848.84 

Passivo C.irculante 1.1 95.085.77 
Depreciações e Amortizações 425.180,52 / ~ u c r o  (Perda) na venda de Irriobilizado (4:100,12) 

'i 1 .I 00.779,03 / Total clas Aplicai;Ões 2.1 10.938.06 

- (1.010.159.03) A~imento (Redut;áo) do CCL -- 



l ~ o t a l  do Imobilizado -- 2.17927,13 1 

NOTAS EXPLICATIVAS i\S DEMONSTRAÇÕES 

de telecomunicações. de qualquer natureza, me rizações, perrnissões ou concessões. 

2-APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÓE 
As demonstrações contábeis foram preparada rincipios contábeis previstos na le- 

gislaçãs societária. 

3-PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
rnobilizado 6 demonstrado ao custo de aquisiçáo corrig ente até 31 de dezembro de 

reciações são calculadas pelo metodo linear, taxas que levam em conside- 
estimado de vida útil econBmica dos bens. Os impostase contribuições a recolher são 

- 
CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2004 
5-E>:IG~VEL A LONGO PRAZO 

5.1-IMPOSTOS A PAGAR 
k empresa aderiu ao REFIS em 2000 e sua composição inclui os saldos remanescentes dos parcela- 
rnentos do INSS, IRRF, PIS e Cofins. O débito foi todo c:onsiderado no longo prazo uma vez que o paga- 
rnento está condicionado a um percentual do valor do faturamento do mês anterior e a parte que vence 
em 2005 não é expressiva se comparada ao valor total do débito. 

5.2-PARCELAMEbITO ECAD 
O parcelamento do ECAD se encerra em jun106. 

5.3 CONTRATOS DE LEASING A PAGAR 
Temos 3 contratos de Leasing: o primeiro faltam 18 parcelas de 200,OO. O s j g ~ n d o  29 parce:as dc 1248.61 e o 
terceiro 19 parcelas de 101 8,29, totalizarido um saldo a pagar de 59.157,28 rrfcrqrte aos 3 cmtrtiatos. 
Esse saldo foi dividido no Passivo entre os grupos de curto e longo prazo. 

6-CAPITAL SOCIAL 
O Capital Social, totalniente subscrito e iiitegralizado, está representado por 23.571 ações nominativas 
sem valor nominal, sendo 16.500 ações ordinárias pertencentes a pessoas f'sicir brasileiras, =endc 
incalcioriáveis a estrangeiros ou pessoas jurídicas e inalienáveis a estrangeiros. 



SeMço Público Federal 
MINISTÉRTO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3." andar- ala oeste 
CEP - 70044-900 - Brasília -DF Tel.: (61) 31 1-6000 

Oficio ncdTJ62006 - COSUDICGLODEOC Brasilia, O8de NOUP k d e  2006. 

A 
TV RECORD DE FRANCA SIA 
RUA JOSE MARIA MEDEIROS,5120 
CEP. : 14409258 VILA STA TEREZINHA, FRANCA-SP 

Ref. : Processo n.O 53000040257/2005 

Assunto: Renovação de Outorga. 

Prezados Senhores, 

Relativamente ao pedido constante do Processo sob referência, por meio 
do qual essa entidade requer renovação de outorga para execução de Serviço de 
radiodifusão em sons e imagens na cidade de Franca, Estado de São Paulo, cumpre-nos 
informar que, para o prosseguimento do feito, deverão ser carreados aos autos os 
documentos, em original ou cópia autenticada: 

1) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR- Postal, para o atendimento das exigências 
aqui formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências cabívejs, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

t%S 
?e% At~ncio sament e, 

Secretário e erviçús de Comunicação Eletrônica t B  

SC/COSUD///Erlindo M Moreira 



/ 

I 
I Ilmo. Sr. 
I Secretário de Serviços de Comunicação Eletronica 
i Joanilson Laércio Barbosa Ferreira 

Departamento de Outorga de Sewiços 
Ministério das Comunicações - Brasília - DF 

/' 

, 

/' , 
,/ \I 

Ref.: Processo no 53000.04025712005 H 

DE FRANCA SIA, empresa concessionária executante dos serviços de 
sons e imagens em Franca, com sede na cidade de Franca, Estado de 

~ ã d ~ a u ~ o ,  na Rua José Maria de Medeiros n.O 5.120, inscrita no CNPJIMF sob no 
46.721.148/0001-16, por sua procuradora infra assinada, vem a presença de V. Sa., em 
cumprimento ao Ofício supra mencionado, datado de 08.11 2006, apresentar cópia 
autenticada da ART no 821020050449668 (transmissor principal) e ART no 
8210200504497754 (transmissor auxiliar), ambos datados de 21.07.2005. 

Nestes termos, ,, // 
Pede deferimento!' 

// 
,/" 

Franca, 21 de novembro de 2006 

Eliane Ap. Leme Oliveira 
Procuradora 



OUTORGANTE: TV RECORD DE FBANGA S/A, empresa executante do serviço de 
radiodifusão em sons e imagens, com sede na cidade de Franca, Estado 
de São Paulo, na Rua José Maria Medeiros no 5.120 - Vila Santa 
Terezinha, inscrita no CNPJIMF sob no 46.721.148/0001-16, legalmente 
representada por seus Diretores, o Sr. Clodomir dos Santos Matos, RG 
no 08.531.823-6 IFP/RJ e CPF/MF no 004.629.757-03 e Sr. Darlan de 
Ávila Lima, RG no 33.120.675-4 SSP/SP e CPF/MF no 025.372.257-83; 

OUTORGADOS: MAURÍCIO MATHIAS DE FARIA, brasileiro, casado, advogado, 
inscrito na OAB/SP no 244.750, e no CPFIMF sob o no. 26.497.228.861, 
com escritório na Alameda Ministro Rocha Azevedo, 395 - Cerqueira 
César, São Paulo, SP; 

MARCELO DE LIMA BRASIL, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 
OAB/RJ no 82.641 e no CPF/MF sob no 000.267.297-92, com escritório 
na Rua General Gustavo Cordeiro de Farias, 84 - 20 andar - Benfica, Rio 
de Janeiro, RJ; 

ELIANE APARECIDA LEME OLIVEIRA, brasileira, casada, advogada, 
inscrita na OAB/SP no 173.616 e no CPF/MF sob no 779.041.099-72, 
com escritório na Alameda Ministro Rocha Azevedo, 395 - Cerqueira 

César, São Paulo, SP; 

PODERES: Específicos para representarem a Outorgante, em conjunto ou 
isoladamente, perante o Ministério das Comunicações e ANATEL, 
podendo assinar requerimentos, cumprir exigências, retirar quaisquer 
documentos, apresentar defesas, pedidos de reconsideração, recursos e 
fazer tudo o que necessário for para o bom andamento dos processos da 
Outorgante, exceto assinar contratos e distratos, iunto aos mencionados 
óraãos. Fica vedado o seu substabelecimento. 

VALIDADE: 03 (três) anos a contar desta data. 



1 - Responsabilidade Princi Pessoa Jurídica 
etronica Ou Comunicacao 

O D O  SACADO 



1- Pessoa Jurídica 

ransmissor principal da estaca0 geradora da TV Record de Franca S/A na localidade de Franca/SP. 

vaçao de quitaçao 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas A~imms~riiua~ L ---- 

Certidão expedida gratuitamente. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOÇ DE RECEITAS 
ADMINISTRADA(, PELA ANATEL 

ORD DE FRANCA S / A  
i.148/0001-16 

Certificamos que não canstam, att$ esta data, pendências em seu nome, relativas as receitas 
qdministradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dividas de 
yssponsabilidade da contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certíd3o refere-se exclusivamente A situação da contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, par canseguinte, Frava de inexistência de debitas inscritos em Dívida Ativa da União, 
qdministrados pela Procuradorta Geral da Fazenda Nacianal. 

Emitida às 17:17:37 do dia 31fC17fZO07 (hora e data de Erasilia). 

VBlida at4 30/08/2007. 

3 1/7/2004 



a@ interesse nacional e à 

@kF066, db26 de janeiro de 1983, art. 3O, § 1°, "a". 
9:ertificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregador dos 1 93 a 98 

DOCUMENTOS 
I 

- - 
ú$jmos cinco anos (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4kCertificado de auitação com a contribuição sindical relativo ao empregado dos 93 a 98 

INTERESSADA 

r 

úliimos cinco anos (ou comprovante de recblhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es) de acordo com a legislação em vigor, 04 a 57 e 156 a 157 

* Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia TVRECORD DE 

acÒmpanhado da correspondente Anotação de Responsabilidade Técnica - ART; ( I 
quitada. 
6-Comprovante de regularidade com o FISTEL. 
7-Declaração de não infi-ingência à vedação do art. 220, §5O, CF. 
%Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social - 
INSS. 
9-Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 
10-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - 
certidão negativa de tributos emitida pela Receita Federal. 
11-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - 
certidão quando à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 
12-Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 
13-Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 
14-Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 
15-Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e 
eventuais alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência 
da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do estatuto. 

158 
FALTOU 
104 e 105 

106 

100 e 102 

103 

101 
99 
58 a 92 
109 a 152 

EM 30 / 07 / 2007 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNI 
COORDENAÇÃO GEFL4L DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DA REGIÃO SUDESTE/DISTXITO FEDERAL a 

Despacho nV2007/COSUD/CGLO/DEOC/SC/MC Brasília, 0 ?de 0 8 de 2007. 

f2.lS ?O 

A Coordenação Geral de Engenharia de Outorgas-CGEO 

Assunto: Vistoria Técnica para fins de Renovação de Outorga, período 2006/2021 

Interessada: TV Record de Franca SíA, 
Serviço: Radiodifusão de Sons e Imagens 
Localidade: Franca - SP 
Processo nQ 53000.040257/2005 

Para que seja dado andamento ao procedimento de renovação de outorga 
deferida à TV Record de Franca S/A., para executar o serviço de radiodifusão de Sons e 
Imagens, na localidade de Franca, Estado de São Paulo, opino pelo encaminhamento dos 
presentes autos, acompanhado do Laudo de Ensaio e ART (fls.04 a 57 e 156 a 157), à 
Coordenação-Geral de Engenharia de Outorgas, objetivando seja realizada vistoria técnica da 
emissora. 

Após a citada vistoria, solicita 
de Regime Legal de Outorgas, com o laudo técnic 
estação, para prosseguimento. 

33 

Encaminhem-se os  píesentes autos à Coordenação Geral de Engenharia de 
Outorgas-CGEO, para as p r ~ m c i a s  de alçada. 

Coordenador-Geral de ~ e g d e  Legal d 



Serviço Público Federal 
MINISTÉRTO DAS COMUNICACÕES 

SECRETARIA DE SERVICOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS DE RADIODIFUSÃO 

Espla~iada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3." andar- ala oeste 
CEP - 70044-900 - Brasília - DF Tel. : (6 1) 3 11-6000 

Oficio no 12007 - COSUDICGLOIDEOC ~rasilia;i;? i de () C P de 2007 
q ldv! 

Ao Representante Legal da TV Record de Franca §/A. 
Rua José Maria Medeiros, 5 120 - Vila Sta Terezinha 
Franca - São Paulo 
14409-258 

Ref. : Processo: 53000.040257/2005 
Assunto: Renovação de Outorga, período 2006/2021 
Serviço: Radiodifusão de Sons e Imagens 
Localidade: Franca - SP 

Prezado Senhor, 

Relativamente ao pedido constante do Processo sob referencia, por meio 
do qual essa entidade requer renovação de outorga, cumpre-nos informar que, para o 
prosseguimento do feito, deverão ser carreados aos autos os seguintes documentos, em 
original ou cópia autenticada: 

- declaração de não infringência a vedação do art. 220, §5O, da Constituição Federal 
(conforme modelo em anexo); 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento das exigências 
aqui formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

ANACLE 
Coordenador-Geral de ~ e h i m e  ~ e ~ a f \ d e  Outorgas 

SCICOSUDIErlindo M Moreira 26.09.2007 



@ 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO L N F ~ G Ê N C U  AO 5 5 9 0  
CONSTITUIÇAO FEDERAL. 

......................................................... ................... A ... .. .. concessionária~permissioná~a 
do serviço de radiodifusão sonora em onda médidfrequência moduladdonda curtdonda 
tropicallde sons e imagens, no Município de ................... .. ...., Estado ..............S........ ....., 
declara, para os devidos fins, que não infi-inge as vedações do 5 5"o artigo 220 da Constituição 
Federal. 

i 

Local data 

assinatura do representante legal 
(nome por extenso) 



Fase: 3 - Licenciada 

Coordenadas Geográficas do Município 

Azimute Setor - I Nulo 

Pstgncia Determinada 
Não possui Potência 

Determinada. 





R E P ~ B L I ~ A  FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~E~ 

UF: SP 
Cota da Base da Torre: 27 metros 

2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 

Modelo: 

igo de homologação: 015979XXX0038 C6digo de homologação: 

otência Operação: 1 kW Potência Operação: kW 

.3 -ANTENA PRINCIPAL 2.4 - ANTENA AUXILIAR 
Fabrlcante: *"* 

Modelo: MT-216 Modelo: *** 
GMAX: 5,19 dBd GMAX: "** 
Polarização: Vertical Polarização: *'* 
HCI: 37 metros HCI: *** 
Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): O0 Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): *"' 
Preenchimento de Nulos (Null-Fill): 0% Preenchimento de Nulos (Null-Fill): **" 
Orientação do Zero do diagrama: O0 em relação ao norte verdadeiro Orientação do Zero do diagrama: *'*** 

Descrição da Antena: ANTENA Descrição da Antena: "* 

2.5 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 2.6 - LINHA DE TRANSMISSÁO AUXILIAR 

Fabricante: KMP - CABOS ESPCIAIS E SISTEMAS LTDA Fabrlcante: "** 

Modelo: HF-1 518 Modelo: **" 

- GMAX: Ganho do sistema irradiante na direçio de máxima irradiação. 

5.2 - ESTUDIO AUXILIAR 

I Logradouro: LOCAL NÃO ARRUADO PROXIMO A ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO D AGUA 

Logradouro: *** 

Número: "* 
Bairro: "* 

Consulta para uso exclusivo da ANATEL. 



DETALHAR P A S m  - Impressão 
~ 
I 

LUCIANO ALVES CORGOSINHO 

... .... " -. .- - ....... ........... . . . . . . . . .  

. . . . . -  : . . . .  - . - . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . .  -. 



I PROCESSOS DE PSURAÇAO DE INFRAÇAO  REFERENTE^ A RENOVAÇAO DE OUTORGA 

E 
Página 1 



COIMUNICA COES 
SECRE COMUNICACAO ELE TR~NICA 

D E P A R T ~ E N T O  DE OUTORGA DE S E R ~ Ç S  DE COMUNICAÇÃO ELETR 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE VUTQPESé;AS 

Esplanada dos M~nistérios, Bloco R, Anexo B - 3" andar - ala oeste 
CEP 70044-900 - Brasília -DF 

Tel.: (61) 3 11 6000 
Ofício no 6 12007-COSUD/CGLO/DEOC/SC /MC ~rasíl iao/ de /O de 2007 

Ao Representante Legal da TV Record de Franca §/A. 
Rua Jose Maria Medeiros, 5 120 - Vila Santa Terezinha 
Franca - SP 
14.409-258 

Assunto: desconsideração de ofício 
Ref,: Proc. n~3000.040257/2005 

Prezado Senhor, 

9 

Tendo em vista a constatação, posteriormente, da juntada do documento ao 

processo sob referência, que foi objeto da expedição do Oficio n q . 1 2 2 ,  de 2710912007 a essa 

entidade, pedimos a V.Sa. desconsiderar o teor do mesmo, uma vez que fora expedido por 

engano. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de ~ e d i m e  Leg e Outorgas "r" 



EXIGÊNCIA - Art. 2" da Lei no 5,785172: A renovacão da concessão ou permissão fica 
subordiriada ao interesse nacional e a adequacão ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
cultiirais do serviqo. 
P 

LEGISLAÇÃO - D O C W N T O S  E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e InformAtica da 
Câmara dos Deputados; Resolução n" 39, de 1992, do Senado Federal; Art. 47, I, a, Lei no 
8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei 11' 8.036190 (FGTS). 

---- -. -- - - - - - - - - - - 
- - - - - - -. - - pp 

DOCUMENTOS 
-- -r --=I 

* Os documentos devem ser apresentados no original ou / TV Record de Franca §/A. ) 
em cópia autenticada, 

1-Requerimento assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações, no 
período compreendido entre os seis e os três meses anteriores 
ao término do prazo. 

regulam as relagões da concessionária ou permissionária com 
o Poder Concedente, caso o pedido de renovação seja 
atendido(&. 3", 9 1" a, Dec. 88.06611983, de 2610111983). 

2-Declaração de conhecimento e adesão as cláusulas que 

I1 I 

Fls. 188 

7-Deslaração de não infringência a vedação do art. 220, 95O, 
CF. 

Fls. 107 

ao empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos 
cinco anos). -- 

I 
3-Certificado de quitagão com a contribuição sindical relativo 

ao empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos 
cinco anos). 

4-Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo 

correspondente Anotação de Responsabilidade Técnica 
ART, quitada. 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), acompanhado da 

6-Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

-----V- 

- 

r 
8-Prova de regularidade relativa a Seguridade Social - IP6SS. Fls. 104 e 105 

Fls. 04 a 57, 156 e 157 -1 

9-Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

Fls. 206 



- - - - ---A----- --- -- - 

10-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal 
da entidade - certidão negativa de tributos emitida pela 
Receita Federal. 
-- - - - ---- - - -  - 

11-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede] 

contrato social durante o período de vigência da outorga, ou, 
no caso de fundação, cópia atualizada do estatuto. 

16- Informação do Departamento de Acompanliamento e 
Avaliação dos Serviços de Comunicação Eletrônica sobre a 

da entidade, airangendo certidão quanto à divida ativa da 
União, de competencia da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional. 

sede da entidade. 
12-Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da 

-- - - - 

13-Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da Fls. 99 e 100 
sede da entidade. 

-- 

existência ou não de processo(s) de apuração de infraçções 
cometida pela emissora durante o último período de vigência 
de sua concessão/permissão; em caso positivo, se estas 
configuram ou não impedimento para o deferimento da 

14-Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS I Fls. 58 a 92 

15-Documentos atualizados revelando a composição 
acionária da emissora e eventuais alterações havidas em seu 



f$#q T ' L  ""C"' 'c' I" 

de Tc/i-~n,r! 
\'?li 

Rua Veigueiro, 3 073 - Vila Manana - CEP 04101-300 - São Paulo 
Y 

Te1 (11) 2104-8800 - Fax (11) 2104-8815 

Ofício n.' 13689i2007-EROlFTIER01- ANATEL 

São Paulo, 16 de outubro de 2007. 

A Senhora 
ZILDA BEATRIZ SILVA DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Radiodifusão 
Esplanada dos Ministérios - bloco "R" - Ed. Anexo - 3O andar - sioeste. 
70044-900 - Brasília - DF 

Assunto: Processo de Renovação de Outorga 

IS Senhora Secretária, 

1. Reportamo-nos à pasta RADARMC2007000234, datada de 26 de setembro de 

2007, por meio da qual Vossa Senhoria solicita vistoria na Entidade TV Record de Franca S/A, 
executante do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na cidade de FrancaJSP. 

2. Relativamente ao assunto, encaminhamos, em anexo, os documentos relacionados 

abaixo, relativos a vistoria realizada: 

e Notificação de Irregularidade Técnica-Radiodifusão no 0001 SP20070506; 
e Laudo de Vistoria- Radiodifusão de Sons e Imagens no 0001SP20070506; 
e Relatório de Irregularidades - Radiovideometria no 0001 SP20070506; 
e Relatório de Fiscalização no 1539i2007iEROlFT; 

Atenciosament +--I 

\ Ger te Regional p 



.................... 

Telecomunicaçóes e o Ministério das Comunicações, e com base na competência prevista no Art. ,208 da Resolução no 
270, de 19 de julho de 2001, que aprovou o Regimento Interno da ANATEL, Autarquia Especial, com Sede Foro em Brasília 
- DF, situada a SAUS, Quadra 06, Bloco H, CEP 70.070-940, serve o presente instrumento para notificá-lo, tendo em vista 
a constatação da (s) irregularidade (s) descrita (s) no (s): 
( X ) Laudo(s) de Vistoria(s) Técnica (s) no (s) 0001 SP20070506. 
( ) Laudo@) de Avaliação(ões) de Parâmetro(s) Técnico(s) nQ (s) 
que deste faz (em) parte integrante anexo (s). 
Fica consignado o prazo máximo de 30 (TRINTA) dias corridos, a contar da data de assinatura deste, para que a entidade 

sob pena das devidas medidas judiciais e administrativas. 
O presente documento e seus anexos deverão ser encaminhados ao Ministério das Comunicações para adoção das 
medidas cabíveis, relativas a instauração de processo e aplicação de sanção. 
( X ) Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de igual teor, que vão assinadas por mim (nós) e pelo 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  NCxne: 

..................................................................................................................................................................................................... 



Rotina Enquadramento no PBTV 

Motivo Reclamq ão de Radiointerferencia Especial 

da Lieenciamento Inicial Renovqão 

Vistoria Licenciamento por Alteragão Técnica Verificqão de Corregão de Irregularidade 

(ver item 4 - Infomaqões Adicionais) I 

. . . . . . . . .  ......... . . . . . . . . .  ..- ...-. I ......... .. ...... 2.1 - Endereço: ......... - - ......... .... . . . . .  ......... . . . . . . . . .  Autorizado: LOCAL NÃO ARRUADO PROXIMO A ESTAÇÃO DE TRATAMENTO D AGUA . . . . . . . . .  ......... ......... t ..... . . .  I ......... . . . . . . . . .  ~ ......... . . . . . . . . .  /. Cidade: FRANCA m: sp c ~ p :  14400-000 &;i .......... ......... - -- 
L -,lficado RuaJosé Maria Medeiros, 5120 - Vila Santa Terezinha ~ t t  122, Item 34 I Cidade: FRANCA üF: Sp CEP: 14409-258 1 I ,,d:-%nf, M. 63, "e", do CBT 

(Suspensão) 

2.2 - Coordenadas Geogr'áíficas Autorizado(a) Verificado(a) 
Latitude 20°32'00" S 20°30'20 S 

3.1 - Canal 

Art 63 "e" do CBT 

Arí 122, Item 34 (Suspensão) 

Item 7.3 do RTIV 

I I 

3.2.1.1.4-AzimutedeOrientação("NV) 1 0" 25" 
......... ......... ......... 3.2.1.2 - Linha de Transmissão Principal ......... I ,,,.,..,,,,. Art 122, Item 34 do 

3.2.1.2.1 -Fabricante I I 

.......... ......... .......... ......... .......... 3.2.2.1 - Antena . . . . . . . . .  .......... ... . . . . . .  .......... . . . . . . . . .  .......... 

3.2.2.1.1 -Fabricante 
3.2.2.1.2 - Modelo 
3.2.2.1.3 - Quantidade de Elementos 
3.2.2.1.4 - Tipo 

Art 122, Item 34 
do RSR c/c Art. 63 "e" do CBT 

Item 7.3 do RTIV (Suspensão) 

Legenda SIT = Situação Situaçães R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 



I I I I . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 . 3  - Equipamentos . . . . . . . . . - . . - - . . . . - . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I . . . . . . . . . .. ....... . . . . . . . . . 
3.3.1 - Transmissor Principal Autorizado(a) Verificado(a) . . . . . . . . . 

3.3.1.1 -Fabricante TELAVO LINEAR 
3.3.1.2 -Modelo RTV-1000A NV 
3.3.1.3 - Homol0gaçã0 015979XrM0038 0816-02-0352 

3.3.1.4 - Potência de Operação de Vídeo 
[kW] (* 2% da Potência Nominal p/TX licen- 1 1 I 
ciados a partir de 20112102). 

3.3.1.5 - Potência de Operaqão de Áudio 
[kW] (+ 12% da Potência Nominal p/TX 0,1 0, 1 
licenciados a partir de 20/12/02). 

Art 122, Item 34 
do RSR 

Art. 63 "e" do CBT 
(Suspensão) 

3.3.1.6 - Freqüência da Portadora de Vídeo 
[MHz] Estabilidade -t 1000Hz (* 500% 67,25 67.249700 
p/TX licenciados a partir de 20/12/02). 

4 TJ.7 - Freqüência da Portadora de Áudio 
, .&I Estabilidade + 1000Hz. (h 500% 71,75 71,750277 
p/TX licenciados a partir de 20/12/02). 

Ast 122, Item 34 
do RSR c/c Item 

9.3.1 c/c com item 
12.5 R'iTV e Item 

2.5.2 da 
Portaria MC 38/74 

Ast 122, Item 34 
3.3.1.8 - Gabinete aterrado R do RSR c/c  tem 

7.9.ld0 R m  m. 63 do CBT 

Ast 122, Item 34 (Suspensão) 3.3.1.9 - Proteção e Aviso junto & partes elétricas com tensão maior que 350 NA do RSR Item 
volts. 7.9.2 do RTTV 

-......... . . . . . . . , . 
3.3.2 - Transmissor Auxiliar Autorizado(a) Verificado(a) t;i;i;i:;;:::; . . . . . . . . . . 
3.3.2.1 - Fabricante LINEAR 

3.3.2.2 -Modelo ~ ~ 5 1 ~ 0 - M F O 6 T  

3.3.2.3 - Homologação 0815-02-0352 

3.3.2.4 - Potência de Operação de Vídeo k-t 122, Item 34 
[kW] (& 2% da Potência Nominal p/TX 0,9 NA do RSR 
licenciados a partir de 20/1 Y 02). 

3.3.2.5 - Potência de Operação de Áudio ~ r t .  63 "e" do CBT 
PW] (& 12Y0 da Potência Nominal p/TX 0,09 (Suspensão) 

I. hciados a partir de 20/1 Y02). 

3.3.2.6 - Freqiiência da Po1-tadoi.a de Vídeo 
[MHz] Estabilidade -t 1000Hz (-t 500Hz 
p/TX licenciados a pat-tir de 20/12/02). 

3.3.2.7 - Frequbcia da Portadora de Áudío 
[MHz] Estabilidade =k 1000Hz. (+ 500Hz / 71,749320 

Art 122, Item 34 
do RSR c/c 

Item 9.3.1 c/c com 
item 12.5 do RTTV 

p/TX licenciados a pmür de 20/12/02). 

3.3.2.8 - Gabinete aterrado 
Art. 63 "ct" do CBT 

3.3.2.9 - Protegão e Aviso junto & partes eletsicas corn terisão rnaior que 350 

Legenda: SIT = Situação '.J Sitiiações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (nao se aplica) Página 2/4 
R FFCF/RFFC/SR F - L KTV VersQo Ou&bro/2#5 



1 4.1 - Estúdio Pri~icipal \:!:::::::::::::::I -...... 
........ ........ I . . . . . . . . .  

4.1.2 - Equipamento de Gravqão de Áudio 

Art 122, Item 34 
do RSR c/c Art. 3 O  
da Portaria 26/96 

Verificado: 
Cidade: UF: CEP: 

CBT 
(Suspensão) 

Art. 63, "e" do 
CBT 

(Suspensão) 

......... . . . . . . . . .  ......... ......... 5.1 - Existência de interferência prejudicial ......... . . . . . . . . . .  .................. i Art. 48 e 49 do RSR Art 63 '< e" CBT ......... .......... ......... .......... ......... ......... .......... . . . . . . . . . .  Sim Não ......... "Agravante" .......... 
"Agravante" 

......... . . . . . . . . . .  
Item 8.3.4 do regu- 

- Licença para fu~icionamento de estaqão, ou a sua cópia, exposta em local lamento aprovado 
visível no recinto onde se encontr-am os tr-ansmissores. 
17] Inexistente Vencida 

pela Resolução 
28412001 c/c At. 42 ' 1  doRSR 

I I 

( Item 8.3.4 do regu- 

Indisponível (certificado ausente de licença vigente) 
lamento aprovado 
pela Resolução Art. 62 do CBT 

284/2001 c/c Art. 45 (Multa) 

do RSR 

5.3 - Impedimento ou dificultação a qão  do Agente de Fiscalizqão R Art.28,Item17 do RSR 

Art. 18 do regula- 5.4 - Disponibilidade de Re1atÓii.o de Conformidade referente a limitqiio da R aprovado pela 
Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. resolução 303/2002 

5.5 - Existência de Responsável Técnico. 
Item 11, da Portaría Arts.61 e 62 do 1 R 1 MC 16Oi1917 

1 CBT 
(Multa) 

qL jriginou o Pado no I NA 

- VISTORIA PARA FINS DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA, PROCESSO N" 53000 040257E005; - VISTORIA BASEADA NOS DADOS CONSTANTES NO SISTEMA INTERATIVO DA ANATEL, R4'6DUL.0 Sli"D; 
- ACOWAIZINOU A VISTORIA O SR. WAL,TER ANGELO FERREIRA, RG 20.958.38 SSPISP; 
- INFORMDO COMO RESPONSAVEL TECMCO O ENG. OLIMPIO FAGUNDES DE RESENDE, CREA: 5061557013; 
- ENTlDApE SOLICITOU AO NIC A T ~ V E S  DO PROTOCOO IV" 53.012 1732006 - 20: A LICENÇA DA ESTAÇAO; A AL- 

TERAÇAO DO TRANSMISSOR PRINCIPAL E; A INCLUSA0 DO TRANSMISSOR AUXLIAR; 
- A CERTFICAÇAO DO TRANSMISSOR PRINCIPAL E AUXILIAR FOI SUSPENSA EM 0Z10m07, DEVENDO A ENTIDADE 

ENVIAR A I  M.C. A NOTA FISCAL COMPROVARIDO QUE A COMPRA DO EQUIPAMENTO FOI REALIZrlDA ANTES DA 
SUSPENSAO DA CERTIFICAÇÃO; 

- I TEM 3.2-1.2: FABRICANTE E MODEL O DO CABO NÃ0 IDENTIFICADO; 
- ITEM3.3.?,2: MODELO DO TRANSMISSOR PRINCIPAL NÃO IDENTIFICADO.; 

IRREGULARIDADE ADICIONAL: 

1 
\ 

Legeiida: SIT = Situação Situações: R (regular) I ( ~ ~ e g u l a )  NV (nã cada) NA (não se Página 314 
RFFCF/RFFC/SRF- L W V  Versa0 OlktUbro/2OOS 



/IHz a 72MHz 

W R A D E  FILHO 



Número: 
153912007/EROlFT 

RELATÓNO DE  FISCALIZA^ Bata: 
1611012007 
N" SIGAP: 

1.1. Interessad 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES - MC, SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 

Fiscalização realizada em atendimento à Solicitação de Serviço de Fiscalização SSF, 
registrada na pasta no RADARMC2007000234 disponível no Radar - Sistema de Gestão e 
Acompanhamento das Atividades de Fiscalização da Anatel. 

2.1.1 Nome TV RECORD DE FRANCA SIA 

2.1.2 Serviço Radiodifusão de Sons e Imagens - TV - 248 

2*1*3 Endereço da Sede RUA JOSE MARIA MEDEIROS 5 120 VILA SANTA 
TEREZINHA Bairro : JARDIM REDENTOR 
Município: Franca UF: SP 

2'104 ldentifiea~Ho Estação Autorizada - 7806752 
objeto 
"la5 Semiço Radiodifusão de Sons e Imagens - TV - 248 

2 . 1 ~ ~  Endereço do Objeto LOCAL NAO ARRUADO PROXIMO A ESTAÇAO DE 
TRATAMENTO D ÁGUA Bairro: - 
Município: Franca UF: SP 

Fisscalizar o cumprimento do: Regulamento de Uso do Espectro de Rad 
Plano de Atribuição, Destinação e Distribuição de Faixas de Freqüências 
Regulamento Técnico para prestadores do serviço de Radiodifusão de So 
Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT); Regulamento do Serviço 
(RSR); Plano básico de distribuição de canais de televisão em UHF e VHF (PBTV), na TV 
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Número: ( I  

153912007lER01FT 

RELATÓRIO DE FISCALIZA~"O Data: 
1611 O12007 

RECORD DE FRANCA S/A, objetivando: 

1. Instruir o processo de renovação de outorga do MC no 53000.04025712005; 

2. Verificar a ocorrência de irregularidades de conteúdo na programação. 

O presente trabalho se fundamenta no Parágrafo Único, do Artigo Primeiro, combinado 
com o Inciso IX do Artigo 19, ambos da Lei Geral de Telecomunicações No 9.472, de 16 de 
Julho de 1997 (LGT). E no Termo de Ajuste n001/2006 entre o Ministério das 
Comunicações e a Anatel, em sua cláusula segunda caput e parágrafo segundo "e". 

- 
exercício da atividade fiscalizadora de que trata o item anterior, bem como lhes são 
asseguradas as prerrogativas de promover a interdição de estabelecimentos, instalações ou 
equipamentos, assim como a apreensão de bens ou produtos, e de requisitar, quando 
necessário, o auxílio de força policial federal ou estadual, em caso de desacato ou 
embaraço ao exercício de suas funções, nos termos do Artigo Terceiro da Lei No 10.871, de 
20 de maio de 2004, combinado com o Artigo 208 do Regimento Interno da Anatel, 
aprovado pela Resolução no 270, de 19 de julho de 2001. 

1. &#61553; ~onst i iu i~ão da ~ e ~ ú b l i c a  Federativa do Brasil; 
2. &#61553; Lei 9.472, de 16.07.97; Lei Geral de Telecomunicações 
3. &#61553; Lei 4.1 17, de 27.08.62; Código Brasileiro de Telecomuni 
4. &#61553; Decreto n." 2.338, de 07.10.97; Regulamento da Agência 
Telecomunicações; 
5. &#61553; Resolução n." 197, de 16.12.99; Regimento Interno (RI); 
6. &#61553; Resolução no 303, de 2.07.02; Regulamento sobre limitação da exposição a 
campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHi e 
300 GHz; 
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Número: 
153912007/EROlFT 

WIELATÓIUO DE FISCALIZAÇÃO Data: 
16/10/2007 
No SICAP: 

7. &#61553; Decreto-lei n." 236167; Dá nova redação a artigos do CBT; 
8. &#61553; Decreto n." 52.026, de 20.05.63; Decreto n." 97.057, de 10.1 1.88; 
Instrumentos normativos; 
9. &#61553; Código Civil; Código de Processo Civil; Código Penal; CÓDIGO DE 
PROCESSO PENAL; Demais Legislações pertinentes; Doutrina e 
Jurisprudência; Dispositivos legais do arcabouço jurídico brasileiro; 
10. &#6 1553; Regulamento de Aplicação de Sanção Administrativa; 
1 1. &#6 1553; Regulamento de Certificação de Equipamentos; 
12. &#61553; Decreto n." 52.795, de 31.10.63; Decreto n." 2.108, de 24.12.96; 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (RSR); 
13. &#61553; Termo de ajuste no O0112006 de 2010112006 celebrado entre o ministério das 
comunicações e a agência nacional de telecomunicações; 
14. &#61553; Portaria MC 67, de 1 1 de fevereiro de 1974; Aprova a Norma Reguladora 
para Aprovação de Locais e Equipamentos; 
15. &#61553; Resolução N." 284 101; Aprova a Norma Técnica para Emissoras de 
Televisão; 
16. &#61553; Portaria MC 506, de 12 de junho de 1975; Autoriza as geradoras a inserirem 
publicidade destinada à praça onde se encontram instaladas estações retransmissoras de sua 
propriedade; 
17. &#61553; Portaria MC 661, de 15 de julho de 1977; Altera a Portaria MC 67/74; 
18. &#61553; Portaria MC 247, de 23 de setembro 1986; Aprova a adoção do sistema 
multiplexado de áudio para televisão; 
19. &#61553; Portaria SG 07, de 03 de fevereiro de 1987; Determina que as transmissões 
de televisão, quando dirigidas ao público, de modo geral ou restrito, atendam às 
especificações do sistema PAL-M; 
20. &#61553; Portaria MC 291, de 26 de novembro de 1987; Aprova a Norma do Serviço 
Especial em Canal Secundário de Televisão (N-08/87); 
21. &#61553; Portaria MC 173, de 1 1 de julho de 1988; Altera a Portaria MC 291187; 
22. &#61553; Portaria MC 71, de 20 de janeiro de 1978; Aprova a Norma Reguladora da 
Execução do Serviço Auxiliar e Radiodifusão e Correlatos (N-01/78); 
23. &#61553; Portaria MC 1 1 19, de 14 de dezembro de 94; Aprova a N-026194, Norma de 
Canalização e condições de uso de freqüências dos Serviços Auxiliar de Radiodifusão e 
Correlatos, Especial de Repetição de Televisão e Especial de Circuito de Televisão com 
Utilização de Radioenlace; 
24. &#61553; Portaria SNC 043, de 07 de fevereiro de 1992 ; Altera o item 1.1 da N-01/78; 
25. &#61553; Portaria MC 985, de 05 de dezembro de 1994; Consolida procedimentos para 
solicitação de serviço auxiliar de radiodifusão e correlatos. 

4.2. Período de realizaçã 

Em atendimento ao documento referenciado no item 1.3, realizou-se no período citado no 
item 4.2, trabalho de fiscalização na TV RECORD DE FRANCA SIA, na abrangência e 
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Número: 
1539/2007/EROlFT 

RELATÓRIO DE PHSGALIZAÇÃO Data: 
16/10/2007 
No SICAP: 

profundidade requeridas pelo objetivo de tal solicitação, conforme a seguir demonstrado. 

5.1. Procedimentos utilizados na obtenção d 
Para obtenção de provas ou evidências adequadas e suficientes, que comprovem e 
fundamentem o objetivo da fiscalização descrito no item 3, foram adotados os seguintes 
procedimentos e técnicas de fiscalização, a seguir transcritos: Inicialmente, no ERO1, 
levantamento das características técnicas da estação com os recursos dos Sistemas 
Interativos da Anatel. Em segunda etapa, executada a fiscalização presencia1 na entidade, 
adotando os procedimentos técnicos previstos no Manual do Agente de Fiscalização 
(MAF): medições, análise espectral, inspeções, constatações e verificações do conteúdo 
através da gravação da programação da emissora, em conformidade com os itens descritos 
no laudo correspondente ao serviço fiscalizado. Adotou-se as informações obtidas no 
módulo "Consulta Geral" do sistema "SRD" 

Dos exames realizados, obteve-se as evidências materiais a seguir enumeradas que 
COMPROVAM o não cumprimento da obrigação constante do objetivo da 
fiscalização. 

Resumo da Vistoria, realizada em 09/10/2007: 

Para o Serviço Principal: 

1. a) Laudo de Vistoria Técnica Número: 0001SP20070506, constando as seguintes 
irregularidades: 

- Endereço da estação transmissora diferente do autorizado: 

- Coordenadas Geográficas da estação transmissora em desacordo com o autorizado: 

- Altura do sistema irradiante principal acima do valor autorizado: 

- Azirnute de orientação do sistema irradiante principal diferente do autorizado: 

- Fabricação e código de homologação do transmissor principal diferente do autorizado: 

- Utilização de transmissor auxiliar sem a autorização do Ministério das Comunicações: 

- Endereço do estúdio principal diferente do autorizado: 

- Licença de funcionamento da estação vencida. 

2. Relatório de Irregularidades - Radiovideometria: Serviços de Radiodifusão 
"Cronometria" no 0001 SP20070506, não apresentou irregularidades; 
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Número: 
1539/2007/EROIFT 

RELAT~RIO DE FISCALPZAÇÃO Data: 
1611 O12007 
No SICAP: 

5.3. Efeitos em relação ao objetivo da fiscalização: 
Dos resultados obtidos pela fiscalização, pode-se enumerar os seguintes efeitos: 

A ser definido na analise processual. 

A ser definido na analise processual. 

5.3.4. Para a Administraç 
A ser definido na analise processual. 

5.3.5. Benefícios auferidos pelo i 
A ser definido na analise processual. 

Dos exames realizados, verificando-se as constatações apontadas no item 5.2 - Resultados 
Obtidos, obteve-se as evidências materiais que comprovam que e entidade encontra-se 
TECNICAMENTE INAPTA à renovação de outorga do serviço principal. 

Finalizando esse procedimento, será enviado via Ofício no 13373/2007/EROlFT/EROl, 
SICAP No 200790140716, ao Ministério das Comunicações, incluindo este relatório, as 
seguintes documentações: 

- Notificação de Irregularidade Técnica - Serviço de Radiodifusão no 0001 SP20070506; 

- Laudo de Vistoria Técnica - Emissora de Radiodifusão de Sons e Imagens - TV no 
0001SP20070506; 

- Relatório de Irregularidades - Radiovideometria - Serviços de Radiodifusão 
"Cronometria" no 0001 SP20070506. 
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Número: V 

1539/2007/EROlFT 

RELAT~RIO DE FPSCALIZAÇÃO Data: 
1611012007 
No SICAP: 

- Item 2.1 - Endereço da Estação Transmissora; 
- Item 2.2 - Coordenadas Geográficas; 
- Item 3.2.1.1.5 - Altura do Sistema Irradiante Principal; 
- Item 3.2.1.1.6 - Azimute de Orientação ("NV); 
- Item 3.3.1.1 - Frabricante do Transmissor Principal; 
- Item 3.3.1.3 - Homologação do Transmissor Principal; 
- Item 4.1.1 - Endereço do Estúdio Principal; 
- Item 5.2 - Licença para funcionamento da estação vencida; 
- Irregularidade Adicional - Utilização de transmissor auxiliar sem a autorização do 
Ministério das Comunicações. 

Obs: Não houve irregularidades no conteúdo da programação, conforme Relatório de 
Irregularidades no 0001 SP20070506 

6.2. 
A sanção máxima prevista para todas as infrações da seção 6.2 desse relatório é de 
SUSPENSÃO, exceto para o item 5.2-Licença para funcionamento da estação, no qual a 
sanção máxima prevista é de MULTA. 

Técnica - Serviços de Radiodifusão no 0001SP20070506, que juntamente com toda a 
documentação gerada, será enviada ao Ministério das Comunicações via Ofício no 
13373/2007~ER0lFT/ERO1, Sicap no 20079014071 6, para as providências legais que julgar 
cabíveis. 

Laudo de Vistoria Técnica-TV 

Notificação de Irregularidade Técnica 

Relatório de Irregularidades - Conteúdo 

8. RESPONSÁVEIS PELA REALIZAÇÃO DO T 

ALFREDO DE ANDRADE FILHO 

WELLINGTON BATISTA DE AGUILAR 
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Número: 9 
153912007/EROlFT 

~ E A T ~ R T S  DE PISCAEIZA~ÃO Data: 
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Número: 
1539/2007/EROlFT 

RELATÓRIB DE FISCALIZAÇÁO Data: 
1611 O12007 
N" SICAP: 
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Número: 
153912007lEROlFT 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data: 
1611012007 
No SICAP: 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Page 1 of 2 , 

r i  > ! Destaques do  Governo 

BOA TARDE 
GEOVANE LIMA DOS SANTOS 

Menu Principal SRD »» CB~SUIC~S »» ~ e r a l  1 internet teia I menu ajuda 

Consulta Geral - 7"V 
Identificação do Canal PB 

UF: SP 
Município: Franca 

Freqüência: 66 MHz a 72 MHz 
Classe: A 
Canal: 4 

Dados da Entidade 
Entidade: TV RECORD DE FRANCA S/A 

Nome Fantasia: 
NO Estação: 7806752 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
E3 Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 146721148000116 1 4 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02008038750 
CNPJ: 46.721.148/0001-16 

Situação: Entidade não possui débitos 
Último 

Licenciamento: 

Razão Social: TV RECORD DE FRANCA S/A 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 14409258 Logradouro: RUA JOSE MARIA MEDEIROS 

Número: 5120 VILA SANTA Complemento: TEREZINHA JARDIM Bairro: REDENTOR UF: SP 

Município: Franca Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 00 0000000000 Fax: 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 14409258 Logradouro: RUA JOSE MARIA MEDEIROS 5120 

Número: . Complemento: Bairro: VILA STA TEREZINHA UF: SP 
Município: Franca Distrito: Franca SubDistrito: 

Telefone: Fax: E-mail: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCMD Jurídico: 
Data Publicação 

Contrato/ Convênio: 

SCMD Técnico: 1002924 I 
Data Limite Número do Processo: 
Instalação: 

Fistel: 

Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

17/7/2008 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Page 2 of 2 

4 4 i Outorga 4 7 
4 4 4 4 Autoriza 

Equipamento 

4 I rpcv $<,ao Lioiivc~, 1 4 4 Transferência 
Indireta 

4 P17 4 i Renovação 4 !(I!-. 4 

4 4 i Renovação 4 4 

4 C / I W L B ( , ~ ) O  cJe ~ ~ / O ~ I V U S  4 4 Transferência 
Indireta 

Característica da Estação Instalada 
Dados do Licenciamento 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SI§ versão 2.2.11 Page 1 of 1 

1 Destaques do Governo &+]/& )l, % t 

BOA TARDE - 
DOS SANTOS 

6 Menu Principal r SRD »» Relatórios »» Q U C ~ I ~ ~  1 internet tela menu ajuda I 
Relaqão de Outorgas (Vencidasla Vencer) - TV 

UF: SP Município: Franca 

Entidade Município Data Outorga Validade 

TV RECORD DE FRANCA S/A Franca 16/01/1991 16/01/2006 

Usuário: anatel\geovane.rnc - GEOVANE LIMA DOS SANTOS Data: 17/07/2008 Hora: 13:44:05 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Teia Inicial Imprimir I Exportar Excel 1 
- --a-- ---"- 

Página: [I] [Ir] [Reg] 



EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): TV RECORD DE FRANCA SIA 
SERVIÇO: SONS E IMAGENS 
LOCALIDADE: FRANCA - SP 
PERÍODO: 1610 112006 a 161011202 1 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.04025712005 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da Ok fls - 02 
interessada. dirigido ao Ministério das Comunicacões: 

L L, , ,  

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações Ok fls - 108 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, Cj 1°, a, Dec. 88.06611983, de 2610111983); 

I 3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou I Ok fls - 93-94 1 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Ok fls - 95-97 

I com~rovante de recolhimento dos últimos cinco anos): I I 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); Ok fls - 11-57 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; Ok Rs - 10, 
156 

7- OPTATIVO: 



Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

OU 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇAO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 55", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

Ok 

Ok fis - 107 

~k fis - 104- 
105 
Ok fis - 106 

Ok fis - 102- 
103 
Ok fis - 101 

Ok fis - 99-100 

Ok fls - 58-152 

Ok fls - 109- 
152 



cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 8 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

cumprimento dos ~e~uintes-~ercen&ais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo - - -  I de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o I I 

I cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas I I 

- 
cumprimento da finalidade const&cional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1, IV, da CF; 

os respectivos documentos de comprovação; 
I N F O ~ A C ~ E S  INTERNAS 

W o  ,2043 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
defenmento do pleito referente à renovação;- 

- 

23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
I Motivos/Despacho, etc.; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

--------------- 



SERVICO PÚBLICQ FEDERAL 
M ~ I S T É R I O  DAS COMJNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNTCAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA No 158, DE 20/06/2008 

Ofício ri' ."; ' ' i '  3 /2008/COSMS/DEOC/SCE-MC 

Brasília, (,% de ,c V,-; [L . , Tf' de 2008. 

Ao 
Representante Legal da 
TV RECORYI> DE FRANCA S/A 
Rua José Maria Medeiros, no 5 120, Vila Santa Terezinha - Jardim Redentor 
CEP: 14.409-258 - Franca / SP 

~ F E ~ N C I A :  Processo no 53000.040257/2005 
ASSmTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na localidade de Franca, 
Estado de São Paulo, deferida pelo Decreto de no 76.584, publicado no DOU de I I de iiovembro de 
1975. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou- 
se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte($) 
documento(s), EM OmGINAL OU CÓPIA AUTENTICmA: 

i 

Declaração, assialada pelo representante legal da entidade, atestando o cumpfimento das 
nosmas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (ai-tigo 220, 5 4", da 
Constituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programaç5o: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do 
tempo reservado B propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 
reservado ao sewiqo rnoticdoso, bem como o cumprimento da ob~iga~i,ã.o de transmitir 5 (cinco) 
horas semanais de programas ed~~cacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de 
prograrnaqao; 
Declaração, assinada pelo r~presentante legal da entidade, atestando o ~urnprirnento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacislaal e regional, assim como do estám~nlo 
mirniano à yiruc1u~ão independente em relaçiio ao conteído veiculado, nos moldes do artigo 22 1, 
11, da Constituição Federal; 

COSMSIGEOVANE 



Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veicbalado, nos moldes 
do artigo 221, IV, da CF; 

- 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) ertigência(s) aqui formulada(s), 
sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, r", I- 

! lf-' 
' I  , 

~ioordenddora - Geral 
G q o  de Trabalho - Portaria no 158, de 2010612008 



MINISTERIO DAS COMUNPCAC~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DÉ COMUNICAÇÁO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNTCAÇAO ELETR~NICA 

Memorando 7 /2008/DEOC/COSMS-MC 
- -4 

Eiii i?$ de '):$~~?k$5' de2008 

Ao Departaineilto de Avaliação e Acoinpaiiliaiiiento de Outorgas 
ASSUNTO: Reilovação de Outorga - Laudo coiistaildo ii-regularidades téciiicas 
WEFERÊNCIA: Processo li0 53000.040257/2005 

Infoimanlos a V.Sa. que o laudo de vistoria técnica constante dos autos ein referência, 
objetivalido a reilovação da outorga do seiviço de radiodifùsão de Sons e Tinageiis, ila localidade de 
Franca, Estada de São Paulo, de interesse da TV RECORD DE FRANCA SIA, coilstatou 
irregularidades técnicas (cópia autenticada ein anexo), motivo pelo qual solicitainos as providências 
desse Departamento cabíveis ao caso, iio que coilceilie à apuração de eventual iiifração. 

i - - - -d~~~~ ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departameiito de Outorga de Serviços de Coiiiuilicação Eletrôilica 



a; t d o  p r  base o docaiileiito aiieso ABERTURA de processo de: 

( i.4ltaaçã.o contratua1 
( [Tratsferência direta 
( {Tia~ferêilcia indireta 
( INoneação de procurador 
( /Mofificz+ão de quadro diretivo 
( [Remvação de outorga 
( IFailasia 
( 1Assntillei1to prévio 

1) zxaqo  do Documei (original em 
e me@) aa processo n. 5 

( ailltiração contralual 
~Tra~sferência direta 

( !Tsmsferência indireta 
i \Noneação de procurador 
( ih/Icdificação de quadro diretivo 
WRelovação de outorga 
i ~Faaasia 
1, i Ac~ntirnento prévio 

da atidide interessada. 

A:.z.;ili:., 85 / J 0 @ 
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A T1( RECORD DE FRANCA S/A., com sede na cidade de 

Paulo, na Rua José Maria Medeiros n.O 5.120 - Vila Santa 

CNPJ/MF sob n.0 46.721.148/0001-16, legalmente representad 

Clodomir dos Santos Matos e Delmar Andrade Macedo, infra as 

que cumpre as normas atinentes à propaganda comerci 

alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 

constitucionais (Parágrafo 40 do artigo 220 da CF) e legais (Lei n.O 9.294/1996) 

sobre a matéria. 

Franca, 02 de setembro de 2008 1 



A "FV RECORD DE FIRBNAA S/A., com sede na cidade de Franca, Estado de São 

Paulo, na Rua José Maria Medeiros n.0 5.120 - Vila Santa Tere 

CNPJ/MF sob n.0 46.721.148/0001-16, legalmente representada 

Clodomir dos Santos Matos e Delmar Andrade Macedo, in fra assinados, D EC LA 

que cumpre os seguintes percentuais em sua programação, anexando a sua grade 

de programação: 

- Máximo de 25% (vinte e cinco por cento) de tempo reservado à propaganda 

comercial; 

- Mínimo de 05% (cinco por cento) do tempo de serviço noticioso; 

- 05 (cinco) horas semanais de programas educacionais. 

Franca, 02 de setembro de 2008 



01 a 07 de Setembro de 2008 - -RADE DE PROGRAMAÇÃO TV RECORD DE FRAFI'A S.A. 

19:50 I ~ornal da Record 1 1 20:30 Ipropaganda Eleitoral 1 19:50 I domal da Record 

20:30 I~ropaganda Eleitoral I 1 21 :O0 I ~ornal da Record - continuação 21 :O0 Jomal da Record - continuação 20:30 Propaganda Eleitoral I 

13:30 Balanço Geral 14:15 Congresso Empresarial 14:15 Congresso Empresarial 13:30 Balanço Geral 

14:15 Congresso Empresarial 14:45 Todo Mundo Odeia o Chris 14:45 Todo Mundo Odeia o Chris 

14:45 

15:15 

17:OO 

17:30 A Turma do Pica Pau 19:20 SP Record 19:20 SP Record 17:30 A Turma do Pica Pau 

19:20 SP Record 19:50 Jornal da Record 19:50 Jornal da Record 19:20 SP Record 

Todo Mundo Odeia o Chris 

Programa da Tarde 

Novela Prova de Amor 

15:15 

17:OO 

17:30 

Programa da Tarde 

Novela Prova de Amor -- 
A Turma do Pica Pau 

15:15 

17:OO 

17:30 

Programa da Tarde 

Novela Prova de Amor 

A Turma do Pica Pau 

14:45 

15:15 

17:OO 

Todo Mundo Odeia o Chris 

Programa da Tarde 

Novela Prova de Amor 



A TV R E m R D  DE FMNGA S/A., com sede na cidade de Franca, Estado de São 

Paulo, na Rua José Maria Medeiros n.0 5.120 - Vila Santa Terezinha, inscrita no 

CNPJ/MF sob n.0 46.721.148/0001-16, legalmente representada por seus Diretores 

Clodomir dos Santos Matos e Delmar Andrade Macedo, in fra assinados, D EGLAM 

que cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do inciso 11, do artigo 221 da Constituição Federal. 

Franca, 02 de setembro de 2008 / 
i 



A "TV RECORD DE FRANCA S/A., com sede na cidade de Franca, Estado de São 

Paulo, na Rua José Maria Medeiros n.0 5.120 - Vila Santa Terezinha, inscrita no 

CNPJIMF sob n.0 46.721.148/0001-16, legalmente representada por seus Diretores 

Clodomir dos Santos Matos e Delmar Andrade Macedo, in fra assinados, DECLARA 

que executa o cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em 

relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do inciso IV, do artigo 221 da 

Constituição Federal. 

Franca, 02 de setembro de 2008 i 

e ECORD DE FRANCA 



A 1111 RECORD DE FRANCA S/A., com sede na cidade de Franca, Estado de São 

Paulo, na Rua José Maria Medeiros n.0 5.120 - Vila Santa Terezinha, inscrita no 

CNPJJMF sob n.0 46.721.148/0001-16, legalmente representada por seus Diretores 

Clodomir dos Santos Matos e Delmar Andrade Macedo, infra assi nados, INDICA seus 

responsáveis pelos seguintes setores: 

GESTORES: 

Clodomir dos Santos Matos - RG no 08531823-6 IFPJRJ 
Darlan de Avila Lima - RG no 33.120.675-4 SSPJSP 
Delmar Andrade Macedo - RG no 02703596-3 IFPJRJ 

RESPONSAVEL EDITORIAL: 

Aildo Rodrigues Ferreira - RG n.0 1328936 SSPJGO 

DIRETOR DE PROGWMAÇÃO: 

Paulo Enéas Martho Droppa - RG 4-2 S 

Franca, 02 de setembro de 2008 /a, 













MEMO No 2 5 IZOO8ICOSMSI DEOCISCE-MC 

,. - / 

Brasilia, de ~ ~ : ; ~ ~ ~ : - i - > i / ? ~ : d e  2008. 

A 
COORDENAÇAO DE APURAÇÃO DE JNFRAÇÃO - COAPI. " i .'I . ., . ;e. .  . . . 

i$j!,d::;,~<::~,?~:?.!;~: ,Ff-,:"n., E 
,..; : i ; ! ) j.-Pv - ? : i &&-,r 7:r.::,,:,,< :-:i..,~.p. .,$. ., , 
i ." i ; . , i ; :, 1 i i r !?i;- i i-:;: ; ,>c i i [..!-;;:i; i ,:,i, $,!LJ<:; ;:i*!: 

n:~~:t:>it,*~~ e?:,v:,..%,i: .i . gpr',l)(fi~~q@ff0 ,-.&.a ..O . ,$L. <3-- 
Ref.: Solicitação de Infor de I n f i a ç w ,  % c t v i a  - DF 

r Processo no 53000. ,r--p, 3.3eee.j wnfl L-a ;al~;3~FP@!Alí,SUd .-.+ . L- -. ...-iiB! r" - .+ 9 ..) 

Assunto: Renovaç -, -.: .-., 
L,5a- ;"-p ;!L:2-<g-:z<,{53 o--,-+-. .z-:-:. .- - . - .. - S-:L.J-:?%,;, 

de renovação e considerando 
o sobre o assunto e remessa 

?Z#, "{ - 7 z . .  . .. - .  i 

que 
dos 

a. Informar sobre Processo (s) de Apuração de Infração da 
entidade em tela, em andamento n 

b. Informar qual e(s) prevista(s) para tal (is) infração (ões), se 
for o caso. 

Ficamos rio aguardo da informação requerida, o mâis breve possível, para que 
possamos dar andamento ao processo. 

Atenciosamente, 

*\.- j 
V ~ E A  MBELO 
Coordenadora - Geral 

Grupo de Trabalho - Portaria 158, de 2010612008. 

COSMSIMARCOS 



MINISTÉRTO DAS COMUNICAÇ~ES 
DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO 
ELETRONICA 

MEMO N"'>J:~ 12008lCOSMSl DEOCISCE-MC 

Brasilia, de ~lf&kmL&e 2008. 

A 
COORDENAÇÃO DE APURAÇÃO DE INFRAÇÃO - COAPI. i L c '  '-i i 

Ref.: Solicitação de Informações sobre Processos de Apuração 
Processo no 53000.040257/2005 
Assunto: Renovação de Outorga 
Interessada: TV Record de Franca S/A 
Serviço: Radiodifusão em Sons e 
Localidade: Franca - SP 

Tendo em vista qu de renovação e considerando que 
esta Coordenação está em fase de sua informação sobre o assunto e remessa dos 
autos à Consultoria Jurídica - C 

a. Informar sobre a ia de Processo (s) de Apuração de Infração da 
entidade em tela, em andamento no D 

Ficamos no aguardo da informação requerida, o mais breve possível, para que 
possamos dar andamento ao processo. 

Í #* \\ 

Atenciosamente, 

Coordenadora - Geral 
Grupo de Trabalho - Portaria 158, de 20/06/2008. 



.-&mo DAS COMVNICAC~ES 
SECm sERVi9çOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 
TO DE A C O m m H A M E N W  E A&rfi,HAC&O DE SERVIÇOS DE COMUNBCAc&O ELETR~NICA 

C O B ~ E N A C A O  GERAL DE ACOMPmHMEWTO DE OUTORGAS 
COORDEWACÃO DE CONTWLE DE PROCESSOS E PNIFUCOES 

A Coordenação de RenovaçaCão e Reviisso de Outorga - COmV. 
Assunto: Solicitaçh de informaçãles sobre processos de qurag;" de infraçk. 

Senhora Coordenadora Geral? 

Com a finalidade de possibilitar a renovação da outorga, em atendimento à 
solicitaçao de Vossa Senhona através do Memorando no 723/2008/COSMSIDEOC/SCEEMC, 
informamos a situação dos processos instaurados neste Departamento para o município de 
Franca / SP, para s sewigo de Sons e Imagens, corno segue: 

Atenciosamente, 

g w I-&J 

MESSNS L E I ~ E  BRASR, 
Coordenadora de Controle de Processos de Infrações 

lpl I COCPA/COAO/DEMSC/MC 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Page 1 of 1 

Destaques do Governo 

& Menu Principal 

A TARDE 
MARCOS D WEIRA JUNIQR 

SRD u» ~ ~ S U I ~ S  »» Geral 1 internet teia menu ajuda I 

CanalIFreq Entidade UF Localidade Senriço Fase Situação Car. 

239 RADIO TRES COLINAS LTDA SP Franca FM 3 M 

243 RADIO HERTZ DE FRANCA LTDA SP Franca FM 3 M 

243 - RADIO HERTZ DE FRANCA LIDA SP Franca FM 3 I 

252 - RADIO UNIA0 DA FRANCA LTDA SP Franca FM 3 M 

252 - RADIO UNIA0 DA FRANCA LTDA SP Franca FM 3 B 

rn FUNDACAO CULTURAL UNIVERSIDADE sp Franca 
DE FRANCA 

FM 3 M 

rn FUNDACAO CULTURAL UNIVERSIDADE sp Franca 
DE FRANCA 

SP Franca 

920 kHz RADIO FRANCA DO IMPERADOR LTDA SP Franca 

970 kHz RADIO HERTZ DE FRANCA LTDA SP Franca OM 3 M 

Usuário: anatel\marcos.rnc - MARCOS DE OLIVEIRA FERREIRA JUNIOR Data: 22/01/2009 Hora: 14:45:19 

Registro 1 até 10 de 36 registros Páginas: [ I ]  2 3 4 [Ir] [Reg] 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SI§ versão 2.2.11 Page 1 of 1 

:a - w t 6 d 0  dar h ~ m h  Destaques do Governo 

Menu Principal r SPD »» C O ~ S U I ~ ~ S  »» Geral 1 internet teia I menu ajuda 

Consulta Geral C 
Canal/Freq Entidade UF Localidade Sewiço Fase Situação Car. 

970 kHz RADIO HERTZ DE FRANCA LTDA SP Franca OM 3 A 

1030 kHz RADIO DIFUSORA DE FRANCA LTDA 

1030 kHz RADIO DIFUSORA DE FRANCA LTDA 

SP Franca OM 3 M 

SP Franca OM 3 I 

1460 kHz SP Franca OM O 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA sp Franca 290 VIDA NOVA RADCOM , 3 B 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE sp Franca 2- FRANCA RADCOM 1 

- 
TV STUDIOS DE RIBEIRAO PRETO S/C LTDA l2 
Geradora:TV STUDIOS DE RIBEIRAO PRETO S/C LTDA 

SP Franca RTV 3 M P 

- 
TELEVISAO CIDADE MODELO LTDA 

l6 Geradora:TELEVISAO CIDADE MODELO LTDA SP Franca RTV 1 B S 

- 
RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA 
Geradora: SISTEMA CLUBE DE COMUNICACAO LTDA SP Franca RTV 3 M P 

- 
RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA 
Geradora: SISTEMA CLUBE DE COMUNICACAO LTDA SP Franca RTV 3 B P 

Usuário: anatel\marcos.mc - MARCOS DE OLIVEIRA FERREIRA JUNIOR Data: 22/01/2009 Hora: 14:45:56 

Registro 11 até 20 de 36 registros @ Páginas: 1 121 3 4 [Ir] [Reg] 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Page 1 o f  1 

I Destaques do Governo 

TARDE 
UMIQR 

& Menu Principal SRD »» CO~SUI&B »H -1 1 internet teia I menu ajuda 

Canal/Freq Entidade UF Localidade Senriço Fase Situação Car. 

TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO 
LTDA y 

- 22- 
Geradora:TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO SP Franca RTV 3 : M  P 

PRETO LTDA t? 

FUNDACAO CASPER LIBERO 
3- Geradora: FUNDACAO CASPER LIBERO 

TV OMEGA LTDA 
Geradora: TV OMEGA LTDA 

SP Franca RTV 2 I P 

SP Franca RTV ' 2 A P 

CANAL BRASILEIRO DA INFORMACAO CBI LTDA 
- 45 

Geradora: CANAL BRASILEIRO DA INFORMACAO CBI LTDA SP Franca RTV 2 D P 

- 
RADIO E TELEVISAO RECORD S.A. 47- 
Geradora: RADIO E TELEVISAO RECORD S.A. 

ABRIL RADIODIFUSAO S/A 
Geradora: ABRIL RADIODIFUSAO S/A 

SP Franca RTV 1 B S 

SP Franca RTV 3 M P 

FUNDACAO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RADIO 
6+ E TV EDUCATIVAS 
- Geradora: FUNDACAO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA SP Franca RTV 3 M P 

DE RADIO E TV EDUCATIVAS 

SISTEMA CLUBE DE COMUNICACAO LTDA ' Geradora: SISTEMA CLUBE DE COMUNICACAO LTDA SP Franca RTV 2 D P 

9+ EMPRESA PAULISTA DE TELNISAO S/A 
- Geradora: EMPRESA PAULISTA DE TELEVISAO S/A SP Franca RTV 3 N P 

16 TELEVISA0 CIDADE MODELO LTDA sp Franca - (Franca) SL 2 I 

Usuário: anatel\marcos.mc - MARCOS DE OLIVEIRA FERREIRA JUNIOR Data: 22/01/2009 Hora: 14:46:27 

Registro 2 1  até 30 de 36 registros Páginas: â 2 [3] 4 [Ir] [Reg] 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RABIOBIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Page 1 of 1 

/ 

c <a * m ~ i @  das ~ w n u n i c i ) ~ ; ~  , Destaques do Governo 

Menu Principal 
I 

CanalIFreq Entidade 

BOA TARDE 
MARCO" REIRA IUNTOR 

SRD »» ConsuI&as »» ~ e r a l l  internet teia menu ajuda I 

UF Localidade Sewiço Fase Situaçio Car. 

TELEVISA0 INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO Sp Franca 
LTDA (Franca) 

33+ FUNDACAO CASPER LIBERO 
sp Franca 

(Franca) 
SL 2 I 

CANAL BRASILEIRO DA INFORMACAO CBI LTDA 
sp Franca 

0 (Franca) SL 2 I 

55 ABRIL RADIODIFUSAO S/A 
sp Franca 

(Franca) 
SL 3 M 

4 - TV RECORD DE FRANCA S/A SP Franca TV 3 M 

U SP Franca N O 

Usuário: anatel\marcos.mc - MARCOS DE OLIVEIRW FERREIRA JUNIOR Data: 22/01/2009 Hora: 14:47:14 

Registro 3 1  até 36 de 36 registros Páginas: 1 2 3 [4] [Ir] [Reg] 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE BADIODIFUSAO - [§I§ versão 2.2.11 Page 1 of 2 

BOA TARDE 
REIRA 3UNlOR 

Menu Principal  s,w CORS~I&~ Gera/ J internet m a  1 menu aluda 

Consulta Geral - TV 
Identificação do Canal PB 

UF: SP 
Município: Franca 

Freqüência: 66 MHz a 72 MHz 
Classe: A 
Canal: 4 

Dados da Entidade 
Entidade: N RECORD DE FRANCA S/A 

Nome Fantasia: 
NO Estasão: 7806752 

Primeiro Licenciamento: 

i3 Dados do Plano Básico 
Ocupante do Canal 

Entidade: N RECORD DE FRANCA S/A 
Fase: 3 - Ucenciada 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02008038750 
CNPJ: 46.721.148/0001-16 

Situação: Entidade não possui debito$ 
Último Licenciamento: 

Coordenadas Geográficas do Município 
Município: FrancalSP 

Latitude: -1 Longitude: 

Coordenadas Geográficas 

Latitude: a o 4 d ( 3 r  /' 4 1 0 0  " 4 1 0 0  4 '-til 4 

Longitude: 147 4 1 2 4  ' 4 0 0 0  /" 4 ( 0 0 1 (  
LO-I ~specífico: -1 (opcionai) 

Coordenada pr&fixada?: fJi« 4 

Coordenada em Sitio): NCI~J 4 

Características 

Potência ERP Máxima: 1-1 4 ~ x . :  1234,5678 

Freqüência: 71,75 

Decalagem: ie r ,  .)tl -I;< Pirt 

Limitações 

Limitações: Sim @o 

z>lnclusão de limitações 
Tipo Dir.Inicial(graus) 

&irnute Setor 

Potência Determinada 
NSo possui Potência 

Determinada. 

Histórico I Observações 
ÇÇR17/67 -I 

Histórico: 

Máximo: 250 Digitados: 8 

SBTVD 

I I 
Máximo: 250 Digitados: 5 

i3 Dados da Outorga 
Dados da Entidade 

CNP3: (46721148000116 1 4  

Razão Social: N RECORD DE FRANCA 5/A 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
Pais: Brasil 
Cep: 14409258 Logradoum: RUA JOSE MARIA MEDEIROS 

Número: 5120 Complemento: VILA SANTATEREZINHA 
Município: Franca Distrito: 
Telefone: 00 0000000000 

No Fistel: 02008038750 

Raio: (28 

Canal: 4 

Canal Educativo): N A 4 

Bairro: JARDIM REDENTOR 
SubDistrito: 

ERP(KW) 

13,161 Nulo 

Nulo 

UF: SP 

Fax: 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSAO - [SI§ versão 2.2.11 Page 2 of 2 

Logradouro: RUA JOSE MARIA MEDEIROS 
Complemento: Bairro: JARDIM REDENTOR 

Distrito: SubDistrito. 

Fax: 

Data Publicação 16~01~1991 
Conbato/ConvBnio: 

Número do Processo: 10 1 4  

Razão Natureza 

11ai 4 

Endereço de Correspondência 
Pais: Brasil 
Cep: 14409258 

Número: 5120 
Município: Franca 

Telefone: T I  -1 E-mail: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

m 
Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 12925 
SCRAD Técnico: ( 2 9 2 4 1  

Data Limite Instalação: 7 1  
Fistel: 102008038750 1 

Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

Data  to Data DOU 

4 110 /11 /197514  111/11/19751 Outorga 4 

4 4 103/12/19811 Autoriza Equipamento 4 

4 [---024_1 4 Transferência Indireta 4 

4 116/08/1904 Renovação 4 

4 1-4 121/05/2001. Renovação i 

4 - 4  Transferência Indireta4 

» Endereços 

Ei Estação Transmissora 
i3 Estúdio Principal 
Ei Estúdio Auxiliar 

>> Estação Principal 

Ei Antena Principal 
I4 Transmissor Principal 
EI Linha Transmissão 

w Potência Efetiva Irradiada 

i3 Potência Irradiada 

» Estação Auxiliar 

14 Antena Auxiliar 
E! Transmissor Auxiliar 
E! Linha de Transmissão Auxiliar 

>> Número do Processo e Observações Gerais 

Ei Num. Processo/Observações 

Responsável Técnico 

i3 Responsável Técnico 
Dados do Licenciamento 

Dados da Estação 
Entidade: TV RECORD DE FRANCA S/A - CNPl/CPF(46.721.148/0001-16) Situação: Entidade não possui debitas 

MunicípioIUF: FRANWSP Canal PB: 4 
Indicativo: ZYB857 Classe PB: A 

Características de OperaçBo 

X 

X 



~rasília(22 de fevereiro de 2005. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo no 53000.01946512004, em que a TV 
RECORD DE FRANCA S/& solicita autorização para efetuar alteração contratual, consistente 
na transferência da maioria das ações representativas do seu"capita1 social, que implicará 
transferência indireta da outorga para outros acionistas, que passarão a deter o mando da 
sociedade, conforme previsto no art. 89, parágrafo 24 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 52.795, de 3 1 de outubro de 1963. 

2. A entidade em apreço detém a concessão para exploqar o serviço de radiodifusão 
de sons e imagens no município de Franca, Estado de São.Paulo, confo~me Decreto no 76,584, de 
10 de novembro de 1975, publicado no Diário Oficial da União de 1 1.1 1.75 e Decreto de 15 de 
agosto de 1994, publicado no Diário Oficial da União de 16.8.1 994. 

3. Em função da transferência efetuada, o quadro societário da concessionária ficará 
constituído da seguinte forma: 

ACIONISTAS AÇÕES VALOR (R$) 

Clodomir dos Santos Matos 
.J46.862,00 

Fátima Bassini Matos 
16.3 18,OO 

1.650 (Ordinárias) 

Rádio e Televisão Record SIA 7 .O7 1 (Preferenciais) 
69.934,OO !;. 

TOTAL 
233.114,OO 

A 

4. O pedido encontra-se formalmente instruído com a documentação prevista no 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, tendo merecido parecer favorável da Consultoria 
Jurídica deste Ministério, preenchendo os acionistas as qualificações exigidas para dar 
continuidade à exploração do serviço. 

5. Nessa conformidade e tendo em vista o disposto no art. 96, item 3, alínea "a", do 
mencionado Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, que atribui ao Presidente da Repiíblica 
a decisão final sobre o pedido de transferência indireta de concessão, submeto o assunto à 
consideração de Vossa Excelência. 



Respeitosamente, 

Assinado eletronicanzente por: Eunicio Lopes de .Olivei~a 



Brasilia, JLde  

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n~3000.019465/2004, em que a 
TV DE NCA S/A, solicita autorização para efetuar alteração contratual, 
consistente na transferencia da maioria das ações representativas do seu capital social, que implicará 
transferência indireta da outorga para outros acionistas, que passarão a deter o mando da sociedade, 
conforme previsto no art. 89, parágrafo 2", do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nq2.795,  de 31 de outubro de 1963. 

2. A entidade em apreço detém a concessão para explorar o serviço de 
radiodifusão de sons e imagens no município de Franca, Estado de São Paulo, conforme Decreto n" 
76.584, de 10 de novembro de 1975, publicado no Diário Oficial da União de 11.11.75 e Decreto de 
15 de agosto de 1994, publicado no Diário Oficial da União de 16.8.1994. 

3. Em função da transferência efetuada, o quadro societário da concessionária 
ficará constituído da seguinte forma: 

ACIONISTAS AÇÕES 
Clodomir dos Santos Matos -=,- 14.850 (Ordinárias) 
Fátima Basshi Matos 1.650 (Ordmárias) 
Rádio e Televisão Rec 7.071 (Preferenciais) 
TOTAL .. -. 

r - 23.571 
' - D ; i ! , , , ! , . !  5 ; . i ~  - :.:>, - ' 

VALOR (R$) 
146.862,OO 

16.3 18,OO 
69.934,OO 

233.114.00 

4. O pedido encontra-se formalmente instruído com a documentação prevista no 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, tendo merecido parecer favorável da Consultoria 
Jurídica deste Ministério, preenchendo os acionistas as qualificações exigidas para dar continuidade 
a exploração do serviço. 

5 Nessa conformidade e tendo em vista o disposto no art. 96, item 3, alínea "a", 
do mencionado Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, que atribui ao Presidente da República 
a decisão final sobre o pedido de transferência indireta de concessão, submeto o assunto a 
consideração de Vossa Excelência. 

Respeitosamente, 



MINISTEHB DAS COMUNICAC~ES 

Exposição de Motivos 

n" 52, de 22 de fevereiro de 2003 (Processo n" 53000.01946512004-32). Transferência indireta, para 
outro grupo de cotistas, do controle societáiio da TV Record de Franca S.A., concessionária de serviços 
de radiodifusão de sons e imagens, na cidade de Frmva, 

e Em l 7  dejunho 
de 2005. 

DESP-TRANS TV RECORD FRANCA MC Eh4 52(L2) 





E.M. nQ 7 6  /Mê: 

"3 12; ! ." "'<' 

-.- i 6 y-;;,qcl 
, . , i ,  -3 i'.; ;-2. . .. 

, -, )! %,h4k  *,. , \,.> .+ ' ,  \J - .- -- . .___-.. . -1.. - <  - 

i 
. I 

Brasí lia, 08 de Agosto 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto apreciação de Vossa Excelência, o incluso Processo 
Administrativo no 29100.001500/90, em que a TV Record de Franca S.A. 
solicita autorização para efetuar trans-krência _ -_ indireta _ __- . da concessão 
que lhe foi outorgada para a exploração do serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, na cidade de Franca, Estado de São Paulo, em razão da 
cessão da totalidade das ações representativas do seu capital social 
para outro grupo de acionistas, que passar8 a deter o mando da 
sociedade, conforme previsto no 3 20 do art. 89 do Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de 
outubro de 1963. 

2. Em decorrência das transferências de ações, o quadro 
societkrio ficará composto da seguinte forma: 

i 

Acionistas Ações 
5 , )  ' -. 1 i , I .' - - I -  -. . 

Marcelo Bezerra Crivella " - - 
Sylvia Jane Hodge Crivella 

TOTAL 

3. Cumpre ressaltar que, o pedido está devidamente instruído de 
acordo com a legislação aplicável, preenchendo os acionistas as 
qualificações legais exigidas para a continuidade da exploração do 
serviço, e que a entidade deverá submeter a este Ministério, para 
aprovação, a minuta da alteração estatutária ou a ata da Assembleia 
Geral Extraordinária que deliberou sobre o assunto, devidamente 
registrada na repartição competente. 



( ~ 1 .  0 2  da E.M. no 7 6  /MC, de 08 de Agosto 

4. Nessa conformidade, e tendo em vista o disposto no art. 96, 
item 3 ,  alínea "a", do citado Regulamento dos Serviços de ! 

Radiodifusão, que atribui ao Presidente da Repdblica a decisão final I 
sobre o pedido de transferência indireta de concessão, submeto o 
assunto $ considerapão de Vossa Excelência. 1 

I I 
Respeitosamente, 

' I  
I 
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A TV RECORD DE FRANCA LTBA., concessionária  d o s e r  

v iço  de radiodi fusão  de sons e  imagens, na cidade de Franca,  Es - 

tado  de são Paulo, conforme Decreto no 7 6 . 5 8 4 ,  de 1 0  de novembro 

de 1975, publicado no ~ i á r i o  O f i c i a l  da união de 11 subseqbente,  

s o l i c i t o u  autor ização  para  e f e t i v a r  t r a n s f e r ê n c i a s  de c o t a s  que 

vão impl icar  em t r a n s f e r ê n c i a  i n d i r e t a  da concessão que detém, me 

d i a n t e  cessso  do t o t a l i d a d e  das  cotas  r e p r e s e n t a t i v a s  do c a p i t a l  

s o c i a l  para  novo grupo, que passará  a  d e t e r  o  mando da sociedade" 

Em conseqfi6nciar o  quadro s o c i a l  f i c a r a  assim cons - 
I 

t i t uTdo  :. 

C O T I S T F - S  -.. 

Jose ,AI~R%c) 

LUCIANO CALLEGARI 

CAíILOS P4AIICKLINO MACHADO DE CARVALFIO 

CARLOS ALFREDO SALLE S ANA44Ic 0E CARJKFIO 

T O T A L =  

C O T A S  

150 . o 0 0  



3 .  Cumpre r e s s a l t a r  que r e f e r i d o  psdido f devida - 

mente i n s t r u z d o  com a documentação e x i g i d a ,  demonst prssuir 

o novo grupo o s  r e q u i s i t o s  e s t a b e l e c i d o s  no Regulame os Ser - 

v i ç o s  de ~ a d i o d i f u s ã o ,  aprovado p e l o  Decreto nP 52.795, de 31de 

outubro de  1963:Foi, também, ouvida a ~ i v i s ã o  de Segurança e I n  - 
formações d e s t e  ~ i - n i s t g r i o ,  

4, De conformidade com o que d.etermina o a r t i g o  9 6 ,  

nc? 3, l e t r a  " a " ,  do a lud ido  Regularaento, a t r a n s f e r ê n c i a  i n d i r e  - 

t a  da concessão não poderá s e r  e f e t i v a d a  sem a p r é v i a  a u t o r i z a  - 

çao do P r e s i d e n t e  da ~ e p G b l i c a ,  a quem cabe a d e c i s ã o  f i n a l .  

5 .  Nestas  condições ,  t enho  a honra de submeter o a s  - 

sunto  2 e l evada  cons ideração  de  Vossa ~ x c e l ê r i c i a ,  na forma d o a r  - 

t i g o  l? do Decreto  no 7 0 . 5 6 8 ,  de  1 8  de maio de 1972. 

Renovo a Vossa ~ x c e l ê n c i a  meus p r o t e s t o s  do mais 

profundo r e s p e i t o .  

HAROLDO C O ~ R E A  DE P ~ T T O S  
M i n i s t r o  de Estado das  ~orfiunicaçÕes 



RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇAO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): TV RECORD DE FRANCA SIA 
SERVIÇO: SONS E IMAGENS 
LOCALIDADE: FRANCA - SP 
PERÍODO: 161012006 - 16/01/2021 
PROCES SO(S) NO(S): 53000.04025712005 
HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
( X )Não 
( )Sim. Transferência Direta. Processo no 
( )Sim. Transferência Indireta. Processo no 

* Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUNIENTOS NECESSÁRIOS I JUNTADA I 

I 1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 1 
I 

02 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 108 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3 O ,  5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 2610111983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 93-94 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 95-97 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

P 

11-57 

- 
7- ( )Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes: 

173-177, 
211 



parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 
( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
( X ) Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela 
ANATEL. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF. 107 
I 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da União. emitida pela Receita Federal. 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

104-105 

106 

102-103 
A 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

101 

99-100 

58-152 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

202 



respectivos documentos de comprovação. 
~ F O R W I A Ç ~ E S  INTERNAS 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 1 211 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 

. , . . 

período de vigência da outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, no 

ATO E No 
E.M. no 52 
E.M. no 76 

218-226 

DATA 
2210212005 
08/08/1994 

E.M. no 10 O510211 982 
24-Cópia do Contrato de ConcessãolPermissão, caso a outorga tenha sido Anterior a 
concedida a partir de 1997. 

25- Número de emissoras do serviço a ser renovado na localidade (no caso de TV: 
geradoras e retransmissoras) (anexo extrato do SRD) 

26- Nacionalidade dos sócioslacionistas: 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

1 1997 

212-217 

Nome 
RÁDIo 98.1 FM LTDA. - CNPJIMF: 
04.208.40510001-70, com sede social a Av. Corinto 
Leite no 112, bairro industrial, na cidade de 
AracajúISE. 
CLODOMIR DOS SANTOS MATOS 

Nacionalidade 

BRASILEIRO 

1 27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

Nacionalidade 
BRASILEIRO 

Nome 
AILDO RODRIGUES FERREIRA 

PAULO ENÉAS MARTHO DROPPA 

Cargo 
Responsável 

Editorial 
Diretor de 

Programação 
BRASILEIRO 

- 



Nome Cargo Nacionalidade 
PAULO ENÉAS MARTHO DROPPA Diretor de BRASILEIRO 

Programação 

Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a 
documentação instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação 
das folhas acima descritas. 

Estagiário de Direito Advogada 

DE ACORDO. Á apreciação da Senhora Coordenadora-Geral, e&' I 01-12009. 

Coordenado ovação e Revisão - COREV 

DE ACORDO. Á apreciação do(a Senhor(a) Diretor(a) do Departamento de Outorga de Serviços 
de Comunicação Eletrdnica, em & 1 f j j  

vÂN* RABELO 
coordenadora-~eral 

Grupo de Trabalho - Portaria no 158, de 201612008 



DE ACORDO. Á apreciação da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
I 12009. 

P; 

Diretor do ~edqkamento debutorga de ~ e r v k o s  de Comunicação Eletrônica 

DE ACORDO. A Consultoria Jurídica, para prosseguimento, em @ I -)1 R009. 1 

ZILDA BEATRIZ 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

COREVIM ARCOS 
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ADVOCACIA- L DA UNIAO i, ?"$$, , .f b& tgW 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES , *,& 

PROCESSO N": 53000.040257/2005 

EMENTA: Renovação da concessão para explorar o serviço de 
radiodifusão de sons e imagens. O presente processo está devidamente 
instruído. O deferimento do pedido de renovação reveste-se de 
legalidade. Atendimento pela presente interessada das novas 
determinações. Pelo deferimento do pleito. 

1. Trata o presente processo do pedido de renovação de permissão formulado pela 
entidade TV Record de Franca Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, no município de Franca, estado de São Paulo, por mais quinze anos, a partir de 16 de 
janeiro de 2006. 

2. A Concessão, ora em apreço, foi outorgada originalmente à TV Imperador Ltda, por 
meio do Decreto n" 75.584, de 10 de novembro de 1975, publicado no Diário Oficial da União de 
11 de novembro de 1975, cuja denominação passou a ser TV Record de Franca Ltda, pela Portaria 
n" 564, de 13 de maio de 198 1, e posteriormente, TV Record de Franca SIA., pela Portaria n q  1.29, 
de 17 de setembro de 1985. 

3. A última renovação da outorga foi deferida por meio do Decreto de 15 de agosto de 
1994 e aprovada pelo Decreto Legislativo n q  35, de 2001, publicado no Diário Oficial da União de 
2 1 de maio de 200 1. 

4. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, por meio da Informação n" 
81/2009/COREV/DEOC/SCE-MC (fls. 227 a 231), manifestou-se favorável ao deferimento do 
pedido, haja vista a documentação instrutória do processo estar em plena conformidade com a 
legislação que rege a matéria, sugerindo o encaminhamento do presente processo a esta Consultoria 
Jurídica para manifestação. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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CONSULTORIA JURÍDICA 
5. Em se tratando de processo de renovação de concessão, nos termos do art. 6" da Lei 
n" 5.785172, compete ao Presidente da República decidir o pedido. 

6. Todavia, após entendimento compartilhado da Consultoria Jurídica do Ministério das 
Comunicações e a Casa Civil da Presidência da República ficou determinado que a empresa 
interessada, apresentassem declarações das exigências constantes dos artigos 220 a 223 da 
Constituição Federal, bem como outras pertinentes, com a indicação nos autos dos documentos que 
fundamentem tal entendimento. 

7. É o relatório. 

7. Inicialmente, observa-se que a requerente, ao solicitar o pedido de renovação no dia 
16 de agosto de 2005 (fls. 02 e 03), o fez intempestivamente, A mencionada legislação sobre a 
matéria reza que: 

"as entidades que pretenderem a renovação do prazo de concessão ou 
permissão deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Ministério 
das Comunicações no período compreendido entre o 6" (sexto) e o 3 " 
(terceiro) mês anteriores ao término do respectivo prazo" (art. 4" da Lei 
5.785172 e art. 3" do Decreto 88.066183). 

8. Não obstante a requerente tenha formulado o pedido fora do prazo legal, a opinião da 
presente Consultoria é no sentido da manutenção da outorga, ou seja, pela renovação da concessão. 

9. O Dec. n" 88.066183, que deu nova regulamentação à Lei nQ 5.785172, trata dos 
requisitos e exigências para obtenção da renovação das concessões e permissões do serviço de 
radiodifusão. 

1 O. Nesse contexto, a análise dos autos mostra a requerente juntou a documentação 
estabelecida no Dec. nQ 88.066183; no Ato Nomativo n" 1, de 1999, da Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Comunicações e Infomática da Câmara dos Deputados; na Lei n~.21211991, e na Lei 
n" 8.03611990. 

11. A emissora encontra-se operando regularmente dentro das características técnicas que 
lhe foram atribuídas (fls. 173 a 177 e 21 1). 

12. Mais que isso, é regular a situação da permissionária perante o Fundo de Fiscalização 
de Telecomunicações - FISTEL (fl. 158). 

13. Também é regular a situação da concedente em face das Fazendas Públicas Federal 
(fls. 102 e 103), Estadual (fl. 101), Municipal (fls. 99 e 100), INSS (fl. 104) e da CEF, gestora do 
FGTS (fl. 106), bem como, restaram apresentados os demais documentos e certidões exigidos 
legalmente para fins de renovação da outorga. 

PARECERIAGUICONJUR - MCIAAAINO 0641 -1 .I31 2009 
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CONSULTORIA JURÍDIGA 
14. No entanto, após entendimento explicitado, ficou determinado que a empresa 
interessada além de cumprir com a documentação estabelecida no Dec. 11" 88,066183; no Ato 
Normativo n" 1, de 1999, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; na Lei n" 8.21211991, e na Lei nQ 8.03611990, deveria também apresentar a 
documentação abaixo arrolada, bem como de algumas novas informações a serem prestadas no 
corpo deste parecer jurídico, conforme o Ofício n" 2.94712008 COSMSIDEOCISCE-MC, de 06 de 
agosto de 2008 (fls. 192 e 193). Vejamos: 

a) Declaração da entidade de radiodijiusão de que cunzpre as normas atirzentes a propaganda 
comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, co~forrne 
as disposições constitucionais (artigo 220, $4" da CF) e legais (Lei n" 9294/1996) sobre a 
matéria; 

b) Declaração da entidade de radiodifiisão atestando sobre o cumprimento dos seguintes 
percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à propaganda comercial, 5% 
do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de trarzsrnitir 5 
horas semanais de programas educaciorzais; 

c) Declaração da entidade de radiodiftisão de cumprimento da finalidade constitucional de 
promover a cultura nacional e regio~zal, assim como do estímulo mínimo à produção 
independente em relação ao corzteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,Ii CF; 

d) Declaração da entidade de radiodift~são de cumprimerzto aos valores éticos e sociais da 
pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, no moldes do artigo 221, IK CF; 

e) Menção no parecer jurídico do número de geradoras e retransmissoras na localidade; 
fl Menção no parecer jurídico da nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de 

radiocíifusão; 
g) Menção no parecer jurídico da nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão clas 

atividades, pela responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação da 
concessionária. 

15. Diante das exigências acima relacionadas imprescindíveis à regularidade do processo 
de renovação de outorga, foi encaminhado o Ofício nQ 2.947/COSMS/DEOClSCE-MC (fls. 192 e 
193), de 06 de agosto de 2008, ao representante legal da TV Record de Franca S.A., solicitando a 
juntada das declarações constantes nas letras "a, b, c, d " do item 12 supra, bem como a nominação 
dos responsáveis pelo editorial, pela direção da programação da concessonária, anexando a 
documentação comprobatória de nacionalidade brasileira relativa aos mesmos, nos termos da 
exigência de letra "g" do aludido item, a fim de complementar a instrução dos presentes autos. 

16. Em atendimento a solicitação supra, a TV Record de Franca SIA., protocolou, neste 
Ministério todas as declarações exigidas com os respectivos esclarecimentos solicitados, 
explicitando ainda de forma detalhada por meio de planilhas, gráficos e relatórios a natureza de sua 
programação e o cumprimento das determinações legais e constitucionais impostas ao serviço de 
radiodifusão, como se pode observar às fls. 198 a 21 1. 

17. Cumpre ressaltar que nas declarações de fls. 203 a 21 1, a concessionária declara que 
os responsáveis pela gestão, editorial e pela programação são: os Srs. Clodomir dos Santos Matos, 
RG: 085.318.23-6 IIFPIRJ, Darlan de Ávila Lima, RG: 33.120.675-4 SSPISP, Delmar Andrade 
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CONSULTORIA JUR~DICA 

Macedo, RG: 027.03596-3 TFPIRJ, Aildo Rodrigues Fei~eira, RG: 132.8936 SSPIGO, Paulo Enéas 
Martho Dropppa, RG: 18.156.204-2 SSPISP. 

18. Note-se, portanto, que a empresa permissionária cumpriu plenamente com as novas 
exigências estabelecidas pela Casa Civil ao juntar aos autos as declarações acima elencadas. 

19. Frise-se ainda que consta nos autos planilha da ANATEL (fls. 213 a 215) que 
contabiliza o número de 2 (duas) entidades geradoras de TV e 12 ( doze) entidades retransmissora 
de RTV existentes na localidade de Franca, em observância a exigência de letra "e" do item 12 do 
presente parecer. 

20. No que concerne a averiguação da nacionalidade brasileira das pessoas proprietárias 
das empresas de radiodifusão, é preciso registrar que a composição acionária, bem como a 
iiacionalidade dos sócios e dirigentes da sociedade é averiguada no monieiito da outorga da 
coiicessão, na sua renovação, bem como nos procedimentos de alteração contratual que resultem em 
Transferência Direta e Indireta por meio de análise do termo contratual, com seus aditivos, e de 
documentação comprobatória da nacionalidade brasileira de todos aqueles que integrem o quadro 
social ou que pretendem integrá-lo. 

21. Desta feita, a requerente juntou toda a documentação estabelecida no Dec. n" 
88.066183; no Ato Noimativo n ", de 1999, da Comissão de Ciência, Teciiologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; na Lei 8.21211991, e na Lei 8.03611990, bem como as 
declarações exigidas da Casa Civil da Presidência da República. 

22. Ressalta-se que não consta processo de Apuração de Infração coiitra a requerente, 
conforme o Memo. nQ 2812009 - COCPA/CGAO/DEAA/SC/MC, de 1310112009, fl. 2 1 1. 

23. Diante do exposto, face à observância das exigências legais pela empresa 
concessionária, propõe-se o encaminhamento dos autos, acompanhados de minutas dos atos 
próprios - Decreto e Exposição de Motivos - à consideração do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações. 

24. Posteriormente, deverá a matéria ser apreciada pelo Congresso Nacional, consoante o 
disposto do $3" do art. 223 da Constituição Federal, para que o ato de renovação possa surtir seus 
efeitos legais. 

25. Em se tratando de concessão, nos termos do art. 6"a Lei n9.785172, compete ao 
Presidente da República decidir o pedido. 

26. Saliente-se, ao final, que a concessão deverá ser renovada por quinze anos, a partir de 
16 de janeiro de 2006. 
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27. Encaminhe-se o presente processo acompanhado do respectivo ato ao gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, para as providências de sua alçada. 

28. Eis o parecer, o qual submetemos à consideração superior. 

Brasília, 24 de abril de 2009. 

Advogada 

De acordo. ~ c o n s i d e r a ~ ã o  do Sr. Consultor 
E&% / 8-A 12009. 

Maria Da ~ l ó r i a  T i F. Dos Santos 
Coordenadora-Geral de Assu Jurídicos de Comunicação 

I 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo inistro de Estado das Comunicações. 
~ m 4 9  / 05 12009. 
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Proc.: 53000.040257/2005 

Sirvo-me do presente para encarecer a juntada aos autos do Despacho 

proveniente da Coordena gísticos desta pasta, bem conio da 

docuinentação a ele acostada, no ocorrência de fortuito, na data de 17 

de abril de 2009, atingindo parte Consultoria Jurídica. 
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SECREWRIA EXECUTIVA (4  
h*P" r \da@ , 

SUESECRETARIA DE PLANEJAMEli.ITO, ORGAMEHTO E A D M I N I S ~ ~ W O  
C ~ ~ R D E N A ~ Ã O - G E M L  DE RECURSOS LOG~STICOS 

DESPACHO 

Assunto: EscIarecimentos. 

Ik Consultaria Jurídica 

Enca=irihamos 2 Cada slnO da empresa G O N S T W T O ~  ATLPSTA LTDA, 
de 29.04.09, para conhecimento dos esclarecimentos técnicos com relapb ao incidente 
ocorrido nas instalações da CONJUR, no dia 17.04.09. 

Brasilia, Ohde maio de 2009. 
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SECRETARIA EXECUTIVA 

ÇUBSEGRETARIA DE PLANEJAMENTO, QRGAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
Ç O ~ R D E N A Ç A O  GERAL DE RECURSOS LOG~STICOS 

COOBERNAÇÃO DE ADMINISTRAÇWO DE RECURSOS LOG~STICOS 
DIVISÃO DE ENGENHARIA 

MM. N"6/2009- DIENG Brasilia, 29 de abril de 2009. 

Assunto: Encan-~int-aa Csrta Conçtrwtara Allanta LPDA. 

Senhora Coordenadora, 

A Divisão de Engenharia - DIEl\iGICOL-OU, conforme orientação e solicitação da 
CGRUCOLOG, encaminha a carta da Construtora Atlanta LTDA, com os devidos 
esclarecimentos técnicos com relação ao, acidente do vazamento ocorrido em 
1 7/04/2009, quando foram danificados diversos documentos e materiais, causando 
grandes transtornos especialmente na sala 932, no 9Qndar das instalações da 
CONJURICGCE, para as providências cabíveis. 

Atenciosamente, 

Chefe da-l~ivisão de Engenharia 1 P ~ c  
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Rrasília-DF, 29 de abril de 2009. 

Ao 
MINISTERIO DAS COMUWICAÇÕES 
DIVISÃO DE ENGENHARIA 
N C :  Dra. E1Hane Maravalhas 

Assunto: Vazaixlento toa cobertura, 

A Loi~stri~tora Atlanta Ltda vein através de esta esclarecer o 
incidente ocorrido 110 dia 17 deste mês, o qual veio causas danos à 
docuiiieiitação pieserite ria sala 932, e traiistoi-110s ao f~lncioiiainento do 
prédio. 

A eilipresa é detentora do Contrato No 022/2008 - M e ,  respoiisável 
pela Reiòri-na das instalações hidráulicas da edificação, serviço este que já 
se eiicontra e111 fase final de testes e ligações. 

Coilio já citado acima, 110 dia 17 cie abril foii~os coinunicados logo no 
início da 11ia11hã que nas salas 932 e 832 eilcoiltravain uina grande 
quailtidade de ág~ia  viilcla da laje. Ao chegarii~os ao local observalnos que 
lia cobertuiAa j~iiito à caixa d ág~ia,  local este que todas as tubulações foram 
substituídas, encoiltrava um aciíinulo de água de aproxirnadal-iiente 20 cm 
entre a cobertura e a laje, e devido esta laje 1150 ser i~nperiiieabilizada 
favoreceu para a iilfiltração da água pela laje, água esta oriuilda de um 

da tubrilayão existente. 

ATRIZ .Avenida Oeste No 247, Setor Aeroporto, Goiânia - Go, Fone (0~x62) 3224-1771 / Fax (0~x62) 3229-3752 - e-m;iil ~ n ~ ~ + r i ~ + n r ~ ~ t i ~ ~ + ~ f i ~ - - : i  --- LlAL - SCIA Qd. 14 Lt. 16 - Coni. 01 - (;[[ara - nF C-nn In.,.,cr\ qnnr. -.r a - 



A coiiecção do t~ibo que gerou o vazainento estava interligada à 
pruiiiada do hidraiite da Ala Norte, devido h a~isêiicia de registros gráficos 
condizentes com as iiisíalaç6es existeiites, não foi possível detectar a tenipo 
a existência de peças e ligações existeiites Coino o tubo liavia sido 
iiiterroiiipido iias duas extreiiiidades ~ i á o  tinha por onde retoriiar água, mas 
como ele ~oiitiiilia uiiia ligação, feita por ineio de uin "T" coin o retorno de 
um liidrante não previsto, ao ligar a rede veio a causar o ocorrido. 

Salieiltaincs que para entrega de qualquer servico devemos 
primeirariieiite realizar obrigatoriailiente testes e verificações de possíveis 
falhas iio sistema, soiilelite rezlizando testes é qLie pode~iios dar a garantia 
necessária para a coiiclusão e entrega dos serviços. 

Larrientarrios prof~~iidamelite pelo ocorrido, foi um incide~ite que não 
havia coiiio sei previsto devido à falta de registros, e a falta de 
iiiipemieabiliz~iqõec,~ iiias iios colocainos a disposiçiío para atender a 
qualquer ~iionieiito todas as soiicitações q ~ i e  forem necessárias. 

Seiii rnais para o moixento. apioveitariios a oporturiidade para reiterar 
nossos protestos de estiiila e coi~çideração. 

MATRIZ -Avenida Oeste N"47, Setor Aeroporto, Goiânia - Go, Fone (0~x62)  3224-1771 1 Fax (0~x62) 3229-3752 - e-mail: construtoraatlanta@gmail.cam 
FILIAL - SCIA Qd. 14 Lt. 16 - Conj. 01 - Guará - DF, Fone (0~x61) 3363-9131 - Fax (0~x61) 3363-8684 - e-mail: calbrasilia@globo.com 



MINIS"ÉRIO DAS C O M U N ~ C A ~ ~ E S  
SECRUARBA EXECUTIVA 

SUBâECWE"RIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTQ f ADMBN?STRASÃ"I 
CBORDENAGÃO-AEML DE R""URSOS LOG~STBCOS 

COORDENWS~O DE ADUIMISTWSAO DE RECURSOS LOG~STICOS 

D E S P A C H O  

Ref.: Msm. no OZB12009-"ENG 
GPWOD: 53000.01 '8631M009=81 

Assunto: Encaminha cada Constrotora Atlanta Ltda. 

Senhor Coordenador-Geral, 

Encaminhamos a Gbâsa Senhoria, documento em anexo, para 
conhecimento e posterior erieaminhamen%o à Consultoria Jurídica. 

Em, 30 de abril d e  2009. 

Coordenadora de Admi 
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Tr-aniits? 35 

Situação Data do trâmite Data do recebimento 
TRAMITANDO 14/05/2009 10:02 14/05/2009 1 1 :20 

Tramitado por Unidade de origem 
sENIRA CARLoS SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 
SANTOS SILVA ... 

Recebido por Unidade de destino 
MARIA CRISTINA DE 
OLIVEI RA... 

SERVIÇO DE DOCUMENTAÇÃO E ARQUIVO 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
CRISTIANO DE LIMA 
FERNANDES ... 

Recebido por 
SENIRA CARLOS DOS 
SANTOS SILVA ... 

Tra itc 34. 
Data do trâmite Data do recebimento 

13/05/2009 1527 14/05/2009 09:49 
Unidade de origem 

Unidade de destino 

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
GISELLE COIMBRA DE 
OLIVEI RA... 

Recebido por 
GESSIKA DINIZ ... 

Tramite 313 

Data do trâmite Bata do recebimento 

07/05/2009 14:34 08/05/2009 08:39 
Unidade de origem 

COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

Unidade de destino 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
MARIA HELENA 
ALBERNAS ... 

Recebido por 
GISELLE COIMBRA DE 
OLIVEI RA... 

Situaqão 
TRAMITANDO 

Ti-amite 7% 

Data do trâmite Data do recebimento 

02/02/2009 1 1 : I  3 02/02/2009 17:03 

Unidade de origem 

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Unidade de destino 
COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

Tramite 33. 
Data do trâmite Data do recebimento 

02/02/2009 10:56 02/02/2009 1 1 : 1 2 

http://mcintranet/gpd/Desei~volvimento/Coiisulta/lmprimiflramites. asp 25/5/2009 



Tramitado por 
ALLYSSON SOARES 
NASCIMENTO ... 

i;) i 

Unidade de origem i 

SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE PROCESSOS 

MARIA HELENA 
ALBERNAS ... SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
MARIA ANUNCIADA DA 
CONCEICAO SILV ... 

Recebido por 
LUCIENE BASTOS DOS 
SANTOS ... 

7"rainito 713 
Data do trâmite Data do recebimento 

28/01/2009 15:05 29/01 I2009 12:17 
Unidade de origem 

COORDENCAO DE RADIODIFUSAO REGIÃO SUL, MATO 
GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS 

Unidade de destino 

SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE PROCESSOS 

Situa~ão 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
PAULO DE JESUS 
PEREIRA DE AMORIM ... 

Recebido por 
BRENNA JESSICA 
MOREIRA ... 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
BRENNA JESSICA 
MOREI RA... 

Recebido por 
LUCIENE BASTOS DOS 
SANTOS ... 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
ALLYSSON SOARES 
NASCIMENTO ... 

Recebido por 
BRENNA JESSICA 
MOREIRA ... 

- - I rainíte 29 

Data do trâmite Data do recebimento 
15/01/2009 09:17 15/01/2009 10:Ol 

Unidade de origem 

SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE PROCESSOS 

Unidade de destino 
COORDENCAO DE RADIODIFUSAO REGIÃO SUL, MATO 
GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS 

rran?itc 28 
Data do trâmite Data do recebimento 

1611 212008 14:59 1811 212008 10:06 
Unidade de origem 

COORDENCAO DE RADIODIFUSAO REGIÃO SUL, MATO 
GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS 

Unidade de destino 

SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE PROCESSOS 

"fra~nite 2'7 
Bata do trâmite Data do recebimento 

0211 212008 15:46 O211 212008 17:OO 

Unidade de origem 

SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE PROCESSOS 

Unidade de destino 
COORDENCAO DE RADIODIFUSAO REGIÃO SUL, MATO 
GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS 

Situação 

Tramite 26 
Data do trâmite Data do recebimento 

http : //mcinti.aiiet/gpd/Desei~volvimento/Co~~sulta/IinprimirTramites . asp 25/5/2009 
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TRAMITANDO 07/08/2008 17:09 08/08/2008 09:25 
Trarmitado por Unidade de origem 

BRENNA JESSICA COORDENCAO DE RADIODIFUSAO REGIÃO SUL, MATO 
MOREIRA . . .  GRIiSSO, MATO GROSSO DQ SUIL E GOIAS 

liecebido por Unidade de destina 
OLIVEIRA SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE PROCESSOS SILVA ... 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
SABINE OLIVEIRA M. DE 
SOUZA ... 

Recebido por 
GEOVANE LIMA DOS 
SANTOS ... 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
RODRIGO DE SOUZA 
BRITO ... 

Recebido por 
SABINE OLIVEIRA M. DE 
SOUZA.. . 

TI-amíte 25 

Data do trâmite Data do recebimento 
29/07/2008 15:03 29/07/2008 15:06 

Unidade de origem 

SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE PROCESSOS 

Unidade de destino 
COORDENCAO DE RADIODIFUSAO REGIÃO SUL, MATO 
GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS 

Data do trâmite Data do recebimento 
23/07/2008 16:06 24/07/2008 17:44 

Unidade de origem 
COORDENCAO DE RADIODIFUSAO REGIÃO SUL, MATO 
GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS 

Unidade de destino 

SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE PROCESSOS 

Situação Data do trâmite Data do recebimento 
TRAMITANDO 17/07/2008 09:42 17/07/2008 10:46 

Tramitado por Unidade de origem 
JIDEON FELIX DE SOUZA ... DIVISAO DE CONTROLE OPERACIONAL 

Recebido por Unidade de destino 
FABIO TANUS COORDENCAO DE RADIODIFUSAO REGIÃO SUL, MATO 
MILHOMEM ... GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E GOIÁS 

TI-ainil:e 32 
Situação Data do trâmite Data do recebimento 

TRAMITANDO 3011 012007 15: 14 3011 012007 15:40 
Tramitado por Unidade de origem 

ANTôNIA THAIS OLIVEIRA COORDENAÇAO GERAL DE ENGENHARIA DE OUTORGAS DE SOUZA ... 
Recebido por Unidade de destino 

NASCIMENTo DIVISAO DE CONTROLE OPERACIONAL MARTINS ... 

Situação 

Trai-nite 211 
Data do trâmite Data do recebimento 

11ttp:l/mcintranetlgpd/Desenvolvimento/Coi1sultdhp~mirTramites. asp 



TRAMITANDO 3011 012007 1 1 :41 3011 O12007 14:22 
Tramitad~ par Unidade de origem 

RAYSA CAROLINE COORDENACAO DE RADIODIFUSAO REGIA0 SUDESTE E 
PEREIRA VEbiANCIO D!STI?l-TC! FFDEPA- 

Recelsido por Unidade de destino 

ANTôNIA THAIS OLIVEIRA COORDENAÇAO GERAL DE ENGENHARIA DE OUTORGAS DE SOUZA ... 

Situação Data do trâmite Data do recebimento 
TRAMITANDO 26/09/2007 12:24 2710912007 10:06 

Tramitado por Unidade de origem 
FABIO FONSECA ... DIVISA0 DE ENGENHARIA DE RADIODIFUSAO SONORA 

Recebido por Unidade de destino 
MARIA JOSE CARDOSO DE COORDENACAO DE RADIODIFUSAO REGIA0 SUDESTE E 
LIMA ... DISTRITO FEDERAL 

Situação Data do trâmite Data do recebimento 
TRAMITANDO 2610912007 09:49 26/09/2007 1 2:23 

Tramitado por Unidade de origem 
ROBSON CAMPOS 
RIBEIRO ... DIVISAO DE CONTROLE OPERACIONAL 

Recebido por Unidade de destino 
FABIO FONSECA ... DIVISA0 DE ENGENHARIA DE RADIODIFUSAO SONORA 

Trarnslc i 8 
Situação Data do trâmite Data do recebimento 

TRAMITANDO 1010812007 15:52 1010812007 16:21 
Tramitado por Unidade de origem 

ANTôN'A THAIS OLIVEIRA COORDENAÇAO GERAL DE ENGENHARIA DE OUTORGAS DE SOUZA ... 
Recebido por Unidade de destino 

NASCIMENTo DIVISAO DE CONTROLE OPERACIONAL 
MARTINS ... 

Ti-cdr-61ik.e 3 7 

Situação Data do trâmite Data do recebimento 
TRAMITANDO 1010812007 1 1 :54 1010812007 15:41 

Tramitado por Unidade de origem 
ALLYSSON SOARES 
NASCIMENTO ... SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE PROCESSOS 

Recebido por Unidade de destino 

ANTôNIA THAIS OLIVEIRA COORDENAÇAO GERAL DE ENGENHARIA DE OUTORGAS DE SOUZA ... 

Situação 

Tramite I 6 
Data do trâmite Data do recebimento 
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TRAMITANDO 07/08/2007 16:16 09/08/2007 11 :49 
Tramitado por Unidade de origem 

RAYSA CAROLINE COORDENACAO DE RADIODIFUSAO REGIA0 SUDESTE E 
PEi?E!RPs VEP~ANCIQ ... E!STRITO FEDERAL 

Recebido por LlnieiJade de destiiilo 

SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE PROCESSOS 
SANTOS.. . 

Tra r-n i te I5 
Situação Data do trâmite Bata do recebimento 

TRAMITANDO 05/07/2007 10:39 05/07/2007 1058 

Tramitado por Unidade de origem 
FRANCISCO CHAGAS 
SILVA FERREIRA ... SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE PROCESSOS 

Recebido por Unidade de destino 
MARIA JOSE CARDOSO DE COORDENACAO DE RADIODIFUSAO REGIA0 SUDESTE E 
LIMA ... DISTRITO FEDERAL 

Situação Bata do trâmite Bata do recebimento 
TRAMITANDO 0511 212006 09:32 O611 212006 14:13 

Tramitado por Unidade de origem 
MARIA JOSE CARDOSO DE COORDENACAO DE RADIODIFUSAO REGIA0 SUDESTE E 
LIMA ... DISTRITO FEDERAL 

Recebido por Unidade de destino 
LUCIENE SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE PROCESSOS SANTOS ... 

Situação Data do trâmite Data do recebimento 
TRAMITANDO O1 11 212006 15: 1 1 01/12/2006 15:14 

Tramitado por Unidade de origem 
SORAIA VIANA DA 
COSTA ... SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE PROCESSOS 

Recebido por Unidade de destino 
MARIA JOSE CARDOSO DE COORDENACAO DE RADIODIFUSAO REGIA0 SUDESTE E 
LIMA ... DISTRITO FEDERAL 

Situação Data do trâmite Data do recebimento 
TRAMITANDO O911 1/2006 1 5:44 1011 112006 08:46 

Tramitado por Unidade de origem 
MARIA JOSE CARDOSO DE COORDENACAO DE RADIODIFUSAO REGIA0 SUDESTE E 
LIMA ... DISTRITO FEDERAL 

Recebido por Unidade de destino 
LUCIENE SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE PROCESSOS SANTOS.. . 
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Data do trâmite 
9 \$L 

Data do recebimento 
TRAMITANDO O911 112006 10:30 O911 112006 11 : I  1 

Tramitado por Unidade de origem 
TANIA /^\P/4,RECIDA DE 
PAUI-A ... SERVICO DE DC)CUMEI\lTACAO E AUPUACAO DE PROCESSOS 

Reeehids por Unidade d e  desliriis 

MARIA JOSE CARDOSO DE COORDENACAO DE RADIODIFUSAO REGIA0 SUDESTE E 
LIMA ... DISTRITO FEDERAL 

Situação Data do trâmite Data do recebimento 
TRAMITANDO 0711 I12006 15:31 0811 I12006 1054 

Tramitado por Unidade de origem 
MARIA JOSE CARDOSO DE COORDENACAO DE RADIODIFUSAO REGIA0 SUDESTE E 
LIMA ... DISTRITO FEDERAL 

Recebido por Unidade de destino 

Situação Data do trâmite Data do recebimento 
TRAMITANDO 3011 012006 1 1 : I  9 3011 O12006 11 :27 

Tramitado por Unidade de origem 
SORAIA VIANA DA 
COSTA.. . SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE PROCESSOS 

Recebido por Unidade de destino 
MARIA JOSE CARDOSO DE COORDENACAO DE RADIODIFUSAO REGIA0 SUDESTE E 
LIMA ... DISTRITO FEDERAL 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
CRISTIANO SANTANA 
CUNHA ... 

Recebido por 
ANA CAROLINA BARBOSA 
PINTO ... 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
JACKSON KENNEDY 
BRITO DOS REIS ... 

Recebido por 

NAYARA RAMOS CUNHA ... 

Data do trâmite Data do recebimento 
17/05/2006 14:59 22/05/2006 15:21 

Unidade de origem 
COORDENACAO DE RADIODIFUSAO REGIA0 SUDESTE E 
DISTRITO FEDERAL 

Unidade de destino 

SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE PROCESSOS 

'"r r a r ~ ~ i i e  7 
Bata do trâmite Data do recebimento 

26/08/2005 11 :O1 29/08/2005 15:17 
Unidade de origem 

SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE PROCESSOS 

Unidade de destino 
COORDENACAO DE RADIODIFUSAO REGIA0 SUDESTE E 
DISTRITO FEDERAL 
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Situa550 Data do trâinite Data do recebimento 
TRAMITANDO 24/08/2005 10:43 25/08/2005 1 1 : 12 

. 
i r ~ t i t ! i t ~ f > O  L ~ I I ~ c ~ ~  \ : C \  t i  , i #iis - t b t  

COORDENACAO DE RADIODIFUSAO REGIA0 SUDESTE E NAYARA RAMOS CUNHA ... DISTRITO FEDERAL 

Recebido por Unidade de destine 
LUCIENE SERVICO DE DOCUMENTACAO E AUTUACAO DE PROCESSOS SANTOS. .. 

Tramite 5 
Situação Data do trâmite Data do recebimento 

TRAMITANDO 23/08/2005 10:23 23/08/2005 10:59 

Tramitado por Unidade de origem 

MARIA DIVISAO DE CONTROLE OPERACIONAL FRANCO OLIV ... 
Recebido por Unidade de destino 

COORDENACAO DE RADIODIFUSAO REGIA0 SUDESTE E NAYARA RAMOS CUNHA ... DISTRITO FEDERAL 

Situação Bata do trâmite Bata do recebimento 
TRAMITANDO 19/08/2005 09:07 22/08/2005 09: 1 3 

Tramitado por Unidade de ~ricgem 
EDSOHM KORFFRE CRUZ DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
DA FONSECA ... COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

Recebido por Unidade de destino 
CLAUDIO SILVA SOUZA ... DIVISAO DE CONTROLE OPERACIONAL 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
RONALDO ALMEIDA 
SANTOS FREIRE ... 

Recebido por 
EDSOHM KORFFRE CRUZ 
DA FONSECA ... 

Data do trâmite Bata do recebimento 
18/08/2005 1056 18/08/2005 16: 17 

Unidade de origem 
SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE 
COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

Unidade de destino 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
MARIA DO SOCORRO 
ALVES DOS SANTOS ... 

Recebido por 
RONALDO ALMEIDA 
SANTOS FREIRE ... 

Bata do trâmite Data do recebimento 
18/08/2005 09:30 18/08/2005 10:32 

Unidade de origem 

SERVIÇO DE DOCUMENTAÇÃO E ARQUIVO 

Unidade de destino 
SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE 
COMUNICAÇÃO ELETRONICA 



Situaqão 
TRAM ITANBO 

-- 
i a diiiii:<d(i t301' 

I\/IARIA GORETTI 
SILVEIRA.., 

Recebido por 
FRANCISCO DE ASSIS 
COELHO FERREIR ... 

I r S ~ ~ r 9 ! t c  i 

Data do trâsnite Data do recebimerita 

17/08/2005 14.37 17/08/2005 17:45 
: :t , i c i - : i c  ri<: cii igcire 

SERVIC,O DE PROTOCOLO GERAL 

Unidade de destino 

SERVIÇO DE DOCUMENTAÇÃO E ARQUIVO 

Não existem cópias para este protocolo. 

/ Imprimir 1 1  Fechar I 
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IMIINISTERIO DAS CO 
GABmETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasilia-DF 
Tel.: (61) 3311-6242 - 3321-7484 - Fax: (61) 3311-6583 

Ofício n" 3 120091GM-MC 
Brasília, 2 5 de maio de 2009. 

Ao Senhor 
BETO mRTRVS VASCONCELOS 
Subchefe para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República 
Palácio do Planalto, 4" andar - Sala 03 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo ii orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00496 2009 EM*' 
O 53000.02479612004 ' 

\ I  



MC 005 18 2009 E& '" IL- 53710.0011 1811999 -$I 1 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 
OFATOSNORMATIVOSL 





ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GEWAb DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~BICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÁO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOÇ DE COMUNICA(;ÃO ELETRONICA 

COTA N"95/201l/DPF/CGCE/CQN]UR-MC/AGU 
PROCESSO N~3000.04025712005 
INTERESSADA: TV RECORD DE FRANCA SIA. 
ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens no Município de Franca, Estado de São Paulo. 

Ilmo Senhor Consultor Jurídico, 

1. Cuida-se de processo relativo a renovação de outorga para execução do 
serviço de radiodifusão de sons e imagens no Município de Franca, Estado de São Paulo. 
Convém asseverar que a outorga, ora e m  apreço, fora concedida a TV imperador Ltda., pelo 
Decreto no 75.584, de 10 de novembro de  1975, sendo que sua denominação foi alterada 
para TV Record de Franca ktda., pela Portaria no 564, de 13 de maio de 1981 e, 
posteriormente, TV Record de Franca SIA, nos moldes da Portaria no 1529, de 17 de 
setembro de 1985. 

2. O pedido de renovação em tela já fora objeto de análise por esta Pasta, 
oportunidade a qual foi exarado o PARECERIAGUICONJUR-MClAAAlNQO64l-1.1312009 que 
subsidiou o encaminhamento da EM no 51612009-MC a Casa Civil da Presidência da 
República com proposta favorável a renovação. 

3. Acontece que a Casa Civil da Presidência da República reencaminhou os 
autos, acompanhado da referida Exposição de Motivos, face a eventual internpestividade 
verificada na data de apresentação do requerimento de renovação de outorga, tendo como 
base os termos aduzidos no Parecer Jurídico emanadota época, por esta Consultoria Jurídica. 

4. No entanto, ao ser procedida reanálise dos autos, verificou-se que, de fato, o 
sobredito Parecer Jurídico incidiu e m  equívoco ao afirmar que o requerimento apresentado 
encontrava-se intempestivo, conforme se denota de seus itens 7 e 8. 

5. Assim, após nova análise dos autos, infere-se que a data de apresentação do 
requerimento renovatorio encontra-se dentro daquela estipulada pelas normas que regem o 
serviço, mais especificamente no que diz respeito ao procedimento de renovação, nos 
termos do Decreto 88.066, de 26 de janeiro de 1983. 

6, Vale observar que a presente concessão teve seu prazo expirado na data de 
16 de janeiro de 2006, ao passo que a interessada ingressou com seu pedido de renovação 
na data de 16  de agosto de 2005. Dentro, portanto, do prazo estabelecido no art. 3Q 
Decreto 88.06618%. 

7. Nestes termos, face a ocorrência de equívoco verificado no boj 
PAWECERIAGUICONJUW-MC/AAA/NQO641-1,1312009, sirvo-me do presente expediente 
retificá-lo, no sentido de que não ocorra mais dúvida acerca da tempestividad 

' Art 3 0  -As entidades que pretenderem a renovação deverão dirigir requerimento ao Diretor-Geral do 
Departamento Nacional de Telecomunicações-DENTEL, no período compreendido entre os 6 (seis) e os 3 (trê 
meses anteriores ao término das respectivas concessões e permissões. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-653513311-6248 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 

E 1 



* bf* de, 6 
Continuação da No 061.2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU a@ 254 3 

-3 
(-d: Rubm i (4bJ 

3 
reauerimento de renovacão apresentado. Ao passo que. onde se lê intempestivo n i  ~8%%er 
jiurjdico, deve ser lido tehpestivo. 

8. Ante ao exposto, esta Consultoria jurídica, órgão de execução da Advocacia- 
Geral da União, sugere o encaminhamento dos autos a Secretaria de Comunicação 
Eletrônica, no sentido de ser p diata devolução dos autos a Casa Civil da 
Presidência da República, tendo tência de qualquer Bbice jurídico que possa 
interferir no andamento regular 

~ d v $ g a d o  ba União 
Coordenador-Geral de ssuntos jurhicos de Comunicação Eletrônica 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofícion" 7 3  1201llGM-MC 
Brasília, 6 de dez@ro de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Aná1ise.e -&companhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00844 201 1 
- 53000.01 171812007 - 2 volumes 1 53820.00005411997 

MC 00845 201 1 
- 53000.02062112011- 2 volumes 

MC 00847 20 1 1 
- 53000.00441312010 - 2 volumes 

MC 00850 201 1 
- 53000.02268112008 - 2 volumes 1 53710.00163011998 

Atenciosamente, , f l  

Coordenador-Geral 
OFATOSNORMATIVOSZ 
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